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MESA DIRETORA

BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO
01.       Deputada Abigail (PL)
02.       Deputado Aluízio Santos  (PL)
03.       Deputada Ana do Gás (PCdoB)    
04.       Deputada Andreia Martins Rezende (PSB)
05.       Deputado Antônio Pereira (PSB) 
06.       Deputado Ariston (PSB)
07.       Deputado Arnaldo Melo (PP)
08.       Deputado Carlos Lula (PSB)
09.       Deputado Cláudio Cunha (PL)
10.       Deputada Daniella (PSB)
11.       Deputado Davi Brandão (PSB)
12.       Deputado Dr. Yglésio (PSB)
13.       Deputada Fabiana Vilar (PL)

01.       Deputada Claúdia Coutinho (PDT)
02.       Deputada Dr.ª Vivianne (PDT)
03.       Deputada Edna Silva (PATRI)
04.       Deputado Glalbert Cutrim (PDT)
05.       Deputado Guilherme Paz (PATRI)
06.       Deputada Janaína Ramos (Republicanos)

01.       Deputado Eric Costa (PSD)
02.       Deputado Fernando Braide (PSD)
03.       Deputado Júnior Cascaria (PODE)

Líder: Deputado Eric Costa

14.       Deputado Florêncio Neto (PSB)
15.       Deputado Francisco Nagib (PSB)
16.       Deputado Hemetério Weba (PP)
17.       Deputada Iracema Vale (PSB)
18.       Deputado Júlio Mendonça (PCdoB)
19.       Deputado Júnior França (PP)
20.       Deputado Othelino Neto (PCdoB)
21.       Deputado Rafael Leitoa (PSB)
22.       Deputado Ricardo Rios (PCdoB)
23.       Deputado Rildo Amaral (PP)
24.       Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
25.       Deputada Solange Almeida (PL)

Líder: Deputada Ana do Gás

07.        Deputado Juscelino Marreca (PATRI)
08.        Deputado Neto Evangelista (UNIÃO)
09.        Deputado Osmar Filho (PDT)
10.        Deputado Ricardo Arruda (MDB)
11.        Deputado Roberto Costa (MDB)

Líder: Deputado Neto Evangelista

04.        Deputado Leandro Bello (PODE)
05.        Deputada Mical Damasceno (PSD)
06.        Deputado Wellington do Curso (PSC)

Vice-Líder: Deputado Wellington do Curso
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DIÁRIO DA ASSEMBLEIA

Deputada Iracema Vale
Presidente

1.º Vice-Presidente: Deputado Rodrigo Lago (PCdoB)
2.º Vice-Presidente: Deputado Arnaldo Melo (PP) 
3.° Vice-Presidente: Deputada Fabiana Vilar (PL)
4.° Vice-Presidente: Deputada Andreia Martins Rezende(PSB)

1.° Secretário: Deputado Antônio Pereira (PSB)
2.° Secretário: Deputado Roberto Costa (MDB)
3.° Secretário: Deputado Osmar Filho (PDT)
4.° Secretário: Deputado Guilherme Paz (PATRI)

BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO

BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA
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I - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
PRESIDENTE
Dep. Carlos Lula

VICE-PRESIDENTE
Dep. Neto Evangelista

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Dulcimar / Célia

II - Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização e Controle
PRESIDENTE:

Dep. Glalbert Cutrim
VICE-PRESIDENTE

Dep. Ariston

REUNIÕES:
Segundas-feiras | 16:30

SECRETÁRIA
Leibe Barros

IV - Comissão de Administração Pública, 
Seguridade Social e Relações de Trabalho

PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

VICE-PRESIDENTE
Dep. Hemetério Weba

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:00

SECRETÁRIA
Nadja Silva

VI - Comissão de Assuntos Municipais e de Desenvolvimento Regional
PRESIDENTE

Dep. Hemetério Weba
VICE-PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

VIII - Comissão de Obras e Serviços Públicos
PRESIDENTE

Dep. Claudio Cunha
VICE-PRESIDENTE

Dep. Davi Brandão

REUNIÕES:
Terças-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Dulcimar Cutrim

X - Comissão de Ética
PRESIDENTE

Dep. Juscelino Marreca
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael Leitoa

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

XII - Comissão de Segurança Pública
PRESIDENTE

Dep. Ariston
VICE-PRESIDENTE
Dep. Janaína Ramos

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

III - Comissão de Educação, Desporto, Ciência e Tecnologia
PRESIDENTE

Dep. Ricardo Arruda
VICE-PRESIDENTE
Dep. Leandro Bello

 REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:00

SECRETÁRIO
Antonio Guimarães

V - Comissão de Saúde
PRESIDENTE

Dep. Florêncio Neto
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quartas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Valdenize Dias

VII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias
PRESIDENTE

Dep. Rildo Amaral
VICE-PRESIDENTE
Dep. Solange Almeida

REUNIÕES:

SECRETÁRIA

IX - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
PRESIDENTE

Dep. Júlio Mendonça
VICE-PRESIDENTE

Dep. Rafael Leitoa

REUNIÕES:
Terças-feiras | 14:30

SECRETÁRIA
Eunes Borges

XI - Comissão de Assuntos Econômicos
PRESIDENTE

Dep. Francisco Nagib
VICE-PRESIDENTE

Dep. Cláudia Coutinho

REUNIÕES:
Quintas-feiras | 08:30

SECRETÁRIA
Lúcia Lopes

XIII - Comissão de Turismo e Cultura
PRESIDENTE

Dep. Wellington do Curso

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Carlos Lula
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputada Abigail
Deputado Fernando Braide

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Rafael Leitoa
Deputado Ariston
Deputado Aluízio Santos
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Othelino Neto
Deputado Hemetério Weba
Deputada Ana do Gás
Deputado Carlos Lula
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Aluízio Santos
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Francisco Nagib 
Deputado Hemetério Weba
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Edna Silva
Deputado Claudio Cunha
Deputado Davi Brandão
Deputado Carlos Lula 
Deputado Aluízio Santos
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Neto Evangelista
Deputado Juscelino Marreca
Deputado Ariston
Deputado Júnior França
Deputado Davi Brandão
Deputado Rafael Leitoa
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputada Daniella
Deputado Cláudio Cunha
Deputado Hemetério Weba
Deputado Ariston
Deputada Mical Damasceno

Titulares                             Deputado Rildo Amaral
Deputada Edna Silva                        Deputada Ana do Gás
Deputada Janaína Ramos                Deputada Abigail
Deputado Ricardo Rios                     Deputado Wellington do Curso

Suplentes                           Deputado Júnior França
Deputado Juscelino Marreca            Deputado Júlio Mendonça
Deputado Neto Evangelista              Deputado Cláudio Cunha
Deputado Othelino Neto                   Deputado Fernando Braide
                                                            

Titulares
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Othelino Neto
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júnior França
Deputado Leandro Bello

Titulares
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Carlos Lula
Deputado Rildo Amaral
Deputada Daniella
Deputada Mical Damasceno

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Dr. Yglésio
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputada Abigail 
Deputado Wellington do Curso

Titulares
Deputada Janaína Ramos
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Solange Almeida
Deputado Rafael Leitoa
Deputado Júlio Mendonça
Deputada Ana do Gás
Deputado Júnior Cascaria

Titulares
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Florêncio Neto
Deputado Júnior França
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Rafael Leitoa
Deputada Daniella
Deputado Ricardo Rios
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputada Janaína Ramos
Deputado Davi Brandão
Deputado Florêncio Neto
Deputada Solange Almeida
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Leandro Bello

Suplentes
Deputado Neto Evangelista
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Júlio Mendonça
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Aluízio Santos
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Solange Almeida
Deputada Abigail
Deputado Davi Brandão
Deputado Júnior França
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Cláudia Coutinho
Deputado Florêncio Neto
Deputado Rafael Leitoa
Deputada Solange Almeida
Deputado Rildo Amaral
Deputado Fernando Braide

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputado Glalbert Cutrim
Deputado Florêncio Neto
Deputada Abigail
Deputado Carlos Lula
Deputado Francisco Nagib
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Neto Evangelista
Deputado Carlos Lula
Deputada Solange Almeida
Deputado Florêncio Neto
Deputado Davi Brandão
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Juscelino Marreca
Deputada Janaína Ramos 
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputada Abigail
Deputado Hemetério Weba
Deputado Wellington do Curso

Suplentes
Deputado Glalbert Cutrim
Deputada Edna Silva
Deputado Ariston
Deputado Francisco Nagib
Deputado Júnior França
Deputado Ricardo Rios
Deputado Eric Costa

Suplentes
Deputada Drª. Vivianne
Deputado Neto Evangelista
Deputada Ana do Gás
Deputado Aluízio Santos
Deputado Hemetério Weba
Deputado Cláudio Cunha
Deputada Mical Damasceno

Suplentes
Deputado Ricardo Arruda
Deputada Abigail
Deputado Ariston
Deputado Othelino Neto
Deputado Ricardo Rios
Deputado Fernando Braide
Deputado Neto Evangelista

Suplentes
Deputada Edna Silva
Deputada Janaína Ramos
Deputado Ariston
Deputado Ana do Gás
Deputado Davi Brandão
Deputado Hemetério Weba
Deputado Eric Costa

COMISSÕES PERMANENTES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
(de acordo com o art. 30 da Resolução Legislativa n.º 599/2010)

VICE-PRESIDENTE
Dep. Abigail

REUNIÕES:

SECRETÁRIA
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 / 03 / 2023   4ª FEIRA

TEMPO DOS BLOCOS PARLAMENTARES 
1. BLOCO PARLAMENTAR UNIDOS PELO MARANHÃO.....16 MINUTOS
2. BLOCO PARLAMENTAR UNIÃO DEMOCRÁTICA.............09 MINUTOS
3. BLOCO PARLAMENTAR JUNTOS PELO MARANHÃO.......35 MINUTOS

ORDEM DO DIA
SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) DO DIA 15/03/2023 – 

(QUARTA - FEIRA)

I - PROJETO DE LEI
EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

 1º TURNO -TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA 

1. PROJETO DE LEI N° 156/2021, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA ANA DO GÁS, QUE VISA PROIBIR A VEICULAÇÃO 
DE PUBLICIDADE DE CUNHO MISÓGINO, SEXTISTA OU 
ESTIMULADORA DE QUALQUER TIPO DE AGRESSÃO OU 
VIOLÊNCIA SEXUAL CONTRA A MULHER NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO. COM PARECERES FAVORAVEIS 
DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA – RELATOR DEPUTDO DR. YGLÉSIO E DE 
DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E DAS MINORIAS – 
RELATOR DEPUTADO DUARTE JÚNIOR. 

http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/
materia/20905_texto_integral

II - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO

2. REQUERIMENTO Nº 065/2023, DE AUTORIA 
DAS DEPUTADAS DANIELLA E CLÁUDIA COUTINHO, 
SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DE UMA SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA ITINERANTE A SER REALIZADA NA 
CIDADE DE CAXIAS - MA, NO PERÍODO MAIS PRÓXIMO 
POSSÍVEL CONFORME A DISPONIBILIDADE E AGENDA DA 
MESA DIRETORA.

TRANSFERIDO DEVIDO A AUSÊNCIA DAS AUTORAS
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/

materia/38848_texto_integral

3. REQUERIMENTO N° 67/2023 DE AUTORIA DA 
DEPUTADA DANIELLA,  ENCAMINHANDO MOÇÃO DE 
APLAUSOS AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
MARANHÃO, REPRESENTADO POR SEU COMANDANTE 
GERAL CORONEL CÉLIO ROBERTO PINTO DE ARAÚJO, POR 
TODA DEDICAÇÃO E PRESTEZA NO SERVIÇO PÚBLICO 
DIANTE DO GRAVE INCÊNDIO OCORRIDO NO SHOPPING RIO 
ANIL, EM SÃO LUÍS DO MARANHÃO, OCORRIDO NO ÚLTIMO 
DIA 07 DO CORRENTE MÊS.

http://192.168.15.1:8080/sapl/sapl_documentos/materia/38878_
texto_integral

4. REQUERIMENTO Nº 068/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA IRACEMA VALE, SOLICITANDO O 
DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI Nº 310/22, 
DE AUTORIA DA DEPUTADA HELENA DUAILIBE , QUE 
INSTITUI NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO ESTADO DO 
MARANHÃO,O DIA ESTADUAL “MÃES QUE ORAM PELOS 
FILHOS”, SUBMETENDO EM SEGUIDA A VOTAÇÃO EM 
REGIME DE URGÊNCIA, NOS TERMOS DO ART. 134 DO R.I.

http://192.168.15.1:8080/sapl/sapl_documentos/materia/38885_
texto_integral

5. REQUERIMENTO N°072/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO GUILHERME PAZ, SOLICITANDO QUE SEJA 
REALIZADA SESSÃO SOLENE EM COMEMORAÇÃO AO DIA 
DA MULHER EMPREENDEDORA MARANHENSE DA REDE 
AME-MA, NO DIA 20 DE MARÇO DE 2023 AS 15HS.

http://192.168.15.1:8080/sapl/sapl_documentos/materia/38912_
texto_integral

III - REQUERIMENTOS À DELIBERAÇÃO DA MESA

6. REQUERIMENTO Nº 060/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JÚNIOR FRANÇA, SOLICITANDO A SECRETARIA 
DO ESTADO DA SEGURANÇA, DADOS ACERCA DAS 
CIRCUNSTÂNCIAS, DOS TIPOS DE LOCAIS, DOS TIPOS DE 
ARMAS UTILIZADAS, DOS HORÁRIOS, DOS INDICATIVOS 
SOCIOECONÔMICOS DOS ENVOLVIDOS EM QUE OCORREM 
OS MAIORES ÍNDICES DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, 
EM ESPECIAL O FEMINICÍDIO.

TRANSFERIDO DEVIDO A AUSÊNCIA DE AUTOR
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/

materia/38835_texto_integral

7. REQUERIMENTO Nº 061/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JÚNIOR FRANÇA, SOLICITANDO DADOS ACERCA 
DO PROGRAMA NACIONAL DE CRÉDITO FUNDIÁRIO – TERRA 
BRASIL, EXECUTADO DE FORMA DESCENTRALIZADA PELOS 
GOVERNOS DOS ESTADOS ATRAVÉS DE SUAS SECRETARIAS.

TRANSFERIDO DEVIDO A AUSÊNCIA DE AUTOR
http://sapl.al.ma.leg.br:8080/sapl/sapl_documentos/

materia/38836_texto_integral

8. REQUERIMENTO N° 66/2023 DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RODRIGO LAGO, SOLICITANDO INFORMAÇÕES 
AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO 
MARANHÃO CBM/MA QUANTO AO INCÊNDIO OCORRIDO NO 
RIO ANIL SHOPPING E NAS SALAS DE CINEMA CINE SYSTEM.

ht tp: / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/38858_texto_integral

9. REQUERIMENTO Nº 069/2023, DE AUTORIA DA 
DEPUTADA FABIANA VILAR, ENCAMINHANDO MENSAGEM 
DE PESAR AOS FAMILIARES DO EX-PREFEITO DE AMAPÁ 
DO MARANHÃO, MILTON DA SILVA LEMOS, OCORRIDO NO 
SÁBADO, DIA 11 DE MARÇO, DO ANO EM CURSO.

ht tp : / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/38890_texto_integral

1. REQUERIMENTO Nº 070/2023, DE AUTORIA 
DA DEPUTADA DRA. VIVIANE, ENCAMINHANDO 
MANIFESTAÇÃO DE PESAR, PELO FALECIMENTO DO 
EXECUTIVO EMPRESARIAL DO AGRONEGÓCIO E DO 
SEGMENTO EDUCACIONAL SUPERIOR, FRANCISCO JOSÉ 
HONAISER, AOS 78 ANOS, UM CIDADÃO EMPREENDEDOR 
QUE REVOLUCIONOU A SEARA EMPRESARIAL NO SUL DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

ht tp: / / sapl .a l .ma. leg .br :8080/sapl /sapl_documentos /
materia/38900_texto_integral

PAUTA DE PROPOSTA PARA RECEBIMENTO DE 
EMENDAS 

DATA: 15/03/2023 – QUARTA-FEIRA

ORDINÁRIA - 1ª SESSÃO:
PROJETO DE LEI Nº 089/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO JUNIOR FRANÇA, QUE INSTITUI O POLO 
DE FORTALECIMENTO DAS CADEIAS PRODUTIVAS 
AGROSSILVIPASTORIS NA MESORREGIÃO DO OESTE 
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MARANHENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 090/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JUNIOR FRANÇA, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A FIRMAR CONTRATOS, CONVÊNIOS, PARCERIAS 
E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES COM ENTIDADES 
PROFISSIONALIZANTES A FIM DE FORNECER CURSOS 
DE CAPACITAÇÃO A MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.852, DE 16 DE MAIO 
DE 2018.

PROJETO DE LEI Nº 091/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RAFAEL LEITOA, QUE ALTERA DISPOSITIVO 
DA LEI Nº 9.427, DE 02 DE AGOSTO DE 2011, QUE INSTITUI O 
DIA ESTADUAL DE COMBATE À HOMOFOBIA NO ESTADO DO 
MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 092/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ARNALDO MELO, QUE DISPÕE SOBRE A 
INSERÇÃO DAS TEMÁTICAS DE EDUCAÇÃO FINANCEIRA 
E EMPREENDEDORISMO NAS PROPOSTAS PEDAGÓGICAS 
DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO 
E SUPERIOR NO ESTADO DO MARANHÃO, BEM COMO 
INSTITUI PREMIAÇÃO EM MELHORES PRÁTICAS EM 
EMPREENDEDORISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 093/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO JUNIOR FRANÇA, QUE INSTITUI O DIA DA 
PREVENÇÃO E COMBATE À CRIMINALIDADE, ÀS DROGAS 
E AO USO EXCESSIVO DE REDES SOCIAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 094/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO FERNANDO BRAIDE, QUE REGULAMENTA, EM 
ÂMBITO ESTADUAL, OS ESPORTES ELETRÔNICOS (E-SPORTS) 
E DEFINE SUAS DIRETRIZES, INSTITUI O DIA E A SEMANA DO 
ESPORTE ELETRÔNICO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 096/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ZÉ INÁCIO, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE 
AUXÍLIO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES ÓRFÃOS DE 
FEMINICÍDIO.

PROJETO DE LEI Nº 097/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL DE PROTEÇÃO E ATENÇÃO AOS ÓRFÃOS E ÓRFÃS 
DO FEMINICÍDIO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 098/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIZAR INFORMAÇÃO 
SOBRE A PRÁTICA DA ALIENAÇÃO PARENTAL, NO ÂMBITO 
DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 099/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE AMBIENTE 
ADEQUADO DE TRABALHO E REPOUSO PARA OS 
PROFISSIONAIS DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL, 
DURANTE O HORÁRIO DE TRABALHO NO ESTADO DO 
MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 100/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE PROÍBE A REALIZAÇÃO 
DE EXAMES ÓPTICOS EM ESTABELECIMENTOS OU 
LABORATÓRIOS ÓPTICOS, BEM COMO A PRESCRIÇÃO 
DE LENTES DE GRAU POR PROFISSIONAL QUE NÃO SEJA 
MÉDICO COM REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 101/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO RODRIGO LAGO, QUE INSTITUI A LEI ESTADUAL 
EM DEFESA DAS PRERROGATIVAS DA ADVOCACIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 102/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER NA ATENÇÃO 
INTEGRAL À SAÚDE DA GESTANTE, PARTURIENTE E 

PUÉRPERA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.
PROJETO DE LEI Nº 103/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO CARLOS LULA, QUE DISPÕE SOBRE A GARANTIA 
DE PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
INVESTIGATÓRIOS QUE VISEM À APURAÇÃO E 
RESPONSABILIZAÇÃO DE CRIMES DOLOSOS E CULPOSOS 
COM RESULTADO MORTE, INCLUSIVE NA MODALIDADE 
TENTADA, QUE TENHAM COMO VÍTIMAS CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 104/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL DE PROTEÇÃO E COMBATE CONTRA O VÍRUS 
PAPILOMAVÍRUS HUMANO - HPV, NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 105/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE VEDA O EMPREGO DE 
ARQUITETURA HOSTIL EM ESPAÇOS LIVRES DE USO 
PÚBLICO SOB GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL DIRETA E INDIRETA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 106/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE DISPÕE SOBRE A RESERVA 
DE VAGAS PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR NOS EDITAIS DE LICITAÇÃO QUE 
VISEM À CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTINUADOS E TERCEIRIZADOS, NO ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 107/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DA ASSINATURA FÍSICA DAS PESSOAS 
IDOSAS EM CONTRATOS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
FIRMADOS POR MEIO ELETRÔNICO OU TELEFÔNICO.

PROJETO DE LEI Nº 108/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE INSTITUI A POLÍTICA 
ESTADUAL DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER 
DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 109/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CARLOS LULA, QUE ESTABELECE DIREITO 
A MULHERES QUE SOFRAM PERDA GESTACIONAL E 
NEONATAL EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO ESTADO 
DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 110/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO LEANDRO BELLO, QUE OBRIGA OS CARTÓRIOS 
COM SEDE NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO A 
DISPONIBILIZAR, CERTIDÕES DE ÓBITO, DE NASCIMENTO 
E DE CASAMENTO ESCRITAS EM BRAILE, QUANDO 
SOLICITADAS.

ORDINÁRIA - 2ª SESSÃO:
PROJETO DE LEI Nº 073/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES 
ESTADUAIS PARA AÇÕES DE COMBATE AO ASSÉDIO SEXUAL 
NAS INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 074/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS 
DE ENERGIA ELÉTRICA DISPONIBILIZAREM MEIOS DE 
PAGAMENTOS NO ATO DA INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO POR 
INADIMPLEMENTO.

PROJETO DE LEI Nº 075/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE TORNA OBRIGATÓRIA A 
AFIXAÇÃO DA RELAÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE HOSPITALIZADOS, E DOS SEUS PAIS E 
ACOMPANHANTES, EM ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES 
NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO.
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PROJETO DE LEI Nº 076/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE REGULAMENTA O 
ATENDIMENTO REMOTO EM ESTABELECIMENTOS 
FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO M A R A N H Ã O E D Á O U 
T R A S PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 077/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE REAFIRMA O DIREITO 
À SAÚDE MENTAL DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DO 
MARANHÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 078/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE O PATROCÍNIO 
DE EVENTOS PELOS PODERES EXECUTIVO, LEGISLATIVO E 
JUDICIÁRIO, MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFENSORIA PÚBLICA E 
TRIBUNAL DE CONTAS.

PROJETO DE LEI Nº 079/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE VEDA A COBRANÇA DE VALOR 
ADICIONAL PELO USO DE EQUIPAMENTOS SUPLEMENTARES 
EM HOSPITAIS, CLÍNICAS, MATERNIDADES E CONGÊNERES.

PROJETO DE LEI Nº 080/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO 
DE EXPOSIÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ÂMBITO 
ESCOLAR, A DANÇAS QUE ALUDAM A SEXUALIZAÇÃO 
PRECOCE E A INCLUSÃO DE MEDIDAS DE CONSCIENTIZAÇÃO, 
PREVENÇÃO E COMBATE À EROTIZAÇÃO INFANTIL, 
NAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 081/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE A 
POLÍTICA ESTADUAL DE USO DA CANNABIS PARA FINS 
EXCLUSIVAMENTE MEDICINAIS, COM DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA DOS MEDICAMENTOS QUE TENHAM NA SUA 
FORMULAÇÃO SUBSTÂNCIAS COMO O CANABIDIOL (CBD) 
E/OU TETHRAHIDROCANABINOL (THC), NAS UNIDADES DE 
SAÚDE PÚBLICA ESTADUAIS E PRIVADAS CONVENIADAS AO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 082/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE O DIREITO DE 
PRIVACIDADE DOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE TELEFONIA NO 
ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO SOBRE RECEBIMENTO 
DE OFERTAS DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS OU 
SERVIÇOS POR TELEFONE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 083/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE TORNA OBRIGATÓRIA A 
PRESTAÇÃO DE SOCORRO A ANIMAIS ATROPELADOS NAS 
VIAS PÚBLICAS DOS CENTROS URBANOS, NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 084/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE INSTITUI AÇÃO ESTADUAL 
DE INCENTIVO À LEITURA DE OBRAS DE AUTORES 
MARANHENSES EM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS E PRIVADAS 
DO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 085/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE O PRAZO 
DE VALIDADE DE LAUDO MÉDICO-PERICIAL QUE ATESTA 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), NO ÂMBITO DO 
ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 086/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE O 
DESLIGAMENTO DO PROGRAMA DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA MAIORES DE 18 (DEZOITO) ANOS, 
DURANTE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 087/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO DR. YGLÉSIO, QUE DISPÕE SOBRE O RESPEITO 
AO USO DO NOME SOCIAL EM LÁPIDES DE PESSOAS 

TRANSEXUAIS, TRANSGÊNERO E TRAVESTIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 088/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO NETO EVANGELISTA, QUE DISPÕE SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE DA UTILIZAÇÃO DE ESPUMAS 
ACÚSTICAS DE ISOLAMENTO ANTICHAMAS NOS RECINTOS 
FECHADOS LOCALIZADOS NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ORDINÁRIA - 3ª SESSÃO:
PROJETO DE LEI Nº 069/2023, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO CLAUDIO CUNHA, QUE DISPÕE SOBRE 
A HEMODIÁLISE EM TRÂNSITO PARA PACIENTES 
PORTADORES DE DOENÇAS RENAIS CRÔNICAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 070/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLAUDIO CUNHA, QUE ESTABELECE AS 
DIRETRIZES PARA A POLÍTICA ESTADUAL DE FORMAÇÃO 
E CAPACITAÇÃO CONTINUADA DE MULHERES PARA O 
MERCADO DE TRABALHO NO ESTADO DO MARANHÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI Nº 071/2023, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO CLAUDIO CUNHA, QUE DISPÕE SOBRE O 
DIREITO DE TODA MULHER A TER ACOMPANHANTE, PESSOA 
DE SUA LIVRE ESCOLHA, NAS CONSULTAS E EXAMES, 
INCLUSIVE OS GINECOLÓGICOS, NOS ESTABELECIMENTOS 
PÚBLICOS E PRIVADOS.

PROJETO DE LEI Nº 072/2023, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO CLAUDIO CUNHA, QUE DISPOE DA 
OBRIGATORIEDADE A REALIZAÇÃO DE EXAME DE 
VERIFICAÇÃO DOS NÍVEIS DE FOSFATASE ALCALINA 
EM TODOS OS RECÉM NASCIDOS NOS BERÇÁRIOS 
DAS MATERNIDADES DO ESTADO DO MARANHÃO, E 
SUBSEQUENTES AVALIAÇÕES GENÉTICAS QUANDO 
NECESSÁRIAS, E OUTRAS PROVIDENCIAS.

MOÇÃO Nº 015/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
ARISTON RIBEIRO, DE APLAUSOS AO DESEMBARGADOR 
JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, PARABENIZANDO-O 
PELA POSSE COMO MEMBRO DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL, E POR SUA ELEIÇÃO NA VAGA DE VICE 
PRESIDENTE E CORREGEDOR DO REFERIDO ÓRGÃO.

ORDINÁRIA - 4ª E ÚLTIMA SESSÃO
PROJETO DE LEI Nº 68/2023 (MENSAGEM Nº 27/2023), 

DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE 
SOBRE A CRIAÇÃO DO GRUPO OCUPACIONAL DE APOIO À 
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA, NO ÂMBITO DO PLANO 
GERAL DE CARREIRAS E CARGOS DOS SERVIDORES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 
DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL – PGCE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MOÇÃO Nº 014/2023, DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIC 
COSTA, ENVIA MOÇÃO DE APLAUSOS, MANIFESTANDO 
EXTENSA ADMIRAÇÃO AO CORONEL CÉLIO ROBERTO 
PINTO DE ARAÚJO, COMANDANTE GERAL DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO, POR SEUS ESFORÇOS 
E DEDICAÇÃO NA IMPLANTAÇÃO DOS COLÉGIOS MILITARES 
EM TODO O ESTADO DO MARANHÃO.

PROJETO DE LEI Nº 067/2023, DE AUTORIA DO DA 
DEPUTADA FABIANA VILAR, QUE OBRIGA EDIFÍCIOS E 
CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, 
LOCALIZADOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
A DENUNCIAREM AOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO E AO MINISTÉRIO PÚBLICO, OS CASOS DE 
VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD, 
QUANDO OCORRIDAS NO ÂMBITO DAS DEPENDÊNCIAS 
CONDOMINIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 013/2023, DE AUTORIA 

DA DEPUTADA DANIELLA, QUE CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃ MARANHENSE A JUÍZA MARCELA SANTANA LOBO.

Diretoria Geral de Mesa, 15 de março de 2023.

Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima 
Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
realizada em quatorze de março de dois mil e vinte três.

Presidente, Senhora Deputada Iracema Vale.
Primeiro Secretário, Senhor Deputado Antônio Pereira.
Segundo Secretário, Senhor Deputado Roberto Costa.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, 
Antônio Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia 
Coutinho, Cláudio Cunha, Daniella, Davi Brandão, Doutor Yglésio, 
Doutora Vivianne, Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, Fernando 
Braide, Florêncio Neto, Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, Guilherme 
Paz, Hemetério Weba, Iracema Vale, Janaína Ramos, Júlio Mendonça, 
Júnior Cascaria, Leandro Bello, Mical Damasceno, Neto Evangelista, 
Osmar Filho, Pará Figueiredo, Rafael Leitoa, Ricardo Arruda, Ricardo 
Rios, Roberto Costa, Rodrigo Lago, Solange Almeida, Wellington do 
Curso e Zé Inácio. Ausentes os (as) Senhores (as) Deputados (as): 
Júnior França, Juscelino Marreca e Rildo Amaral.

I – ABERTURA.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 

Em nome do povo e invocando a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. Com a palavra, o Senhor Segundo Secretário para fazer a 
leitura do texto bíblico e da Ata da sessão anterior. 

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA (lê texto bíblico e Ata) - Ata lida, Senhor Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Ata lida e considerada aprovada. Com a palavra, o Primeiro Secretário 
para fazer a leitura do Expediente.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA (lê Expediente).

II – EXPEDIENTE.

PROJETO DE LEI N° 089/2023

Institui o Polo de Fortalecimento 
das Cadeias Produtivas Agrosilvipastoris 
na Mesorregião do Oeste Maranhense e dá 
outras providências

Art. 1º - Fica o instituído o Polo de Fortalecimento das Cadeias 
Produtivas Agrosilvipastoris na Mesorregião do Oeste Maranhense.

Parágrafo único. Integram o Polo tratado no caput deste artigo, os 
Municípios pertencentes às Microrregiões de Gurupi, Vale do Pindaré 
e Imperatriz.

Art. 2º - São objetivos do Polo:
I - incentivar a produção, o beneficiamento, a industrialização, o 

transporte através de diversos modais, a comercialização e o consumo 
dos produtos agrosilvipastoris da Mesorregião;

II - promover a pesquisa, o incremento de tecnologias aplicáveis 
à vocação produtiva extrativista e de agropecuária local, através do 
agronegócio ou da agricultura familiar, com enfoque nas culturas 
predominantes, em especial técnicas de manejo, tratamentos do solo, 
métodos de irrigação, reprodução e a produção de material genético 
básico;

III - estimular e difundir a melhoria da qualidade da produção, 
considerando a competitividade no setor;

IV - facilitar o escoamento do cultivo agrosilvipastoril aos 
grandes centros consumidores e exportadores através da melhoria 
contínua e ampliação da cadeia logística com a integração de modais;

V – promover a formação de mentalidade empreendedora nos 
produtores locais;  

VI - estimular a geração de trabalho e renda no meio rural, 
especificamente com ações voltadas para a agricultura familiar, 
observados os princípios do desenvolvimento sustentável e da fixação 
do homem do campo na terra;

VII – incentivar a inclusão social de jovens e adultos nas 
localidades de seus domicílios; 

VIII - combater o desemprego e a pobreza rural e suas 
consequências, capacitando o pequeno produtor rural e prestando 
auxílio na política de regularização fundiária;

Art. 3º - As ações governamentais relacionadas com a implantação 
do Polo de que trata esta Lei contarão com participação de representantes 
dos produtores e das entidades públicas e privadas ligadas à produção, à 
comercialização, ao armazenamento, ao transporte, ao beneficiamento, 
à industrialização e ao consumo dos produtos.

Art. 4º - o Poder Executivo poderá celebrar convênios e parcerias 
ou ainda outras pactuações com entidades de natureza jurídica pública 
ou privada, com o objetivo de desenvolver projetos específicos voltados 
para ao incremento da produção e ao fortalecimento das cadeias 
produtivas da região.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que 
for necessário à sua aplicação.

Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta de dotações específicas do Programa Estadual de Assistência 
Técnica e Extensão Rural no que for aplicável, da Agricultura Familiar e 
Reforma Agrária – PROATER/MA ou ainda da Secretaria de Estado da 
Agricultura do Maranhão – SAGRIMA e da Secretaria de Agricultura 
Familiar - SAF.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, 08 de fevereiro de 2023. - JUNIOR 
FRANÇA - Deputado Estadual – PP

JUSTIFICATIVA

É sabido que a mecanização da agricultura reduz a necessidade 
de mão-de-obra, causa desemprego na atividade rural e êxodo urbano. 
Entretanto, de acordo com o censo demográfico 2010 do IBGE, o 
ritmo do êxodo rural vem diminuindo no país em relação às décadas 
anteriores.

Em geral, as grandes cidades estagnaram seu crescimento, 
enquanto as médias e pequenas cidades aumentaram suas populações. 
Tal se deve à busca de qualidade de vida, à valorização do produto 
agrícola em especial após a pandemia e ao desenvolvimento, pelo 
Estado, de políticas públicas que visem à fixação do homem no 
campo, tais como as políticas de fomento à agricultura familiar, o 
estímulo à aquisição, pelo Estado, de alimentos do pequeno produtor, 
a implantação do Selo da Produção da Agricultura Familiar no Estado 
do Maranhão (por intermédio da Lei Estadual 11.203 de 31/12/2019), 
dentre outras medidas. 

Por outro lado, uma das tendências atuais da economia brasileira 
é o crescimento da produção agropastoril com a produção de alimentos 
em larga escala, com maior qualidade sanitária adequada às exigências 
de mercado, e sempre observando as regras de proteção e conservação 
do meio ambiente. Produzir em larga escala e com sustentabilidade é 
a marca de uma agricultura moderna e qualificada, pois preserva seus 
recursos para as gerações futuras, bem como atender as exigências cada 
vez maiores dos consumidores das cidades em alimentos saudáveis, 
livres de defensivos e produzidos de forma a não degradar o meio 
ambiente. Além disso, o aprendizado de novas tecnologias de produção, 
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beneficiamento, industrialização, transporte e de comercialização 
de alimentos e ainda a gestão de negócios, de pequeno ou de grande 
produtor, é fundamental para a competitividade e ao ajuste a essas 
novas exigências de mercado, como também, um grande motivador 
para a atração da juventude ao ensino de técnicas inovadoras que poderá 
ser oferecido por celebração de convênios, parcerias ou instrumentos 
congêneres. 

O Brasil é considerado pelos principais importadores de orgânicos 
(EUA, União Europeia e Japão) como o país que possui maior potencial 
de produção orgânica para exportação: aproximadamente 60% da produção 
orgânica brasileira é exportada enquanto que 30% são vendidos no mercado 
brasileiro e os 10% restantes seguem para consumo próprio. Deste modo, 
resta demonstrada a grande demanda deste segmento de produtos no 
mercado bem como o grande potencial do país, bem como no Maranhão em 
específico, com suas favoráveis condições de clima e solo. 

Deste modo, para possibilitar e incrementar a produção 
maranhense de gêneros agrícolas, decorrentes de extrativismo, de 
aquicultura e de pecuária e a fim de aumentar a renda per capta no 
Estado e consequentemente os índices de desenvolvimento humano, este 
projeto de lei prevê a união de políticas públicas de estímulo produtivo 
e ações da iniciativa privada, com capacitação do trabalhador rural, do 
grande e do pequeno empresário para o aumento da competitividade 
bem como de fixação do homem no campo. 

Este projeto tem ainda como finalidade promover o crescimento 
econômico no interior do País com o aquecimento da economia dos 
médios e pequenos municípios brasileiros cuja dinâmica econômica 
predominante é a rural, possibilitando uma formação pedagógica apta a 
atender às necessidades das tendências econômicas em curso no meio 
rural brasileiro, em especial, as da agricultura familiar, responsável por 
80% da produção dos alimentos que vão à mesa do brasileiro.

No intuito de incentivar a permanência da população produtiva 
no meio rural e melhorar a sua qualidade de vida, levo à consideração 
desta Assembleia Legislativa o presente Projeto de Lei, contando com o 
apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, 08 de fevereiro de 2023. - JUNIOR 
FRANÇA - Deputado Estadual – PP

PROJETO DE LEI N° 090/2023

Autoriza o Poder Executivo a 
firmar contratos, convênios, parcerias 
e outros instrumentos congêneres 
com entidades profissionalizantes e 
fim de fornecer cursos de capacitação 
a Mulheres Vítimas de Violência 
Doméstica nos termos da Lei nº 10.852, 
de 16 de maio de 2018.

Art. 1.º - No âmbito do Programa de Atendimento Integral à 
Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar, fica o 
Poder Executivo Estadual autorizado a formular contratos, parcerias, 
convênios e outros instrumentos congêneres junto a entidades 
integrantes do SISTEMA S (SENAC, SESI, SEBRAE, SESC, SENAI, 
SENAT, SENAR, SEST, SECOOP) para capacitação de mulheres 
vítimas de violência doméstica a fim de que estas recebam formação 
técnica gratuita e, assim, independência financeira em relação a seus 
agressores.

§1º. As pactuações referidas no caput podem ser realizadas 
sob a coordenação da Secretaria de Estado da Mulher – SEMU e da 
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, a depender do tipo de 
pactuação e do conteúdo programático dos cursos oferecidos, com a 
participação, anuência ou coordenação dos seguintes órgãos do Poder 
Executivo Estadual:

I - Secretaria de Estado da Saúde - SES;
II - Secretaria de Estado de Direitos Humanos e Participação 

Popular - SEDIHPOP;
III - Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.
§2.º Fica autorizada a instituição de cotas de 20% nos bancos de 

estágios do programa para as mulheres beneficiárias da presente Lei. 
Art. 2.º - Para atendimento às finalidades do Programa de 

Atendimento Integral à Mulher em Situação de Violência Doméstica e 
Familiar, o Poder Executivo fica autorizado a conceder subsídios para 
aquisição de insumos, maquinários e matéria prima.

§1º. Para receber os recursos financeiros descritos no caput a 
beneficiária deverá estar cadastrada no Programa mediante requisitos 
fixados em regulamentação própria, atendidos ainda os requisitos do 
artigo 6.º da Lei n.º 10.852 de 16/05/18.

§2º. A concessão dos subsídios é limitada ao valor máximo 
estabelecido por ato do Poder Executivo.

§3.º Para aquisição de maquinários, a concessão de benefício será 
condicionada à apresentação de um projeto básico simplificado com as 
diretrizes fixadas pela Administração Pública Estadual.

Art. 3.º - As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas pelo 
Fundo Estadual de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres, 
instituído pela Lei Complementar n.º 209 de 30/04/2018 e mediante 
disponibilidade orçamentária.

Art. 4.º - O Poder Executivo deverá expedir normas 
complementares que se fizerem necessárias ao cumprimento desta Lei, 
inclusive para possibilitar o acesso das vítimas de violência doméstica 
aos benefícios previstos. 

Art. 5.º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, 08 de fevereiro de 2023. - JUNIOR 
FRANÇA - Deputado Estadual – PP

JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei visa garantir às mulheres a proteção em 

situações de vulnerabilidade social, profissional e financeira, tendo em 
vista os inúmeros casos de violência doméstica. 

A Lei nº 10.852, de 16 de maio de 2018, de iniciativa do 
Executivo institui o Programa de Atendimento Integral à Mulher em 
Situação de Violência Doméstica e Familiar, que detém como objetivo 
a implementação de ações voltadas à prevenção e intervenção em 
situações de violência doméstica, tendo como público destinatário tanto 
as mulheres vítimas quanto os seus filhos, instrumentalizando a prática 
de profissionais da educação diante de casos de violação, atribuindo a 
execução do Programa, dentre outros órgãos, à Secretaria de Estado da 
Educação e à Secretaria da Mulher.

Por sua vez, o Fundo Estadual de Enfrentamento à Violência 
Contra as Mulheres, instituído pelo art. 61 do ADCT da Constituição 
Estadual e regulamentado pela Lei Complementar n.º 209 de 30/04/2018 
foi o instrumento destinado a implementar financeiramente as políticas 
públicas no enfrentamento à violência.

É sabido que uma das maiores causas impeditivas à denúncia desta 
conduta delitiva e, sucessivamente, ao seu combate, é a dependência 
financeira das vítimas e do restante da família perante os agressores.

Atento a estes aspectos, e com o objetivo de instrumentalizar a 
subsistência financeira e profissional de mulheres que muitas vezes são 
inibidas de denunciar práticas de violência, o presente projeto especifica 
programas que podem ser adotados no âmbito do Poder Executivo.

Práticas e atos de violência são incompatíveis com a dignidade 
e o valor da pessoa humana e devem ser combatidos e eliminados, 
conclamando-se os governos para a urgente adoção de medidas 
destinadas a combater e a eliminar todas as formas de violência e 
de constrangimento contra a mulher na vida privada e pública, quer 
perpetradas ou toleradas pelo Estado ou pessoas privadas.

Desta feita, incube ao Poder Legislativo Estadual propor medidas 
que garantam os diretos das mulheres à inviolabilidade quanto a todo 
tipo de violência, que recorrentemente acompanhamos nos noticiários.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio 
dos nobres colegas na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos 
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pressupostos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, 08 de fevereiro de 2023. - JUNIOR 
FRANÇA - Deputado Estadual – PP

PROJETO DE LEI Nº 091 /2023

Altera dispositivo da Lei Nº 9.427, 
de 02 de agosto de 2011, que institui o 
Dia Estadual de Combate à Homofobia 
no Estado do Maranhão.

Art. 1° O Artigo 1° da Lei Nº 9.427 de 02 de agosto de 2011 
passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual de Combate à 
Homofobia, a Transfobia e a Bifobia no Estado do Maranhão, a ser 
promovido no dia 17 de maio de cada ano.”

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Dep. Nagib Haickel”, do Palácio “Manuel Beckman”, 
em São Luís (MA), 09 de março de 2023. - RAFAEL LEITOA - 
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI N° 092 / 2023

Dispõe sobre a inserção das 
temáticas de educação financeira e 
empreendedorismo nas propostas 
pedagógicas de instituições de ensino 
fundamental, médio e superior no 
Estado do Maranhão, bem como 
institui premiação em melhores práticas 
em empreendedorismo e dá outras 
providências.

Art. 1º Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e 
superior, públicos e privados do Estado do Maranhão, ficam obrigados 
a incluir os temas da “Educação Financeira e Empreendedorismo” nas 
respectivas propostas pedagógicas, para aplicação no ano letivo do 
exercício subsequente ao da publicação desta Lei, observado o período 
mínimo, de 180 (cento e oitenta) dias, para a devida contextualização 
da temática à parte diversificada das áreas convencionais do currículo 
escolar vigente. 

Art. 2º O Conselho Estadual de Educação como órgão consultivo, 
normativo, fiscalizador e deliberativo do sistema estadual de ensino, 
verificará o cumprimento do estabelecido nesta Lei, com a emissão de 
relatórios anuais.

Art. 3º Fica facultado às instituições de ensino fundamental, 
médio e superior o estabelecimento de parcerias com instituições 
públicas, privadas e do terceiro setor para a consecução dos objetivos 
estabelecidos nesta Lei.  

Art. 4º Será concedida medalha do mérito legislativo como 
maneira de reconhecimento, anualmente, por parte deste Poder, aos 
autores e dirigentes das instituições de ensino que desenvolvam os 
projetos mais inovadores na área do empreendedorismo, com resultados 
devidamente comprovados, a partir das seguintes diretrizes:

I – a concessão da medalha será destinada para o dirigente 
da Instituição de Ensino, em conjunto com os alunos devidamente 
matriculados em instituições credenciadas junto ao sistema estadual de 
educação ou Ministério da Educação;

II – a outorga será para os três melhores projetos desenvolvidos, 
em cada nível de ensino, de alunos dos ensinos fundamental, médio e 
superior;

III – a avaliação ficará a cargo da Comissão de Educação, 
Desporto, Ciência e Tecnologia, resguardadas as demais diretrizes 
contidas nesta Lei;

IV – edital próprio regulamentará as normas específicas. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 08 de março de 2023. - 
ARNALDO MELO - Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
O estudo das matérias de empreendedorismo e educação 

financeira é de suma importância para os estudantes das redes de ensino 
fundamental e médio, visto que são temas que ajudam a desenvolver 
habilidades e competências essenciais para a vida adulta e para o 
mercado de trabalho.

O conteúdo de empreendedorismo tem como objetivo principal 
fomentar o espírito empreendedor nos estudantes, estimulando a criação 
de novos negócios e a geração de empregos. O empreendedorismo é uma 
importante ferramenta para a geração de renda e para o desenvolvimento 
econômico do Estado do Maranhão, que possui diversas oportunidades 
de negócios em áreas como o turismo, o comércio, a agricultura e a 
indústria. O estudo dessa matéria nas escolas ajuda a formar uma 
geração de empreendedores preparados para enfrentar os desafios do 
mercado e para criar soluções inovadoras para problemas locais.

Já a educação financeira tem como objetivo capacitar os 
estudantes para lidar com questões financeiras de forma responsável 
e consciente. Esse tema é essencial para que os jovens aprendam a 
controlar suas finanças pessoais, a lidar com dívidas e a investir em seus 
sonhos e projetos. Além disso, a educação financeira é uma ferramenta 
significativa para combater a desigualdade social e a exclusão, uma 
vez que ensina os estudantes a lidar com o dinheiro de forma mais 
eficiente, evitando o endividamento e a dependência de empréstimos 
e financiamentos.

Assim, o estudo das matérias de empreendedorismo e educação 
financeira nas escolas maranhenses é essencial para a formação dos 
estudantes e para o desenvolvimento econômico e social do estado. Tais 
assuntos ajudam a formar uma geração mais preparada para enfrentar 
os desafios do mercado de trabalho e para lidar com as questões 
financeiras de forma consciente e responsável. É fundamental que as 
escolas e universidades incluam essas temáticas em seus currículos e 
que os professores estejam capacitados para ensinar esses temas com 
qualidade e eficiência.

Ademais, o estudo de educação financeira e empreendedorismo 
é fundamental para alunos do ensino superior, pois oferece ferramentas 
para o planejamento e gerenciamento de recursos financeiros, bem 
como para a criação e desenvolvimento de novos negócios. Essas 
habilidades são essenciais para a inserção no mercado de trabalho, pois 
permitem que os indivíduos estejam preparados para lidar com desafios 
e oportunidades no mundo laboral, na medida que aprenderão como 
iniciar e gerir seus próprios empreendimentos. 

Além disso, o conhecimento sobre tais temáticas ajuda a 
desenvolver competências como liderança, criatividade, inovação e 
resiliência, que são cada vez mais valorizadas pelas empresas e pelo 
mercado de trabalho em geral. 

Dessa forma, investir na formação dos alunos em educação 
financeira e empreendedorismo é uma medida fundamental para 
garantir sua empregabilidade e sucesso profissional.

Cumpre destacar que a presente proposição não implicará na 
realização de gastos ou mesmo contratação de mão de obra.

Em resumo, a proposta apresentada possui uma dimensão 
ampliada no que diz respeito a sua aplicação, uma vez que pretende que 
as temáticas sejam inseridas nas propostas pedagógicas desde o ensino 
fundamental se estendendo até o superior, confiando na sabedoria e 
autonomia das instituições de ensino na definição do novo conteúdo 
curricular segundo a sua vocação regional. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANUEL BECKMAN”, em 08 de março de 2023. - 
ARNALDO MELO - Deputado Estadual
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PROJETO DE LEI N° 093/2023

Institui o Dia da Prevenção e do 
Combate à Criminalidade, às Drogas e 
ao Uso Excessivo de Redes Sociais e dá 
outras providências.

Art. 1º. É instituído, no âmbito do Estado do Maranhão, o Dia 
da Prevenção e do Combate à Criminalidade, às Drogas e ao Uso 
Excessivo de Redes Sociais, a ser comemorado no dia 17 de julho.

Art. 2º. A data comemorativa objeto desta Lei não implicará em 
decretação de feriado.

Art. 3º. Fica autorizado o poder público a promover campanhas de 
conscientização, palestras, atendimentos psicopedagógicos, bem como 
outras medidas em escolas das redes privada e pública para prevenção 
e combate à Criminalidade, às Drogas e ao Uso Excessivo de Redes 
Sociais como fator de promoção da saúde e da segurança públicas.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, 08 de fevereiro de 2023. - JUNIOR 
FRANÇA - Deputado Estadual – PP

JUSTIFICATIVA
É sabido que nos últimos anos os jovens estão a cada dia mais 

expostos aos perigos muitas vezes invisíveis às famílias. Existem 
perigos fora de casa, que são o uso de drogas e a criminalidade e os 
perigos que muitas vezes estão dentro de casa, especialmente nos 
quartos, consistentes no uso excessivo de redes sociais.

Ultimamente temos visto o aumento de casos de ansiedade, 
depressão, dependência química, tentativa de suicídio ou ainda 
suicídios consumados entre os jovens. O objetivo aqui é levantar um 
questionamento e uma reflexão sobre o que a sociedade tem feito em 
relação aos jovens, e isso vai muito além do provimento de sustento 
ou de produtos de consumo supérfluos, para que no futuro a próxima 
geração desfrute de uma sociedade mais saudável do ponto de vista 
emocional, psicológico, afetivo, econômico e até criminal. 

A presente lei ainda autoriza o poder público a promover 
campanhas de conscientização, palestras, atendimentos 
psicopedagógicos, bem como outras medidas em escolas das redes 
privada e pública para prevenção e combate à Criminalidade, às Drogas 
e ao Uso Excessivo de Redes Sociais como fator de promoção da saúde 
e da segurança públicas.

Deste modo, levo o presente à consideração desta Assembleia 
Legislativa, contando com o apoio dos nobres pares para a sua 
aprovação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, 08 de fevereiro de 2023. - JUNIOR 
FRANÇA - Deputado Estadual – PP

PROJETO DE LEI Nº 094 / 2023
    

Regulamenta, em âmbito estadual, 
os Esportes Eletrônicos (E-sports) e 
define suas diretrizes, institui o dia e a 
semana do Esporte Eletrônico e toma 
outras providências.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. É reconhecido em âmbito estadual os Esportes Eletrônicos 
como esporte.

§1º: É necessário, para o cumprimento do caput, o reconhecimento 
de instituição do poder executivo através, de decreto, de portaria de 

órgão competente, de lei da assembleia legislativa estadual ou do poder 
executivo, sobre a incorporação de jogos a serem considerados como 
esportes eletrônicos.

§2º Entende-se como esporte eletrônico as referências como: 
eSports, eGame, ciberesporte e qualquer outra nomenclatura criada que 
se entenda como esporte eletrônico.

Art 2º. Para serem considerados Esportes Eletrônicos, os jogos 
devem:

I. Possuir critérios competitivos claros;
II. Exigência de que duas ou mais pessoas ou equipes compitam 

em modalidade de jogo;
III. Ter representatividade internacional;
IV. Ter campeonatos oficiais pela empresa responsável;
V. Possuir amplo contingente de jogadores;
VI. Deve ser gratuito para jogar (free-to-play) ou de aquisição 

única;
VII. O jogo não deve possuir cobranças periódicas para atualização 

ou manutenção de conta;
VIII. Ser permitido no Brasil;
§1º Não são considerados esportes os jogos eletrônicos que:
I. concedam vantagens competitivas aos jogadores através de 

compras de conteúdo;
II. que beneficiem de forma competitiva os jogadores através de 

sorteios;
III. o qual o gasto do jogador é um critério para definir benefícios 

e vantagens que desequilibrem competições;
IV. considerados como “pay to win” pela comunidade e/ou 

instituições;
V. no qual aquisição de conteúdo digital desequilibre o cenário 

competitivo;
VI. permitam e não atuem no combate quanto ao uso de bots, 

hacks, cheats ou quaisquer mecanismos de trapaça;
Art 3º. Os esportes eletrônicos classificados como esporte, bem 

como suas competições são beneficiados pela Lei Estadual nº 9.436, de 
15 de agosto de 2011, conforme disposto em seus Art. 1º, 2º, 3º, 4º, 5º 
e 6º.

Art 4º. É obrigatório o reconhecimento dos Esportes Eletrônicos 
categorizados como Esporte para todos os fins legais dentro do Estado 
do Maranhão, desde que a prática e o exercício das atividades sejam 
devidamente comprovados, sendo válido como práticas desportivas, 
crédito universitário e atividades extracurriculares.

Art. 5º.  Os jogos e seus competidores devem observar as faixas 
etárias estabelecidas pela Pan European Game Information – PEGI e 
pela Classificação Indicativa brasileira (Classind) dentro da modalidade 
do seu jogo, ou outros métodos oficiais que venham a substitui-los, 
conforme os casos abaixo:

I – São impedidos de competir oficialmente jogadores fora da 
faixa etária estabelecida no jogo.

II – São impedidas de receber benefícios indicados no art 3º, as 
empresas que não observarem o critério etário nos projetos de apoio e 
incentivo ao esporte, em qualquer modalidade. 

III – Os campeonatos oficiais são obrigados a exigir comprovação 
etária respeitando o disposto nesta lei.

Art. 6º.  É proibido o anonimato dos competidores em 
campeonatos oficiais.

Art. 7º. Deve ser disponibilizado pelo órgão competente, 
formulário eletrônico para solicitação de inscrição de novos jogos para 
serem classificados como esporte eletrônico, desde que atendam aos 
critérios estabelecidos no Art.2º.

Art. 8º.  É exceção ao disposto no Art 2º, jogos eletrônicos 
produzidos dentro do Estado do Maranhão ou por empresas maranhenses 
que não atendam aos critérios III, IV e V.

CAPÍTULO II
DOS COMPETIDORES

Art. 9º.  É reconhecido como competidor profissional os atletas 
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dentro da faixa etária indicativa estabelecida no Art 6º, com mais 
de dezesseis anos, que atuem neste mercado de forma remunerada 
e sua profissão pode ser enquadrada pela Classificação Brasileira 
de Ocupações – CBO como nº 3771-05 atleta profissional (outras 
modalidades) ou por outro código e classificação que venha à substituí-
lo.

§1º é permitida exceção ao caput, desde que respeitando o art 6º, 
a classificação do atleta profissional menor de dezesseis anos desde que 
autorizado e acompanhado pelos pais ou tutores responsáveis.

§2º o competidor menor de dezesseis anos não pode se 
inscrever em campeonatos oficiais sem autorização dos pais ou tutores 
responsáveis.

§3º Para todos os fins, os jogadores de esportes eletrônicos 
serão equiparados aos atletas de outras modalidades desportivas, no 
que tange aos direitos e às obrigações, bem como ao investimento, ao 
financiamento e ao patrocínio.

Art. 10º.  Times profissionais financiados ou apoiados por 
empresas, instituições públicas, universidades ou independentes, devem 
respeitar os critérios estabelecidos no Art 6º.

CAPÍTULO III
DAS COMPETIÇÕES

Art. 11º. São consideradas competições oficiais:
I. organizadas pela empresa do jogo em solo maranhense.
II. organizadas pela Federação Maranhense de Esportes 

Eletrônicos ou outra instituição oficial.
III. as que atenderem critérios de classificação para campeonatos 

regionais, nacionais e internacionais, desde que aconteçam em solo 
maranhense.

IV. organizadas por outras instituições oficiais e de 
reconhecimento pela comunidade de jogadores em âmbito internacional, 
nacional e estadual.

V. organizadas pela comunidade com autorização de órgãos e 
instituições públicas responsáveis pelo esporte e lazer.

VI. organizadas por beneficiadas pela Lei Estadual nº 9.436, 
de 15 de agosto de 2011, conforme disposto no Art 3º, com devida 
autorização oficial.

CAPÍTULO IV
DAS EMPRESAS E INSTITUIÇÕES

Art. 12º. São considerados para fins de apoio ao esporte as 
empresas que tiverem como atividade principal o treinamento de atletas, 
organização de campeonatos oficiais e transmissão de jogos locais.

Art. 13º O Estado do Maranhão reconhece como fomentadora 
da atividade esportiva a confederação, federação, liga e entidades 
associativas que normatizam e difundem a prática do esporte eletrônico 
(E-Sport).

CAPÍTULO V
DAS DATAS CELEBRATIVAS

Art. 14º. Fica estabelecido 19 de outubro como dia estadual 
do esporte eletrônico, em alusão ao primeiro campeonato de jogos 
eletrônicos conhecido no mundo realizado em 1972.

Art. 15º. Fica estabelecido o período dos três dias anteriores até 
o terceiro dia subsequente ao dia do esporte eletrônico, como semana 
estadual do esporte eletrônico.

CAPÍTULO VI
DOS E-SPORTS

Art. 16º. É livre a atividade esportiva eletrônica no Estado do 
Maranhão, visando a torná-la acessível a todos os interessados, de 
modo que possa promover o desenvolvimento intelectual, cultural 
esportivo contemporâneo, levando, juntamente a outras influências das 

Tecnologia de Informação e Comunicação – TIC, à formação cultural, 
propiciando a socialização, diversão e aprendizagem de crianças, 
adolescentes e adultos.

Parágrafo único. São objetivos específicos do esporte eletrônico:
I – Promover, fomentar e estimular a cidadania valorizando a boa 

convivência humana através da prática esportiva;
II – Propiciar a prática esportiva educativa, levando os jogadores 

a se entender como adversários e não como inimigos, na origem do fair 
play (jogo limpo), para a construção de identidades baseada no respeito;

III – Desenvolver a prática esportiva cultural, unindo por meio de 
seus jogadores virtuais, povos diversos em torno de si, independente do 
credo, raça e divergência política, histórica e/ou social;

IV – Combater a discriminação de gênero, etnias, credos e o ódio, 
que podem ser passados subliminarmente aos sujeitos jogadores nos 
games; e

V – Proporcionar a interação entre crianças, jovens e adultos 
de todo o Estado visando contribuir para a melhoria da capacidade 
intelectual, fortalecendo o desenvolvimento psicomotor e a capacidade 
motora complexa, bem como o sistema cognitivo e a inclusão social e 
digital de seus praticantes.

Art. 17º. São compreendidos como esportes no disposto nesta 
lei, os esportes eletrônicos, dispostos no anexo 1 desde que em sua 
modalidade competitiva.

Art. 18º. É possibilitado ao poder executivo alterar os jogos 
classificados como esportes eletrônicos acertados por decreto, lei ou 
portaria do órgão competente, incluindo ou excluindo modalidades, 
desde que acompanhado da devida justificativa e respaldo legal.

PARÁGRAFO ÚNICO: o disposto no anexo 1 deixa de valer a 
partir da publicação de nova lista oficial pelo poder executivo.

Art. 20º. Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, 08 de fevereiro de 2023. – FERNANDO 
BRAIDE – DEPUTADO ESTADUAL

ANEXO 1.
LISTA DE JOGOS

I. Counter-Strike
II. Defender of the Ancients 2 – DOTA 2
III. Free Fire
IV. League of Legends
V. Rainbow Six Siege
VI. StarCraft
VII. Valorant
VIII. Hearthstone
IX. Call of Duty
X. Overwatch
XI. Fortnite
XII. Pokemon Unite
XIII. Player Unknown’s Battlegrounds
XIV. Clash Royale
XV. Street Fighter
XVI. Tekken 
XVII. Jogos classificados como E-soccer (Futebol Digital)

PROJETO DE LEI Nº 096 / 2023

Institui o Programa de Auxílio 
às Crianças e Adolescentes órfãos de 
Feminicídio.

Art. 1º – Fica instituído no âmbito do Estado do Maranhão o 
Programa de Auxílio às Crianças e Adolescentes órfãos de Feminicídio.

Art. 2º – O pagamento do auxílio é voltado às crianças e 
adolescentes menores de 18 (dezoito) anos de idade, cujas mães 
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responsáveis legais tenham sido vítimas de feminicídio, nos termos da 
Lei nº 13.104/2015.

Parágrafo único: São considerados órfãos de feminicídio as 
crianças e adolescentes dependentes de mulheres vítimas de homicídio 
em contexto de violência doméstica e familiar ou de flagrante 
menosprezo e discriminação à condição de mulher, considerados 
também vítimas colaterais da violência de gênero, nos termos da Lei 
nº 13.104/2015.

Art. 3º – O auxílio que trata esta Lei abrange também atendimento 
psicológico, social e psiquiátrico, na Rede Pública de Saúde.

Art. 4º – Será concedido auxílio financeiro no valor de um 
salário-mínimo por filho, em caso de feminicídio consumado. São 
requisitos necessários para o recebimento do Auxílio:

I - idade da criança ou adolescente inferior a 18 (dezoito) anos;
II - residência e domicílio da criança ou adolescente no Estado 

do Maranhão;
III - inscrição no CadÚnico;
IV - matrícula da criança ou adolescente em instituição de ensino 

no Estado do Maranhão;
V - guarda oficializada, responsabilidade legal da criança ou 

adolescente por família acolhedora ou tutela provisória;
Art. 5º – São requisitos necessários para a manutenção do 

Auxílio:
I - atendimento aos requisitos previstos no art. 4º desta Lei;
II - cumprimento do calendário nacional de vacinação e 

acompanhamento do estado nutricional da criança ou adolescente;
III - frequência escolar mínima de 75% (setenta e cinco por 

cento);
IV - assinatura de termo de responsabilidade, por parte do 

representante legal da criança ou do adolescente beneficiado, de que 
assumirá o compromisso de cumprir todas as normas e diretrizes da 
presente Lei.

Art. 6º – O Auxílio é direito da criança e adolescente órfão 
em decorrência de feminicídio, devendo ser administrado pelo seu 
responsável legal, exceto se autor, coautor ou partícipe do crime.

§ 1º O Auxílio será pago até que o beneficiário complete 18 
(dezoito) anos de idade.

§ 2º O pagamento do Auxílio poderá ser estendido até que 
o beneficiário complete 24 (vinte e quatro) anos de idade, mediante 
parecer social favorável, desde que beneficiário em situação de 
vulnerabilidade social esteja regularmente matriculado em curso de 
graduação reconhecido pelo Ministério da Educação.

Art. 7º – O valor do auxílio não poderá ultrapassar o valor de 1 
(um) salário mínimo nacional por criança ou adolescente, de acordo 
com a disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 8º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 9º – O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.
Art. 10º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DEPUTADO NAGIB HAICKEL, em São Luís/
MA, 10 de MARÇO de 2023. - É de Luta, É da Terra! - Deputado ZÉ 
INÁCIO - Deputado Estadual – PT

JUSTIFICATIVA
A violência contra as mulheres por razão de gênero constitui-se 

num dos mais graves problemas sociais no Brasil e uma violação aos 
direitos humanos das mulheres. Segundo pesquisas, isto ocorre com 
uma em cada quatro mulheres brasileiras acima de 16 anos (24,4%) 
durante a pandemia de Covid19, correspondendo a 17 milhões de 
mulheres sofreram violência física, psicológica ou sexual no último 
ano. Indicador das desigualdades entre homens e mulheres, e ao mesmo 
tempo um entrave ao desenvolvimento com equidade, a violência 
produz impactos diretos e indiretos a toda a sociedade (Fonte: Pesquisa 
Visível e Invisível – A vitimização das mulheres no Brasil, FBSP, IPG, 
Datafolha, Uber, 2021).

De acordo com a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir 
e Erradicar a Violência contra a Mulher, a Convenção de Belém do Pará 
(1994), em seu artigo 1º: “Entender-se-á por violência contra a mulher 
qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano 
ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera 
pública como na esfera privada”. No Brasil, com a promulgação da Lei 
Maria da Penha 11.340/06 foram criados mecanismos para prevenir e 
coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher e foram definidos 
e tipificados os diversos crimes contra as mulheres.

A presente propositura tem como objetivo garantir às crianças 
e adolescentes que tiveram suas mães vitimadas pelo feminicídio o 
amparo psicológico, social e financeiro necessário.

Em 2022, o Maranhão teve 165 casos de violência contra a mulher 
, sendo 57 feminicídios, segundo dados da Rede de Observatórios da 
Segurança, uma iniciativa de instituições acadêmicas e da sociedade 
civil em sete estados que acompanha políticas públicas de segurança, 
fenômenos de violência e criminalidade.

Neste sentido, considerando a importância da figura materna 
como provedora de estímulos afetivos e provisão de recursos materiais, 
o feminicídio se mostra como uma grave ameaça ao desenvolvimento 
pleno de crianças e adolescentes que perderam suas mães em decorrência 
deste grave crime, sendo papel do Estado mitigar os impactos negativos 
causados por este fato por meio de benefícios sociais, a exemplo do 
previsto neste projeto de Lei.

A presente proposição se reveste de relevância social e de 
pertinência, uma vez que se volta à garantia de direitos de crianças 
e adolescentes, nos casos de feminicídios consumados, por meio da 
integração dos serviços já existentes na Rede de Proteção às Mulheres 
em situação de violência e no Sistema de Garantia de Direitos de 
Crianças e Adolescentes, e da recomendação de condutas que visam à 
não revitimização e à proteção integral dos órfãos do feminicídio.

Diante de todo exposto, dada a importância do tema previsto na 
presente iniciativa, aguardamos boa acolhida e o amplo apoio dos pares 
desta Casa do Povo. 

PLENÁRIO DEPUTADO NAGIB HAICKEL, em São Luís/
MA, 10 de MARÇO de 2023. - É de Luta, É da Terra! - Deputado ZÉ 
INÁCIO LULA - Deputado Estadual – PT

PROJETO DE LEI Nº 097 / 2023

Institui a Política Estadual de 
Proteção e Atenção aos Órfãos e Órfãs 
do Feminicídio, no âmbito do Estado do 
Maranhão.

O Governador do Estado do Maranhão,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Maranhão, a 
Política Estadual de Proteção e Atenção Integral aos Órfãos e Órfãs 
do Feminicídio, voltada para a promoção de atenção multissetorial 
de crianças e adolescentes cujas mulheres responsáveis legais foram 
vítimas de Feminicídio.

Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se Órfãos e Órfãs 
do Feminicídio as crianças e adolescentes dependentes de mulheres 
assassinadas em contexto de violência doméstica e familiar ou 
de flagrante menosprezo e discriminação à condição de mulher, 
caracterizando-se como crime de “Feminicídio,” nos termos que dispõe 
a Lei Federal nº 13.104, de 9 de março de 2015, e a Lei Federal nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006.

§ 1º As mulheres vítimas de Feminicídio referidas no caput 
são todas aquelas que se autoidentificam com o gênero feminino, 
vedadas discriminações por raça, orientação sexual, deficiência, idade, 
escolaridade e de outras naturezas.

§ 2º A execução da Política Estadual de Proteção e Atenção 
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Integral aos Órfãos e Órfãs do Feminicídio será orientada pela garantia 
da proteção integral e prioritária dos direitos das crianças e dos 
adolescentes, preconizada pela Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 
1990.

§ 3º A Política Estadual de Proteção e Atenção Integral aos 
Órfãos e Órfãs do Feminicídio compreende a promoção, entre outros, 
dos direitos à assistência social, à saúde, à alimentação, à moradia, 
à educação e à assistência jurídica gratuita para órfãos e órfãs do 
Feminicídio, compreendendo-os também como vítimas colaterais da 
violência de gênero. 

Art. 3º São princípios da Política Estadual de Proteção e Atenção 
Integral aos Órfãos e Órfãs do Feminicídio:

I - o fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, do Sistema Único de Saúde - SUS e do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, em seus componentes 
especializados no atendimento a vítimas de violência, como 
equipamentos públicos prioritários no atendimento a órfãos e órfãs do 
Feminicídio e responsáveis legais;

II - o atendimento especializado e por equipe multidisciplinar dos 
órfãs e órfãs do Feminicídio, com prioridade absoluta, considerada a 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;

III - o acolhimento e proteção integral como dever norteador do 
trabalho dos serviços públicos e conveniados implicados no fluxo de 
atendimento dos órfãs e órfãs do Feminicídio; e, 

IV - a vedação às condutas de violência institucional, praticadas 
por instituição pública ou conveniada, para não gerar revitimização dos 
órfãs e órfãs do Feminicídio, nos termos do art. 4º, inciso IV, da Lei 
Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017. 

Art. 4º A Política Estadual de Proteção e Atenção Integral aos 
Órfãos e Órfãs do Feminicídio tem como objetivo assegurar a proteção 
integral e o direito humano das crianças e dos adolescentes de viverem 
sem violência, preservando sua saúde física e mental, seu pleno 
desenvolvimento e seus direitos específicos na condição de vítimas ou 
testemunhas de violência no âmbito de relações domésticas, familiares 
e sociais, resguardando-os de toda forma de negligência, discriminação, 
abuso e opressão.

Parágrafo único. Para alcançar o objetivo referido no caput, 
na execução da Política Estadual de Proteção e Atenção Integral aos 
Órfãos e Órfãs do Feminicídio incentivar-se-á a intersetorialidade, 
visando à promoção de atenção e proteção multissetorial, pelo Poder 
Público, de órfãos e órfãs do Feminicídio e seus responsáveis legais, 
de modo a integrar os serviços da Rede de Proteção às Mulheres em 
Situação de Violência e do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.

Art. 5º A execução da Política Estadual de Proteção e Atenção 
Integral aos Órfãos e Órfãs do Feminicídio terá como diretrizes:

I - o incentivo à realização de estudos de caso pela rede local 
para vítimas e familiares em contexto de violência doméstica e familiar 
contra a mulher ou de Feminicídio tentado, para atuar na prevenção 
da reincidência e da letalidade da violência de gênero, bem como para 
garantir a intersetorialidade na proteção integral dos direitos de crianças 
e adolescentes;

II - a obrigatoriedade de comunicação ao conselho tutelar 
competente, pela Delegada ou pelo Delegado de Polícia competente, do 
nome completo de crianças e adolescentes dependentes de vítimas de 
Feminicídio e suas respectivas idades, devidamente identificados ao se 
lavrarem ocorrências de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
consoante o art. 12, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006, para que o órgão atue como articulador dos serviços 
de proteção;

III - o atendimento humanizado, pelo conselho tutelar da 
localidade, de crianças e adolescentes órfãos do Feminicídio, para 
encaminhamento de denúncias de violações de direitos ao Ministério 
Público do Maranhão, aplicando-se as medidas protetivas cabíveis e 
referenciamento na rede de atendimento, nos termos do art. 136, inciso 
I, da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

IV - o atendimento de órfãos e órfãs do Feminicídio e responsáveis 

legais, por unidades de referência do SUAS, preferencialmente por 
Centros de Referência Especializados de Assistência Social, para 
concessão de benefícios socioassistenciais de provimento alimentar 
direto em caráter emergencial e auxílio em razão do desabrigo 
temporário, bem como orientação para preenchimento de formulários 
para acesso a benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
de seus ascendentes, a exemplo de auxílio-reclusão, pensão especial e 
pensão por morte;

V - a realização de escuta especializada de crianças e adolescentes 
dependentes de mulheres em situação de violência doméstica e familiar, 
quando necessário, visando minimizar a revitimização decorrente de 
escuta não qualificada e dar celeridade às medidas protetivas.

VI - a observância em decisões de processos judiciais relativos à 
guarda de órfãos do Feminicídio, da perda do poder familiar por quem 
praticou o Feminicídio.

VII - o estabelecimento de estratégias de atendimento médico 
e de assistência judiciária gratuita, de forma prioritária, à crianças e 
adolescentes órfãs e órfãs de vítimas de Feminicídio;

VIII - a garantia, com prioridade, do atendimento psicossocial e 
psicoterapêutico especializado e por equipe multidisciplinar dos órfãos 
e órfãs do Feminicídio e seus responsáveis legais, preferencialmente em 
localidade próxima à sua residência, para o acolhimento e a promoção 
da saúde mental;

IX - a capacitação e o acompanhamento de pessoas que ofertarem 
lar provisório aos órfãos e órfãs do Feminicídio, que foram afastados do 
convívio familiar por medida protetiva determinada judicialmente ou, 
para adesão voluntária, de membros da família extensa que passarão a 
ser seus responsáveis legais, para a reconstrução de vínculos familiares 
e comunitários;

X - quando houver a necessidade, a inserção do órfão e órfã do 
Feminicídio e seus familiares ou responsáveis legais em programas de 
proteção policial do Estado do Maranhão;

XI - a garantia do direito à educação dos órfãos e órfãs do 
Feminicídio, mediante a apresentação de documentos comprobatórios 
da situação de violência, para que seja priorizada a matrícula de 
dependentes de mulheres vítimas de Feminicídios tentados ou 
consumados, em instituição educacional mais próxima ao domicílio, ou 
a transferência para a unidade escolar requerida, independentemente da 
existência de vagas.

XII - a priorização dos órfãos e órfãs do Feminicídio em 
programas, projetos e ações sociais no âmbito do Estado do Maranhão;

XIII - a implementação de políticas de acompanhamento 
aos órfãos e órfãs do Feminicídio, com atenção especial para as 
consequências físicas e psicológicas; e,

XIV - a integração operacional de órgãos do Poder Judiciário, 
Ministério Público, Defensoria Pública, Conselho Tutelar e encarregados 
da execução das políticas sociais básicas e de assistência social, para o 
efetivo atendimento multissetorial de crianças e adolescentes filhos de 
vítimas de Feminicídio.

Art. 6º Deverão ser implementadas no âmbito da Política Estadual 
de Proteção e Atenção Integral aos Órfãos e Órfãs do Feminicídio as 
seguintes ações: 

I - oferta de capacitação continuada às servidoras e aos servidores 
que atuam na Rede de Proteção às Mulheres em Situação de Violência e 
no Sistema de Garantias dos Direitos da Criança e do Adolescente sobre 
o conteúdo desta Lei;

II - promoção de campanhas permanentes e ações de sensibilização 
sobre os direitos de familiares de vítimas de Feminicídio previstos nesta 
Lei; e, 

III - monitoramento da adesão voluntária de familiares de vítimas 
de Feminicídio aos serviços articulados no âmbito desta Política.

Art. 7º Os Programas de amparo destinado às crianças e 
adolescentes em situação de orfandade em decorrência da perda de 
mãe, de tutora ou responsável legal vítima de feminicídio seguirá 
necessariamente as seguintes diretrizes: 

I - adequação do atendimento psicossocial às necessidades da 
criança e do adolescente órfãos; 
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II - integração dos órgãos de acolhimento de crianças e 

adolescentes em situação de orfandade, do Sistema Único de Saúde e de 
seus serviços especializados no tratamento psicológico, das Assistências 
Sociais e demais órgãos do Poder Público na implementação de política 
pública voltada especificamente para crianças e adolescentes em 
situação de orfandade em decorrência da perda de mãe, de tutora ou 
responsável legal vítima de feminicídio; 

III - priorização do atendimento nos serviços públicos 
administrativos e nos serviços de regularização do processo de adoção 
legal;

IV - prestação obrigatória de informações aos familiares a 
respeito dos serviços públicos de saúde mental disponíveis para 
acompanhamento psicológico das crianças e adolescentes, estendido 
aos familiares;

V - priorização nos programas de enfrentamento à evasão escolar 
e à insegurança alimentar; e,

VI - distanciamento entre a criança ou adolescente cuja mãe, 
tutora ou responsável legal tenha sido vítima de feminicídio e o autor, 
coautor ou partícipe do crime de feminicídio.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem intuito de salvaguardar crianças 
e adolescentes cujas mães foram vítimas de feminicídio, bem como 
a promoção do direito à assistência social, à saúde, à alimentação, à 
moradia, à educação e à assistência jurídica gratuita.

Quando se analisam alguns dados divulgados pelo Fórum 
Brasileiro de Segurança Pública, há um quadro alarmante: o feminicídio 
deixou cerca de 2.321 (duas mil, trezentos e vinte e uma) crianças e 
jovens, órfãos e órfãs, somente em 2021. Este projeto justifica-se 
necessariamente para contribuir com a ruptura do ciclo de invisibilidade 
que essas crianças e adolescentes enfrentam após sofrerem a 
desestabilização de seus lares por causa da violência. 

Fica evidente que, em âmbito nacional, ainda há muito a fazer 
para assegurar o suporte às famílias atingidas pela violência contra 
às mulheres, e que é mais do que necessária a instituição de políticas 
públicas que garantam uma rede de proteção aos filhos e familiares 
que vivenciam a violência doméstica. Interromper a continuidade da 
violência é absolutamente necessário, haja vista os traumas sequenciais 
sofridos pelos órfãos e órfãs.

A literatura especializada na área vem evidenciando uma grande 
preocupação com os desdobramentos do Feminicídio em decorrência 
da falta de políticas públicas propostas pelo Estado às famílias das 
mulheres vitimizadas. Nessa linha, entendemos que é necessário um 
acolhimento especializado, interdisciplinar e multiprofissional, a fim 
de mitigar os danos psicológicos aos órfãos do Feminicídio, e suas 
terríveis consequências. 

Mesmo adotando uma das melhores legislações do mundo na 
proteção às mulheres em situação de violência, de acordo com dados 
do Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos 
(ACHUDH), o Brasil permanece na quinta posição no ranking de países 
com maior número de mortes violentas contra mulheres por questões 
de gênero.

Quais os traumas emocionais que essas crianças e adolescentes 
carregarão por toda a vida? Essas crianças e adolescentes vivenciaram 
um trauma brutal, ocorrido de forma cruel, essa tem sido uma discussão 
constante entre os órgãos especializados de atendimento à mulher 
em situação de violência, na construção de políticas e protocolos de 
atendimento às crianças e adolescentes filhos e filhas de vítimas de 
Feminicídios.

Quebrar com os desdobramentos de um ciclo nefasto de violência 
é dever do Estado, e o legislativo tem papel crucial nessa defesa das 
crianças e adolescentes que, de forma colateral, foram vítimas de um 

crime que afeta todo o contexto familiar. A justiça na medida exemplar, 
a responsabilização dos envolvidos, e a garantia de um sustento para os 
sobreviventes de casos assim precisa estar estabelecida, nos termos da 
lei, para que as próximas gerações não sejam ainda mais prejudicadas 
por eventos trágicos de seus pais e/ou responsáveis.

Vale ressaltar que, sob a ótica financeira e orçamentária, a 
execução normativa desta iniciativa não implicará em aumento de 
despesas para o Poder Público, e nem implicará na criação de atribuições 
para Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública 
do Estado do Maranhão.

Registre-se, por fim, que, projetos de lei como este tramitam 
em diversos municípios e estados brasileiros, sendo que iniciativas 
semelhantes foram sancionadas no Distrito Federal e Cuiabá. Importante 
salientar que o Plenário da Câmara dos Deputados aprovou em 09 de 
março do corrente ano, em sessão deliberativa virtual, proposta que 
institui uma pensão especial aos filhos e outros dependentes menores 
de 18 anos de mulheres vítimas de feminicídio. O texto segue agora 
para análise do Senado. O projeto de lei ora proposto vem somar-se ao 
sistema de proteção dos órfãos do feminicídio.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares no sentido de 
aprovarmos a presente proposição.

Sala das Sessões, 10 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
DEPUTADO ESTADUAL

PROJETO DE LEI Nº 098 / 2023

DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE 
DISPONIBILIZAR INFORMAÇÃO 
SOBRE A PRÁTICA DA ALIENAÇÃO 
PARENTAL, NO ÂMBITO DO ESTADO 
DO MARANHÃO.

Art. 1º As unidades da rede pública estadual de ensino e as 
delegacias de polícia do Estado do Maranhão devem afixar nas suas 
dependências informações referentes à prática de alienação parental e 
suas implicações legais para garantia do direito à informação.

§ 1º Para efeitos desta Lei, considera-se alienação parental a 
interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente 
promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos 
que tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda 
ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao 
estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este, nos termos da 
definição estabelecida pela Lei Federal n.º 12.318, de 26 de agosto de 
2010.

§ 2.º Para fins de orientação, fica a cargo das Unidades Escolares 
e das Delegacias de Polícia definir os meios para divulgação das 
informações sobre alienação parental, observados os seguintes critérios:

I – a afixação de cartaz deverá se dar em local que o público, fácil 
e imediatamente, visualize-o;

II – o texto impresso no cartaz será redigido e impresso em termos 
claros e legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, 
de modo a facilitar sua compreensão pelo público, com os seguintes 
dizeres: “ALIENAÇÃO PARENTAL: O QUE É? R- É a manipulação 
psicológica negativa da criança/adolescente promovida por um dos pais 
(ou outra figura de autoridade), criando sentimentos de raiva, tristeza, 
mágoa e ódio contra o outro genitor (pai/mãe); QUEM SOFRE? R - A 
criança/adolescente que está sendo manipulada e o genitor (pai/mãe) 
que está sendo objeto das ações mentirosas. PENALIDADE PARA 
QUEM PRATICA? R - Advertência, multa pecuniária e até mesmo a 
perda da guarda da criança/adolescente. Lei n.º 12.318, de 26 de agosto 
de 2010”.

Art. 2º O direito à informação de que trata esta Lei refere-se à 
regulamentação do direito constitucional de acesso à informação e ao 
dever do Estado na garantia dessa prerrogativa, previsto na Lei Federal 
n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação).
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Art. 3º - A fixação da informação desta Lei tem o intuito de:
I – Promover a conscientização da população sobre a alienação 

parental;
II – Indicar a importância da identificação de tal conduta, a fim de 

evitar prejuízos para o desenvolvimento da criança;
III - Proteção e auxílio às vítimas;
IV – Desenvolver ações e divulgar informações sobre as causas 

e as formas de alienação parental, com o intuito de reduzir suas 
incidências;

V – Estimular ações educativas por parte dos diversos segmentos 
sociais e instituições públicas que envolvam a prevenção da conduta de 
alienação parental.

Art. 4º - As normas, instruções e /ou orientações regulares que 
se fizerem necessárias à aplicação ou execução desta Lei devem ser 
expedidas mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de março de 2023. - DR. YGLÉSIO - 
DEPUTADO ESTADUAL 

JUSTIFICATIVA
O projeto de lei ora enviado para apreciação desta Casa dispõe 

sobre a obrigatoriedade de disponibilizar informação sobre a prática da 
alienação parental nas unidades da rede pública estadual de ensino e nas 
delegacias de polícia do Estado do Maranhão. Deve-se afixar nas suas 
dependências informações referentes à prática de alienação parental e 
suas implicações legais para garantia do direito à informação.

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), existem, no Brasil, cerca de 60,8 milhões de crianças e 
adolescentes. Segundo pesquisa do Datafolha, 20 milhões são filhas 
de pais separados. Destas, 80% já foram vítimas, em algum grau, de 
alienação parental.  Ainda, segundo dados da organização Splitntwo 
[www.splitntwo.org], estima-se que mais de 20 milhões de crianças 
sofram este tipo de violência.

Sabe-se que a alienação Parental é conceituada pela Lei nº 
12.318/2010 como a interferência na formação psicológica da criança 
ou do adolescente, promovida ou introduzida por um dos genitores, 
pelos avós ou pelos que tenham sob a sua autoridade guarda e vigilância, 
objetivando prejudicar o estabelecimento ou a manutenção dos vínculos 
da criança ou do adolescente com o outro genitor.

Sua prática configura o descumprimento dos deveres inerentes 
à autoridade parental ou daqueles decorrentes da tutela ou guarda, 
caracterizando abuso moral contra as crianças e adolescentes. É sabido 
que os filhos alienados não saem imunes dessa situação e carregam 
dentro de si uma carga emocional negativa maior do que poderiam 
suportar para a tenra idade o que, fatalmente, comprometerá suas 
relações futuras. É importante que o Poder Público tome iniciativas 
enérgicas para afastar a prática da Alienação Parental e que tanto o pai 
quanto a mãe sejam vistos como iguais.

Trata-se, ainda, de garantia constitucional de acesso à informação, 
portanto merece prosperar, tendo em vista que coaduna com o princípio 
da publicidade, eficiência, legalidade, impessoalidade, moralidade, 
presentes no art. 37 da Constituição Federal, regendo a Administração 
Pública direta e indireta. Além disso, não se pode desconsiderar o 
marco fundamental que foi a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, conhecida como Lei de Acesso à Informação, que obriga as 
instâncias públicas a fornecerem, salvo em casos específicos em que 
o sigilo é necessário, todas as informações requeridas por interessados. 
Ainda disciplina situações em que a disponibilização deve se dar 
independentemente de requerimento, com a divulgação direta e perene 
ao público.

Considerando que a competência do Parlamento nesta proposição 
encontra respaldo no art. 42 da Constituição do Estado do Maranhão e 
que a matéria, por sua vez, não fere a competência privativa descrita 
no art. 43 da referida Constituição, esse Projeto de Lei Ordinária visa a 
garantia de direito à informação e à proteção de crianças e adolescentes. 

Portanto, à vista dos incontestes benefícios a serem introduzidos 

pela norma às crianças e adolescentes vítimas de alienação parental, a 
fim de humanização, conscientização e prevenção, conto com o apoio 
dos nobríssimos Pares para a aprovação dessa proposição.

 
Sala das Sessões, 10 de março de 2023. - DR. YGLÉSIO - 

DEPUTADO ESTADUAL 

PROJETO DE LEI Nº 099 / 2023

DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE 
INSTALAÇÃO DE AMBIENTE 
ADEQUADO DE TRABALHO E 
REPOUSO PARA OS PROFISSIONAIS 
DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 
OCUPACIONAL, DURANTE O 
HORÁRIO DE TRABALHO NO 
ESTADO DO MARANHÃO.

Art. 1 - As instituições de saúde privadas e públicas da 
Administração direta e indireta ofertarão aos fisioterapeutas e terapeutas 
ocupacionais instalações adequadas de repouso, durante todo o horário 
de trabalho.

Parágrafo único. Os locais de repouso dos profissionais 
fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais devem:

I - ser destinados especificamente para o descanso dos 
trabalhadores;

II - ser arejados;
III - ser providos de mobiliário adequado ao repouso, como 

camas e beliches;
IV - ser dotados de conforto térmico e acústico;
V - ser equipados com instalações sanitárias;
VI - ter área útil compatível com a quantidade de profissionais 

diariamente em serviço.
Art. 2 - Caberá ao gestor da unidade, em conjunto com o 

responsável técnico dos fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais tomar 
formalmente as providências necessárias à garantia da manutenção da 
saúde dos trabalhadores fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais em 
todos os seus aspectos, de maneira que o disposto no “caput” do art. 1° 
seja plenamente observado.

Art. 3 - As Comissões de Ética, onde houver, ficam incumbidas 
de assessorar os gestores e gerentes em questões envolvendo a 
saúde ocupacional dos profissionais dos fisioterapeutas e terapeutas 
ocupacionais.

Art. 4 -  O gestor deverá designar profissional, com especialização 
em saúde do Trabalho/Saúde Ocupacional, como responsável pelo 
acompanhamento da saúde ocupacional dos profissionais da instituição, 
respeitadas as atribuições e as peculiaridades de cada instância.

Art. 5 - Nas atividades que envolvam riscos ocupacionais, 
os profissionais deverão ter acesso à proteção coletiva e, em caráter 
complementar, a equipamentos de proteção individual para desempenho 
seguro do trabalho.

Art. 6 - Os estabelecimentos ou serviços de saúde, públicos e 
privados, deverão providenciar, para seus funcionários, a realização 
de exame médico periódico adequado para cada risco ocupacional 
específico, com o objetivo de prevenir ou diagnosticar precocemente 
agravos à saúde dos profissionais de fisioterapia, terapia ocupacional, 
psicologia e/ou fonoaudiologia.

§ 1° Tal obrigatoriedade não exclui a necessidade de 
consentimento para execução de tais exames, sendo que, em caso de 
recusa, os profissionais deverão assinar um termo de responsabilidade 
que permanecerá arquivado na instituição.

Art. 7 - Os estabelecimentos e serviços de saúde, por meio 
dos responsáveis definidos nos artigos 1°, 2° e 3°, ficam obrigados a 
informar, aos profissionais, os riscos ocupacionais existentes nas suas 
atividades, os resultados dos exames médicos e complementares aos 
quais estes forem submetidos e os resultados das avaliações ambientais 
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realizadas nos locais de trabalho.

Art. 8 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de março de 2023. - DR. YGLÉSIO - 
DEPUTADO ESTADUAL 

JUSTIFICATIVA
O referido projeto tem como objetivo prevenir riscos e possíveis 

lesões que possam atingir os profissionais de fisioterapia e terapia 
ocupacional. Os referidos profissionais se dedicam e exercem trabalho 
em regime de plantão, desse modo, é justo a garantia de repouso 
adequado para o melhor atendimento aos pacientes.

Além disso, o projeto visa garantir as necessidades específicas 
dos profissionais de fisioterapia e terapia ocupacional que exercem 
longas jornadas, portanto o repouso precisa obedecer a regras de 
adequação e salubridade, condições não precárias de descanso durante 
a jornada de trabalho

Diante das razões aqui expostas, contamos com a aprovação do 
presente projeto pelos nobres pares desta Casa.

Sala das Sessões, 10 de março de 2023. - DR. YGLÉSIO - 
DEPUTADO ESTADUAL 

PROJETO DE LEI Nº 100 / 2023

PROÍBE A REALIZAÇÃO 
DE EXAMES ÓPTICOS EM 
ESTABELECIMENTOS OU 
LABORATÓRIOS ÓPTICOS, BEM 
COMO A PRESCRIÇÃO DE LENTES 
DE GRAU POR PROFISSIONAL QUE 
NÃO SEJA MÉDICO COM REGISTRO 
NO CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DO ESTADO DO 
MARANHÃO.

Art. 1 - Fica proibida a realização de exames ópticos em 
estabelecimentos ou laboratórios ópticos, bem como a prescrição de 
lentes de grau por profissional diverso do médico com registro no 
Conselho Regional de Medicina do Estado do Maranhão.  

Art. 2 - Fica proibido ao proprietário, sócio, gerente, optometrista 
e qualquer empregado do estabelecimento ou laboratório óptico indicar 
o uso de lentes de grau, sendo que esta conduta caracteriza exercício 
ilegal da medicina.

Art. 3 - O estabelecimento óptico só poderá fornecer lentes 
de grau mediante a apresentação de receita prescrita por médico 
devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina do Estado 
do Maranhão

Art. 4 -É vedado ao estabelecimento óptico manter consultório 
médico em suas dependências. 

§1º - Além da proibição prevista no caput, também é vedado ao 
estabelecimento óptico: 

I - Manter consultório médico fora de suas dependências; 
II - Indicar médico oftalmologista que dê vantagens exclusivas 

aos clientes do estabelecimento; 
III - Distribuir vales que deem direito a consultas gratuitas ou 

com custo reduzido junto ao médico oftalmologista. 
§2º - É vedada a exposição, sob qualquer forma, de propaganda 

ou anúncio que induza o consumidor a tomar a prestação de serviços 
oftalmológicos junto ao estabelecimento ou laboratório óptico. 

Art. 5 - Ao estabelecimento óptico é permitido, independentemente 
da apresentação de receita médica: 

I - Substituir por lentes de grau idêntico aquelas que forem 
apresentadas danificadas; 

II - Vender vidros protetores sem grau; 
III - Executar consertos nas armações das lentes e substituí-las 

quando necessário.
Art. 6 - O descumprimento ao disposto nesta lei acarretará a 

imposição das seguintes penalidades, cumulativamente: 
I - Multa entre 1.000 (mil) e 5.000 (cinco mil) reais, a ser graduada 

de acordo com a gravidade da infração, o porte econômico do infrator, 
a conduta e o resultado produzido; 

II - Apreensão dos equipamentos oftalmológicos destinados à 
prática da oftalmologia, como refrator, auto refrator, lâmpada de fenda, 
oftalmoscópios, entre outros. 

Parágrafo único - Em caso de reincidência, o infrator será 
penalizado com a cassação da inscrição estadual da empresa.

Art. 7 - As sanções previstas nesta lei serão aplicadas sem 
prejuízo das demais sanções de natureza civil, penal e administrativa 
previstas na legislação federal, estadual e municipal.

Art. 8 - A fiscalização do cumprimento dos dispositivos 
constantes desta Lei e a aplicação das sanções ficarão a cargo do 
PROCON - Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor 
do Maranhão. 

Art. 9 - Eventuais despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 10 - O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários 
para a fiel execução desta Lei. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2023. - DR. YGLÉSIO - 
DEPUTADO ESTADUAL 

JUSTIFICATIVA
Preceitua a Constituição Federal no artigo 24, inciso XII 

que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde, in: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre:

[...]
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;   
Na mesma via a Constituição do Estado do Maranhão prevê que 

saúde é direito de todos e dever do Estado que deve ser assegurada 
mediante políticas sociais, econômicas e ambientais que visam à 
eliminação de risco de doenças e outros agravos com acesso igualitário 
às ações e serviços para sua proteção e recuperação.

No ensejo, vedações da natureza proposta pela presente Lei 
são imprescindíveis para preservar pacientes evitando, sobretudo, 
tratamentos inadequados, além de ser medida de proteção ao consumo 
posto impedir aquisição de produtos em desacordo com a necessidade 
do cliente.

Por se tratar, também, de uma medida de proteção ao consumo, 
e para impedir que pacientes recebam tratamentos malpropícios, 
fica vedada a realização de exames ópticos em estabelecimentos ou 
laboratórios ópticos, bem como a proibição de prescrição de lentes de 
grau por profissional que não seja o especialista médico com registro no 
Conselho Regional de Medicina do Estado do Maranhão. 

 Dessa forma, o presente projeto ratifica a norma instituída pelo 
Conselho Federal de Medicina, pois consoante o artigo 68 da Resolução 
nº 2217/2018, do CFM, é vedado ao médico “exercer a profissão com 
interação ou dependência de farmácia, indústria farmacêutica, óptica ou 
qualquer organização destinada à fabricação, manipulação, promoção 
ou comercialização de produtos de prescrição médica, qualquer que 
seja sua natureza”. 

O Supremo Tribunal Federal, no ano de 2020, manteve a validade 
dos Decretos 24.492/1934 e 20.931/1932, os quais limitam a atuação 
dos optometristas sem prescrição de drogas ou tratamentos cirúrgicos. 
Com a decisão, apenas médicos oftalmologistas poderão exercer essas 
funções. 

Os consumidores são assegurados pelos artigos 6º e 37 do 
Código de Defesa do Consumidor, que estabelecem a proteção contra a 
publicidade enganosa e determinam informações precisas e adequadas 
como direito básico. 

Portanto, a presente propositura busca a proteção do consumidor 
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do Estado do Maranhão ao determinar a exposição separada dos 
produtos similares em relação aos produtos originais, para impedir que 
o consumidor compre algo que não escolheu comprar.

Diante das razões aqui expostas, contamos com a aprovação do 
presente projeto pelos nobres pares desta Casa. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2023. - DR. YGLÉSIO - 
DEPUTADO ESTADUAL 

PROJETO DE LEI Nº 101 /2023

Institui a Lei Estadual em Defesa 
das Prerrogativas da Advocacia e dá 
outras providências.

Art. 1º A presente lei estabelece normas para defender os direitos 
e prerrogativas da advocacia, garantindo maior publicidade ao rol legal 
previsto nos arts. 7º e 7º-A da Lei federal nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, no âmbito das repartições públicas estaduais onde possam ou 
devam atuar profissionais da advocacia.

Art. 2º Nos murais das repartições públicas estaduais onde 
possam ou devam atuar profissionais da advocacia é obrigatória a 
publicação das seguintes informações:

I - o rol de direitos e prerrogativas da advocacia, previsto nos arts. 
7º e 7º-A da Lei federal nº 8.906, de 4 de julho de 1994;

II – a advertência de que “A violação aos direitos e prerrogativas 
da advocacia por parte de servidor público pode caracterizar 
falta administrativa, sujeitando-o a responsabilização civil e/ou 
administrativa, nos termos do art. 215 do Estatuto do Servidor, Lei 
estadual nº 6.107, de 27 de julho de 1994, podendo ainda configurar 
crime previsto no art. 7º-B da Lei federal nº 8.906, de 4 de julho de 
1994.”; e

III – os canais de ouvidoria, inclusive eletrônicos, para a 
apresentação de denúncias em razão de possíveis violações por parte de 
servidores públicos estaduais de direitos e prerrogativas da advocacia.

Parágrafo único. Na ausência do mural de que trata o caput deste 
artigo, a publicação deverá ser feita por qualquer meio que garanta 
o seu amplo conhecimento, em local visível a todos os servidores e 
usuários externos da repartição pública.

Art. 3º A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), por quaisquer 
de seus órgãos previstos no art. 45 da Lei federal nº 8.906, de 4 de julho 
de 1994, qualquer advogado regularmente inscrito na OAB ou qualquer 
cidadão poderá reclamar ao dirigente máximo de um órgão público para 
que determine as providências necessárias ao cumprimento desta Lei, 
em especial ao quanto contido em seu art. 2º.

Art. 4º Os responsáveis pelas ouvidorias do Poder Público 
deverão encaminhar à Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), pelo 
Conselho Seccional do Estado do Maranhão, o conteúdo das denúncias 
que reportem violação aos direitos e prerrogativas da advocacia para as 
providências que a entidade julgar cabíveis.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 
sua publicação oficial.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 10 de março de 
2023. - RODRIGO LAGO - DEPUTADO ESTADUAL – 1º VICE-
PRESIDENTE - PCdoB – FE BRASIL

JUSTIFICATIVA

É notório aos advogados e advogadas do Maranhão, mas não 
apenas do nosso Estado, que infelizmente ainda é muito comum 
a violação aos direitos e prerrogativas da advocacia no âmbito da 
administração pública. 

Isso ocorre mesmo em relação a direitos e prerrogativas 
elementares previstos no art. 7º do Estatuto da Advocacia, Lei federal 
nº 8.906, de 4 de julho de 1994, como o livre ingresso em “recinto em 
que funcione (...) serviço público onde o advogado deva praticar ato” 
(art. 7º, VI, “c”), ou em “reunião de que participe ou possa participar o 

seu cliente” (art. 7º, VI, “d”); de reclamar, verbalmente ou por escrito, 
perante qualquer (...) autoridade, contra a inobservância de preceito de 
lei, regulamento ou regimento (art. 7º, XI); “examinar, em qualquer 
órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração Pública 
em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 
procuração, (...) assegurada a obtenção de cópias (...)” (art. 7º, XIII); 
“examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou 
da Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em 
andamento, mesmo sem procuração” (art. 7º, XV); ou mesmo “retirar 
autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 
dias” (art. 7º, XVI).

Embora esses direitos e prerrogativas da advocacia sejam de 
notório conhecimento aos profissionais do Direito, mesmo por eles, 
enquanto servidores públicos, acabam sendo violados de quando 
em vez. Mas, mais ainda, esses direitos e prerrogativas são violados 
diuturnamente pelos demais servidores públicos que, muitas das 
vezes, desconhecem as disposições legais, ou mesmo ignoram a 
real necessidade de que sejam cumpridas as leis e as consequências 
decorrentes do seu descumprimento.

Por isso mesmo é que a presente proposição pretende garantir 
a mais ampla publicidade das disposições legais que estabelecem 
aos profissionais da advocacia os direitos e prerrogativas inerentes 
a profissão, bem assim as eventuais consequências pelo seu 
descumprimento por parte de servidores públicos.

Defender as prerrogativas da advocacia é garantir, sobretudo, o 
exercício da cidadania. Não há direitos fundamentais sem as garantias 
aos cidadãos. E quem luta para garantir a cidadania, se utilizando dos 
instrumentos constitucionais e legais previstos em nossa Democracia, 
são os profissionais da advocacia. Portanto, negar os direitos e 
prerrogativas da advocacia é negar o acesso ao próprio direito à 
cidadania e ferir de morte a Democracia.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 10 de março de 

2023. - RODRIGO LAGO - DEPUTADO ESTADUAL – 1º VICE-
PRESIDENTE - PCdoB – FE BRASIL

PROJETO DE LEI Nº 102/2023

Institui a Política Estadual dos 
Direitos da Mulher na Atenção Integral à 
Saúde da Gestante, Parturiente e Puérpera, 
no âmbito do Estado do Maranhão.

O Governador do Estado do Maranhão,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS, DOS OBJETIVOS E DAS DIRETRIZES 
DA POLÍTICA ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER NA 
ATENÇÃO À SAÚDE DURANTE A GESTAÇÃO, PRÉ-PARTO, 
PARTO E PUERPÉRIO

Art. 1º Fica instituído a Política Estadual dos Direitos da Mulher 
na Atenção Integral à Saúde da Gestante, Parturiente e Puérpera 

Parágrafo único. A Política que trata o caput deste artigo consiste 
em assegurar à mulher o direito ao planejamento reprodutivo e à 
humanização da atenção de qualidade à saúde durante todo o período 
gravídico-puerperal.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, a assistência em saúde à 
gestação, ao pré-parto, ao parto e ao puerpério é aquela preceituada 
pelas recomendações do Manual de Boas Práticas de Atenção ao Parto e 
o Nascimento da Organização Mundial de Saúde, a Política Nacional de 
Humanização (PNH), as Portarias 569/2000, 1.067/2005 e 1.459/2011 
do Ministério da Saúde, e em conformidade com as orientações da 
Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - RDC nº 36/2008, considerando precipuamente:
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I - não comprometer ou oferecer risco à saúde da parturiente ou 

do recém-nascido, nem à segurança do processo fisiológico de parto;
II - informar à gestante, parturiente e puérpera acerca dos seus 

direitos, suas condições de saúde e do bebê bem como as razões pelas 
quais são indicados cada exame, procedimento ou internação;

III - adotar, exclusivamente, rotinas e procedimentos cuja 
extensão e conteúdo tenham sido objeto de revisão e avaliação 
científica por parte da Organização Mundial da Saúde - OMS ou de 
outras instituições de excelência reconhecida, em cumprimento ao art. 
19-Q § 2º, inciso I da Lei nº 8.080/90;

IV - garantir à gestante o direito de optar pelos procedimentos que 
lhe propiciem maior conforto e bem-estar, incluindo a disponibilização 
de métodos não farmacológicos e farmacológicos para o alívio da dor;

V - garantir à gestante o direito de escolher as circunstâncias em 
que o parto deverá ocorrer, considerando local, posição do parto, uso de 
intervenções e equipe de assistência, seja este vivenciado em diferentes 
tipos de estabelecimentos de saúde, tais como: hospital, maternidade, 
centro de parto normal, ou ainda em domicílio; e,

VI - garantir a presença, junto à parturiente, de um acompanhante, 
a ser por aquela indicado, durante todo o período de trabalho de parto, 
parto e pós-parto imediato.

Art. 3º São princípios da Política Estadual dos Direitos da Mulher 
na Atenção Integral à Saúde da Gestante, Parturiente e Puérpera:

I - respeito aos direitos humanos;
II - respeito à condição da mulher enquanto sujeito ativo durante a 

gestação, pré-parto, parto e puerpério, devendo a sua vontade ser levada 
em consideração em todas as etapas da assistência à saúde durante o 
ciclo gravídico-puerperal;

III - garantia dos direitos sexuais e reprodutivos das mulheres;
IV - respeito à diversidade cultural, étnica e racial;
V - a promoção da equidade; e,
VI - o enfoque de gênero;
Art. 4º São objetivos da Política Estadual dos Direitos da Mulher 

na Atenção Integral à Saúde da Gestante, Parturiente e Puérpera:
I - reduzir a mortalidade materna, fetal e infantil;
II - humanizar os serviços de atenção à saúde da mulher com 

ênfase na assistência pré-natal, ao parto e ao puerpério; e,
III - erradicar a violência obstétrica.
§1º Entende-se como atenção à saúde humanizada aquela 

que considera a mulher como protagonista durante a gestação, parto 
e puerpério, devendo a sua vontade ser levada em consideração e 
respeitando os seus direitos humanos em sua integralidade.

§2º Caracteriza-se a violência obstétrica como a apropriação do 
corpo e dos processos reprodutivos das mulheres pelos profissionais de 
saúde, através do tratamento desumanizado, abuso da medicalização e 
patologização dos processos naturais, que cause a perda da autonomia 
e capacidade das mulheres de decidir livremente sobre seus corpos e 
sua sexualidade, impactando negativamente na qualidade de vida das 
mulheres.

Art. 5º São diretrizes da Política Estadual dos Direitos da Mulher 
na Atenção Integral à Saúde da Gestante, Parturiente e Puérpera:

I - A autonomia da mulher sobre os próprios processos fisiológicos, 
incluindo os procedimentos e terapias que influenciam tais processos, a 
exemplo do controle da gestante, parturiente e puérpera sobre decisões 
tornadas ao longo dos períodos de pré-parto, parto e pós-parto;

II - A busca do consentimento livre e informado da gestante, 
parturiente e puérpera, entendido como a anuência da mulher com 
procedimentos e cuidados propostos pelos profissionais de saúde, 
mediante explicações, informações claras e acessíveis, tanto das medidas 
propostas quanto das alternativas e das possíveis consequências, com 
abordagens livres de pressão, coação, intimidação e constrangimento;

III - A garantia do direito da mulher à intimidade, à privacidade 
e ao sigilo no atendimento e interação com os profissionais de saúde ao 
longo dos períodos de pré-parto, parto e pós-parto;

IV - A garantia de um ambiente e experiência humanizados, 
que priorizem a visão do parto como um evento fisiológico e natural, 
protagonizado pela parturiente, não devendo ser praticadas intervenções 

invasivas e desnecessárias;
V - O reconhecimento do estado de vulnerabilidade física e 

psicológica da mulher no momento do pré-natal, parto e puerpério, que 
facilita a violação de seus direitos e requer o cumprimento rigoroso 
do dever de cuidado e de informação por parte dos profissionais e 
instituições de saúde;

VI - O reconhecimento da hipossuficiência técnica da gestante, 
parturiente e puérpera diante do aparato de saúde e médico-cientifico, o 
qual implica no dever de comunicação clara e simples dos profissionais 
de saúde com as mulheres e acompanhantes; e,

VII - A garantia de que todas as intervenções e procedimentos 
adotados durante a assistência mulher, ao feto e ao recém-nascido 
fundamentem-se em evidências cientificas atualizadas, que sejam 
informadas à mulher de forma clara, adequada e em tempo hábil.

Art. 6º São etapas da Política Estadual dos Direitos da Mulher na 
Atenção Integral à Saúde da Gestante, Parturiente e Puérpera:

I - a atenção ao Planejamento reprodutivo e familiar da mulher, 
estimulado na assistência básica à saúde;

II - a atenção Pré-natal;
III - a atenção ao parto; e,
IV - a atenção ao puerpério.
Art. 7º Toda mulher gestante, parturiente ou puérpera tem direito 

a:
I - a ser tratada com respeito, de modo individual e personalizado, 

garantindo-se à mulher a preservação de sua intimidade durante todo o 
processo assistencial, bem como o respeito em relação às suas crenças 
e cultura;

II - a ser considerada, em relação ao processo de nascimento, 
como uma pessoa em sua integralidade, respeitando-se o direito à 
liberdade, dignidade, autonomia e autoridade moral e ética para decidir 
voluntariamente como protagonista de seu próprio parto;

III - a ser informada sobre as diferentes intervenções médico-
hospitalares que podem ocorrer durante esses processos, de maneira 
que possa optar livremente quando existirem diferentes alternativas;

IV - a ser informada, desde a gestação, sobre os benefícios da 
lactação e receber apoio para amamentar o recém-nascido desde a 
primeira meia hora de vida; e,

V - a não ser submetida a exames e procedimentos cujos 
propósitos sejam investigação, treinamento e aprendizagem, sem 
que estes estejam devidamente autorizados por Comitê de Ética para 
Pesquisas com Humanos e pela própria mulher mediante Termo de 
Consentimento Livre e Esclarecido.

Art. 8º É vedado aos profissionais integrantes da equipe de 
assistência à saúde no pré-natal, parto e puerpério:

I - realizar procedimentos desnecessários ou contraindicados 
pelas Boas Práticas de Atenção ao Parto e Nascimento, preconizadas 
pela OMS;

II - constranger ou submeter a mulher a procedimento ou 
intervenção desnecessária, com a justificativa de que sua negação 
causará risco à sua saúde ou a de seu concepto;

III - adotar procedimentos de eficácia carente de evidência 
científica, classificados nas categorias C e D das Boas Práticas de 
Atenção ao Parto e Nascimento, ou que sejam suscetíveis para causar 
dano quando aplicados de forma generalizada ou rotineira.

TÍTULO II
DOS DIREITOS DA MULHER DURANTE A ASSISTÊNCIA 

PRÉ-NATAL

Art. 9º São direitos da gestante durante a assistência pré-natal:
I - ser acompanhada por pessoa de sua escolha em todas as 

consultas e exames de pré-natal;
II - realizar pelo menos 6 consultas de pré-natal;
III - ter acesso às seguintes vacinas:
a) Antitetânica;
b) Hepatite B;
c) Influenza.
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IV - realizar 2 exames de ultrassonografia obstétrica;
V - realizar os seguintes exames:
a) Hemogramas completo;
b) Grupo sanguíneo e fator Rh;
c) Sorologia para sífilis (VDRL);
d) Glicemia em jejum;
e) Teste Oral de Tolerância à Glicose (TOTG – 75g, 2h);
f) Exame sumário de urina (Tipo I);
g) Urocultura com antibiograma para o diagnóstico de bacteriúria 

assintomática;
h) Sorologia anti-HIV;
i) Sorologia para toxoplasmose, IgG e IgM;
j) Sorologia para hepatite B (HBSAg);
l) Protoparasitológico de fezes;
m) Colpocitologia oncótica;
n) Bacterioscopia da secreção vaginal; e,
o) Cultura específica com coleta anovaginal do estreptococo do 

grupo B;
VI - elaboração de um plano individual de parto no qual sua 

vontade seja considerada;
VII - conhecimento prévio do local onde o parto será realizado; e,
VIII - não ser submetida a nenhum procedimento ou exame sem 

que haja o seu livre e informado consentimento.
§ 1º Os direitos acima elencados não podem representar 

obstáculos para a realização de outros procedimentos indicados por 
avaliação clínica.

§2º Os exames previstos no inciso IV realizar-se-ão, 
preferencialmente, entre a décima e décima terceira semanas da 
gestação, numa primeira oportunidade e entre a vigésima e vigésima 
quarta semanas da gestação, numa segunda oportunidade.

§3º Os exames previstos nas alíneas a, c, d, g e h do inciso V 
realizar-se-ão, preferencialmente, logo após diagnosticada a gestação e 
repetidos entre a vigésima oitava e trigésima semana da gestação.

§4º O exame previsto na alínea “o” do inciso V realizar-se-á, 
preferencialmente, entre a trigésima quinta e trigésima sétima semanas 
da gestação.

§5º Durante a elaboração do Plano Individual de Parto, a gestante 
deverá ser informada, de forma clara, precisa e objetiva pela equipe 
de saúde sobre as principais rotinas e procedimentos de assistência ao 
parto, as implicações de cada um deles para o seu bem-estar físico e 
emocional e o da criança, bem como dos seus direitos durante o parto.

TÍTULO III
DOS DIREITOS DA MULHER DURANTE A ASSISTÊNCIA 

PRÉ-PARTO E DURANTE O PARTO

Art. 10. São direitos da mulher durante o pré-parto:
I - ser acompanhada por pessoa de sua livre escolha durante todo 

o trabalho de parto;
II - ser acompanhada por uma doula ou enfermeira obstétrica de 

sua escolha, sem prejuízo do direito a que se refere o inciso I;
III - ter acesso a métodos fármacos e não fármacos para alívio da 

dor se for da sua vontade;
IV - movimentar-se ou deambular durante o trabalho de parto;
V - não ser submetida a nenhum procedimento sem que haja 

necessidade clínica fundamentada em evidência científica;
VI - não ser submetida a nenhum procedimento ou exame sem 

que haja o seu livre e informado consentimento; e,
VII - não ser constrangida a permanecer em silêncio ou impedida 

de expressar suas emoções e sensações.
Art. 11. São direitos da mulher durante o parto:
I - ser acompanhada por pessoa de sua livre escolha durante o 

parto;
II - ser acompanhada por uma doula ou enfermeira obstétrica de 

sua escolha, sem prejuízo do direito a que se refere o inciso I;
III - ser informada sobre qualquer procedimento a ser adotado;
IV - não ser submetida a nenhum procedimento sem que haja 

necessidade clínica fundamentada em evidência científica;
V - não ser submetida a nenhum procedimento ou exame sem que 

haja o seu livre e informado consentimento;
VI - não ser constrangida a permanecer em silêncio ou impedida 

de expressar duas emoções e sensações; e,
VII - ter contato pele a pele com o bebê imediatamente após o 

nascimento.
Parágrafo único. Em caso de parto normal, é direito da mulher 

optar pela posição do parto devendo as unidades de saúde disporem dos 
meios necessários para tal.

Art. 12 Os direitos previstos no art. 11 desta lei se aplicam a 
todas as mulheres em situação de parto, inclusive nos casos de perda 
gestacional.

§1º Considera-se perda gestacional toda e qualquer situação que 
leve a óbito fetal, morte neonatal ou interrupção médica da gestação.

§2º Nos casos de perda gestacional, é direito da mulher 
permanecer em enfermaria separada das demais pacientes e seus filhos, 
durante o pré-parto e o pós-parto.

§3º Nos casos de perda gestacional, é dever da unidade de saúde 
assegurar o tempo necessário para o luto da mulher e seu acompanhante, 
bem como para a despedida do bebê.

TÍTULO IV
DOS DIREITOS DA MULHER DURANTE A ASSISTÊNCIA 

AO PUERPÉRIO
Art. 13. São direitos da mulher no pós-parto imediato:
I - ser acompanhada por pessoa de sua livre escolha durante o 

pós-parto imediato até a alta da unidade de saúde em que foi realizado 
o parto;

II - receber visita da doula ou enfermeira obstétrica que 
acompanhou o parto, sem prejuízo do direito a que se refere o inciso I;

III - ter a seu lado o recém-nascido em alojamento conjunto 
durante a permanência na unidade de saúde, e a acompanhá-lo presencial 
e continuamente quando este necessitar de cuidados especiais, inclusive 
em unidade de terapia intensiva neonatal;

IV - receber, após a alta, visita domiciliar da equipe de saúde da 
atenção básica entre o sétimo e décimo dia após o parto;

V - receber apoio e orientação para a amamentação;
VI - receber orientação para os cuidados básicos com o recém-

nascido; e,
VII - receber orientação sobre planejamento familiar.
§1º Considera-se pós-parto imediato o período de dez dias após 

o parto.
§2º Aplica-se o disposto nos incisos I, II, IV e VII às mulheres 

que sofreram perda gestacional.
§3º Nos casos em que o recém-nascido for classificado como de 

risco, a visita a que se refere o inciso IV realizar-se-á nos primeiros 3 
dias após a alta.

Art. 14. São direitos da mulher no puerpério:
I - realizar consulta puerperal entre a sexta e oitava semana após 

o parto;
II - realizar avaliação do processo de aleitamento e receber 

orientações;
III - ser orientada sobre:
a) higiene, alimentação, atividades físicas;
b) atividade sexual, informando sobre prevenção de DST/AIDS;
c) cuidado com as mamas;
d) cuidados com o recém-nascido;
e) seus direitos reprodutivos, sociais e trabalhistas; e,
f) planejamento familiar e uso de contraceptivos;
IV - ter acesso ao método anticoncepcional de sua escolha.
 

TÍTULO V
DAS MEDIDAS PARA ERRADICAÇÃO DA VIOLÊNCIA 

OBSTÉTRICA

Art. 15. Considera-se violência obstétrica, dentre outras, as 
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seguintes condutas:

I - tratar a mulher de forma agressiva, não empática, com a 
utilização de termos que ironizem os processos naturais do ciclo 
gravídico-puerperal e/ou que desvalorizem sua subjetividade, dando-
lhe nomes infantilizados ou diminutivos, tratando-a como incapaz;

II - fazer comentários constrangedores à mulher referentes a 
questões de cor, etnia, idade, escolaridade, religião, cultura, crenças, 
condição socioeconômica, estado civil ou situação conjugal, orientação 
sexual, identidade de gênero e paridade;

III - ironizar ou censurar a mulher por comportamentos que 
externem sua dor física ou psicológica e suas necessidades humanas 
básicas, tais como gritar, chorar, amedrontar-se, sentir vergonha ou 
dúvidas; ou ainda por qualquer característica ou ato físico tais como: 
obesidade, pêlos, estrias, evacuação, dentre outros;

IV - preterir ou ignorar queixas e solicitações feitas pela mulher 
atendida durante o ciclo gravídico-puerperal, referentes ao cuidado e à 
manutenção de suas necessidades humanas básicas;

V - induzir a mulher a aceitar uma cirurgia cesariana sem que 
seja necessária, mentindo sobre riscos imaginários, hipotéticos e não 
comprovados, e ocultando os devidos esclarecimentos quanto aos riscos 
à vida e à saúde da mulher e do concepto, inerentes ao procedimento 
cirúrgico;

VI - realizar cirurgia cesariana sem recomendação real e clínica, 
sem estar baseada em evidências científicas, a fim de atender aos 
interesses e conveniência do médico;

VII - recusar ou retardar o atendimento oportuno e eficaz à mulher 
em qualquer fase do ciclo gravídico-puerperal ou em abortamento, 
desconsiderando a necessidade de urgência da assistência à mulher 
nesses casos;

VIII - promover a transferência da internação da mulher sem a 
análise e a confirmação prévia de haver vaga e garantia de atendimento, 
bem como tempo suficiente para que esta chegue ao local;

IX - impedir que a mulher seja acompanhada por pessoa de sua 
preferência durante todo o pré-parto, parto e puerpério, ou impedir 
o trabalho de um profissional contratado pela mulher para auxiliar a 
equipe de assistência à saúde;

X - proibir ou dificultar que a mulher se comunique com pessoas 
externas ao serviço de saúde, privando-lhe da liberdade de telefonar 
ou receber telefonemas, caminhar, conversar com familiares, amigos e 
acompanhantes, e receber visitas em quaisquer horários e dias;

XI - submeter a mulher a procedimentos predominantemente 
invasivos, dolorosos, desnecessários ou humilhantes, tais como:

a) induzi-la a calar-se diante do desejo de externar suas emoções 
e reações;

b) manter a mulher em posição ginecológica ou litotômica, 
supina ou horizontal, quando houver meios para realização do parto 
verticalizado;

c) atender a mulher com a porta aberta, interferindo em sua 
privacidade;

d) realizar exames de toque cervical repetidos, ou agressivos 
e dolorosos, ou realizados por diversos profissionais, sem o prévio 
esclarecimento de sua necessidade e a prévia autorização da mulher;

e) proceder à lavagem intestinal (enema ou clister), sem 
justificativa clínica;

f) proceder à raspagem de pelos pubianos (tricotomia);
g) romper, de forma precoce e/ou artificial as membranas ou a 

bolsa das águas (amniotomia) para acelerar o tempo do parto;
h) utilizar ocitocina sintética para acelerar o tempo do parto;
i) proceder à dilatação manual do colo uterino para acelerar o 

tempo do parto;
j) manter a mulher em esforços físicos e cardiorrespiratórios com 

puxos prolongados e dirigidos durante o período expulsivo;
k) incentivar ou conduzir a mulher a realizar Manobra de 

Valsalva;
l) praticar Manobra de Kristeller;
m) acelerar os mecanismos de parto, mediante rotação e tração 

da cabeça ou da coluna cervical do concepto após a saída da cabeça 

fetal; e,
n) aceleração o terceiro período do parto mediante tração ou 

remoção manual da placenta, impedindo o tempo fisiológico da 
dequitação/delivramento.

XII - realizar a episiotomia quando esta não for considerada 
clinicamente necessária, enfatizando-se, para efeitos desta Lei, que 
tal procedimento é vedado se realizado para aceleração do período 
expulsivo por conveniência do profissional que presta assistência ao 
parto, ou de proteção prévia do períneo para evitar lacerações, não 
sendo tais justificativas clínico-obstétricas aceitas;

XII - realizar episiotomia sem analgesia e episiorrafia sem 
adequada ou suficiente analgesia;

XIV - amarrar as pernas da mulher durante o período expulsivo, 
mantendo-a em confinamento simbólico na posição horizontal, 
ginecológica ou litotômica, sem que ela assim queira se posicionar para 
parir e sem que tenha sido devidamente orientada sobre os benefícios 
da posição vertical;

XV - manter algemadas, durante o trabalho de parto, parto e 
puerpério, as mulheres que cumprem pena privativa de liberdade;

XVI - realizar quaisquer outros procedimentos sem prévia 
orientação dada à mulher e sem a obtenção de sua permissão, sendo 
exigido que o profissional utilize comunicação simples e eficiente para 
esclarecê-la;

XVII - submeter a criança saudável à aspiração de rotina, 
higienização, injeções e outros procedimentos na primeira hora de vida, 
sem que antes tenha sido colocada em contato pele-a-pele com a mãe e 
recebido estímulo para mamar, inclusive em parto cirúrgico;

XVIII - impedir ou retardar o contato da criança com a mulher 
logo após o parto, ou impedir o alojamento conjunto, separando a 
criança de sua mãe e impossibilitando a amamentação em livre demanda 
na primeira meia hora de vida, salvo se um deles necessitar de cuidados 
especiais;

XIX - impedir a mulher de acompanhar presencial e 
continuamente o recém-nascido quando este necessitar de cuidados 
especiais no estabelecimento de saúde, inclusive em unidade de terapia 
intensiva neonatal; e,

XX - tratar o pai da criança ou o acompanhante de escolha da 
mulher como visita, obstruindo ou dificultando seu livre acesso para 
acompanhar a mulher e a criança a qualquer hora do dia e da noite.

Art. 16. Todos os casos de violência obstétrica praticados 
pelos profissionais da equipe de saúde serão relatados à ouvidoria 
dos serviços de saúde e constituem infração à legislação sanitária, 
implicando obrigatoriamente na aplicação das penalidades previstas ao 
estabelecimento de saúde.

§ 1º Os profissionais de saúde que praticarem atos de 
violência obstétrica ficam pessoalmente sujeitos à responsabilização 
administrativa, civil e criminal decorrente de suas condutas.

§ 2º Os casos de violência obstétrica serão também notificados aos 
respectivos conselhos profissionais, para os devidos encaminhamentos e 
aplicações de penalidades administrativas aos profissionais envolvidos.

Art. 17. Todos os estabelecimentos de saúde que prestarem 
atendimento ao parto e nascimento deverão expor cartazes e materiais 
informativos contendo os direitos das usuárias contidos nesta lei.

Parágrafo único. Os cartazes e materiais previstos no caput deste 
artigo deverão conter informação referente aos órgãos para a denúncia 
de ocorrência de violência obstétrica, além de orientações sobre como a 
mulher agredida deve proceder nesses casos.

Art. 18 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

garante a todos os brasileiros direito à saúde, à proteção, à maternidade 
e à infância nos termos do art. 6º, sendo ainda competência do Estado 
legislar sobre “proteção e defesa da saúde” (art. 24, XII da CF/88).
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O período compreendido entre a gestação e o puerpério, é 

o momento em que se identifica a consonância de direitos de várias 
naturezas: direitos humanos, à saúde e de proteção à maternidade. No 
entanto, é neste instante especial na vida da mulher e das famílias que 
ocorrem diversos tipos de violências, e violação à direitos fundamentais.

Importante salientar que a integralidade da saúde da mulher é um 
desafio coletivo, e objetivando esse resultado que o referido projeto de 
lei se justifica. Ao instituir a Política Estadual dos Direitos da Mulher na 
Atenção Integral à Saúde da Gestante, Parturiente e Puérpera, estamos 
sinalizando algumas diretrizes fundamentais para as mães do nosso 
estado. 

Primeiro, um atendimento humanizado. A política estadual, 
estabelece protocolos específicos para a atenção à saúde da mulher, 
incluindo a garantia de acesso à saúde de qualidade, com dignidade, 
segurança, celeridade e eficiência.

Em segundo lugar, a redução da mortalidade materna. Por meio 
da instituição da política proposta, pretende-se desenvolver ações que 
objetivem reduzir ainda mais a taxa de mortalidade materna. 

Além disso, em terceiro lugar temos a promoção de saúde e 
prevenção de doenças, com o objetivo de disponibilizar realização de 
exames preventivos, orientações sobre alimentação saudável e prática 
de atividades físicas. Ações integrativas que garantem o bem-estar da 
mãe e que garantirão o bem-estar do bebê.

Em síntese, a implementação da Política Estadual dos Direitos da 
Mulher na Atenção Integral à Saúde da Gestante, Parturiente e Puérpera 
justifica-se dentro de uma política pública de saúde com propósitos 
bem estabelecidos, na busca de indicadores cada vez mais elevados que 
contribuam com a melhoria de vida das mães maranhenses.

Por todo exposto, solicito aos meus nobres Pares que auxiliem na 
aprovação desta propositura de relevância social ímpar.

Sala das Sessões, 10 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 103 / 2023

Dispõe sobre a garantia de prioridade 
de tramitação dos procedimentos 
investigatórios que visem à apuração e 
responsabilização de crimes dolosos e 
culposos com resultado morte, inclusive 
na modalidade tentada, que tenham como 
vítimas crianças e adolescentes, no âmbito 
do Estado do Maranhão.

O Governador do Estado do Maranhão,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica garantida a prioridade de tramitação dos 
procedimentos investigatórios que visem à apuração e responsabilização 
de crimes culposos e dolosos com resultado morte, inclusive na 
modalidade tentada, que tenham como vítimas crianças e adolescentes, 
no âmbito do Estado do Maranhão.

§ 1º Os procedimentos investigatórios instaurados devem ser 
identificados através de etiqueta na capa dos autos, ou ainda sinalização 
eletrônica em relação aos feitos que tramitam de forma digital e que faça 
referência aos termos “Prioridade - Vítima Criança ou Adolescente”.

§ 2º As comunicações internas e externas referentes aos 
procedimentos investigatórios serão identificadas com os termos 
“Prioridade - Vítima Criança ou Adolescente”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei encontra-se entre as normas inerentes 

à proteção à infância e juventude, que é de competência do Estado, nos 
termos do artigo 24, XV da Constituição Federal.

Essa competência concorrente, por sua vez, não exime por parte 
do ente estadual, medidas a serem adotadas e implementadas para 
dar celeridade a processos que assegurem a prioridade dos referidos 
processos.

Além disso, a medida que se propõe visa implementar o disposto 
no art. 227 da Carta Magna, assim como o artigo 4º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA, que estabelece prioridade absoluta 
para a defesa dos direitos das crianças e adolescentes.

Alguns dados ilustram bem a situação que justifica a aprovação 
do referido Projeto de Lei. Segundo o Fundo das Nações Unidas para a 
Infância – UNICEF, entre 2016 e 2020, 35 mil crianças e adolescentes 
de 0 a 19 anos foram mortos de forma violenta no Brasil – uma média de 
7 mil por ano. Além disso, de 2017 a 2020, 180 mil sofreram violência 
sexual – uma média de 45 mil por ano.

No Maranhão, os municípios com mais de 100 mil habitantes, 
apresentaram os seguintes índices de homicídio de crianças e 
adolescentes em 2010, entres as cidades com maior risco para o 
desenvolvimento e vida dos adolescentes: São Luís: 2,19; Paço do 
Lumiar: 1,98; Açailândia: 1,91; São José de Ribamar: 1,49; Timon: 
1,44; Imperatriz 1,42; Bacabal: 1,00; Caxias: 0,72: Codó: 0,42; (dados 
IHA/UNICEF).

Diante desse cenário, é salutar que crianças e adolescentes que 
figurem dentro dos números supracitados sejam incluídos em um 
processo célere de elucidação de crimes. 

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares no sentido de 
aprovarmos a presente proposição.

Sala das Sessões, 10 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
DEPUTADO ESTADUAL

PROJETO DE LEI Nº 104/2023

Institui a Política Estadual de 
Proteção e Combate contra o vírus 
Papilomavírus Humano - HPV, no âmbito 
do Estado do Maranhão.

O Governador do Estado do Maranhão,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituída, no âmbito Estadual, a Política Pública de 
Conscientização sobre Proteção e Combate ao Papilomavírus Humano 
- HPV, que se regerá nos termos desta lei e com os seguintes eixos de 
atuação:

I - Conscientização: consiste em um conjunto de atividades que 
visam informar sobre a infecção e os malefícios do HPV;

II - Imunização: entende-se como procedimento pelo qual um 
indivíduo adquire imunidade sobre um agente infeccioso;

III - Diagnóstico: conceitua-se como procedimento científico 
para a identificação de uma patologia baseada no quadro clínico do 
paciente; e,

IV - Tratamento: trata-se da adoção de medidas ou procedimentos 
que possibilitem a cura da doença ou, na sua impossibilidade, a 
atenuação dos sintomas.

SEÇÃO II
DA CONSCIENTIZAÇÃO

Art. 2º A Política instituída por esta lei tem como objetivo a 
plena conscientização acerca da infecção do HPV, a fim de promover e 
fomentar ações de enfrentamento do HPV, possibilitando a identificação 
primária de sinais e sintomas da doença, bem como, a proteção e o 
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tratamento precoce, pelos seguintes meios:

I - desenvolvimento de programas, ações, debates e articulação 
entre órgãos públicos, sociedade civil e instituições de pesquisa, que 
visem ao desenvolvimento de políticas públicas para desmistificar a 
questão e o combate ao preconceito;

II - incentivo a palestras e cursos, na forma presencial ou no 
ensino à distância (EaD) sobre a prevenção do HPV;

III - estimular e fomentar pesquisas direcionadas à prevenção, 
ao combate e ao enfrentamento do HPV, estabelecendo critérios 
para formação de indicadores objetivando aperfeiçoar as ações 
governamentais;

IV - ampliar o acesso à informação para a população sobre os 
serviços públicos de prevenção, enfrentamento e combate ao HPV, 
em suas várias disciplinas, por meio da integração dos entes públicos, 
privados e sociedade civil, bem como na participação da população nos 
debates visando à criação de protocolos e métodos eficientes; e,

V - monitoramento de indicativos relacionados ao HPV e 
divulgação dos dados pelos órgãos competentes do Estado do Maranhão.

SEÇÃO III
DA IMUNIZAÇÃO

Art. 3º O Poder Público deverá garantir a vacinação do HPV como 
um dos principais meios para se adquirir a imunidade, e contemplará os 
seguintes grupos:

I - meninas de 9 a 14 anos;
II - meninos de 11 a 14 anos;
III - mulheres imunossuprimidas de 9 a 45 anos; e,
IV - homens imunossuprimidas de 9 a 26 anos;
Parágrafo único. O Calendário Estadual de vacinação do vírus 

HPV iniciará em março de cada ano, mês que marca a conscientização 
internacional sobre a doença.

Art. 4º Fica garantido o direito à vacinação do HPV no mês de 
março, preferencialmente nas Escolas do Estado do Maranhão, por 
meio da disponibilização de agentes de saúde no local que irão realizar 
a imunização dos alunos.

SEÇÃO IV
DO DIAGNÓSTICO

Art. 5º. Para efeito da plena eficácia da Política instituída por esta 
lei e outras ações decorrentes da sua aplicabilidade fica garantido pela 
Rede de Saúde o oferecimento de teste de Papanicolau para mulheres 
de 25 a 64 anos, que já tiveram relação sexual, com a finalidade de se 
detectar alterações causadas pelo HPV. 

Parágrafo único. Na eventual identificação do vírus em mulheres, 
será realizado exame de colposcopia pelo Sistema Único de Saúde - 
SUS para acompanhamento e identificação do grau da doença. 

Art. 6º. Será garantido o teste molecular no Sistema Único 
de Saúde para determinar a tipificação do HPV e seus possíveis 
desdobramentos

SEÇÃO V
DO TRATAMENTO

Art. 7º É assegurado o atendimento individualizado para 
diagnosticar a infecção pelo de saúde vírus HPV na rede pública, por 
meio das seguintes ações:

I - ampliação do acesso dos usuários à rede de atenção integral 
à saúde, segundo os níveis de prioridade e complexidade e os serviços 
tipificados pela Rede de Saúde quanto ao tratamento do HPV;

II - provendo atenção de urgência e emergência em saúde, além 
de atendimento hospitalar específico, visando o tratamento para o HPV; 
e,

III - promovendo a orientação vacinal pré e pós-tratamento nos 
casos de homens e mulheres que desenvolveram doenças diretamente 
ligadas ao vírus HPV.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O HPV (sigla em inglês para Papilomavírus Humano) é um vírus 
que infecta pele ou mucosas (oral, genital ou anal), tanto de homens 
quanto de mulheres, provocando verrugas anogenitais (região genital e 
no ânus) e câncer, a depender do tipo de vírus. 

No mundo, são 342 mil mortes por ano, sendo 90% delas em 
países de renda baixa e média, segundo a Agência Internacional de 
Pesquisa sobre o Câncer. De acordo com a Organização Mundial da 
Saúde (OMS), 17 mil casos de câncer de colo de útero são diagnosticados 
por ano no Brasil, sendo que a população mais afetada é a que está na 
faixa etária dos 50 anos, que acaba desenvolvendo a doença por não ter 
tido a oportunidade de receber a vacina.

Neste contexto, o câncer do colo do útero, proveniente do HPV, 
é atualmente a principal causa de morte entre mulheres na América 
Latina e no Caribe, regiões que apresentam taxas de mortalidade três 
vezes mais altas comparadas à América do Norte.

A cada ano, 35,7 mil mulheres vêm a óbito com a doença nas 
Américas e 80% deste número está concentrado na América Latina e 
Caribe. É esperado que, caso as tendências continuem nesta toada, as 
mortes por câncer do colo do útero aumentem em mais 51,5 mil em 
2030 nas Américas, frente ao crescimento populacional e aumento na 
expectativa de vida na região, e que 89% destas mortes ocorram na 
América Latina e Caribe.

De acordo com o Instituto Nacional do Câncer (Inca), estima-se 
que pelo menos 80% das mulheres e dos homens sexualmente ativos, 
serão infectados por um ou mais tipos desse vírus em algum momento da 
vida. Em 2017, um estudo do Ministério da Saúde apontou que metade 
dos jovens brasileiros tinham HPV — que é considerado o segundo 
maior agente causador de câncer nos humanos, atrás apenas do tabaco. 

No Brasil, excluídos os tumores de tumores de pele não 
melanoma, o câncer do colo do útero é o terceiro tipo de câncer mais 
incidente entre mulheres. Na análise regional, o câncer do colo do útero 
é o primeiro mais incidente na região Norte (26,24/100 mil) e o segundo 
nas regiões Nordeste (16,10/100 mil) e Centro-Oeste (12,35/100 mil). 
Já na região Sul (12,60/100 mil) ocupa a quarta posição e, na região 
Sudeste (8,61/100 mil), a quinta posição.

 Especialistas apontam que a melhor ação de prevenção às doenças 
provenientes do HPV é a imunização, que vem sendo oferecida pelo 
Programa Nacional de Imunizações no Brasil. Dados do Ministério da 
Saúde, contudo, apontam que houve queda da cobertura vacinal contra 
o HPV nos últimos anos no Brasil. Em 2019, 87,08% das meninas 
brasileiras entre 9 e 14 anos de idade receberam a primeira dose da 
vacina. Em 2022, a cobertura caiu para 75,81%. Entre os meninos, a 
cobertura vacinal caiu de 61,55% em 2019 para 52,16% em 2022.

A problemática nacional, se reflete no nosso Estado. No ano 
passado, na capital do Maranhão, por exemplo, o percentual de 
vacinados contra o HPV era inferior a 60% do público alvo, bem abaixo 
da meta estipulada pelo Ministério da Saúde, de acordo com a Secretaria 
Municipal de Saúde de São Luís - SEMUS.

Diante desse cenário, defender a  implementação de uma política 
estadual de proteção e combate ao HPV significa estruturar políticas 
públicas na área da saúde para prevenir a infecção pelo vírus, além 
de estimular o debate de forma a combater a desinformação sobre a 
doença.

Com efeito, de acordo com a OMS, o câncer de colo do útero 
pode ser erradicado por meio da vacinação, como observado em países 
desenvolvidos que adotaram a imunização como medida de saúde 
pública. Nestes países, em um período de dez anos, foi observada uma 
queda significativa de infecções por HPV e de lesões no colo do útero.

Pelo exposto, reforçamos que a institucionalização de uma 
política estadual de proteção e combate ao HPV transformará o patamar 
do SUS no Maranhão, em virtude das disposições dos eixos citados, 
para que cada vez mais jovens de nosso estado estejam imunizados, 
conscientizados e protegidos desta doença.

Por fim solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos 
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a presente proposição.

Sala das Sessões, 10 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 105/2023

Veda o emprego de arquitetura 
hostil em espaços livres de uso público 
sob gestão da Administração Pública 
Estadual Direta e Indireta, no âmbito do 
Estado do Maranhão.

O Governador do Estado do Maranhão,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica vedado o emprego de arquitetura hostil em espaços 
livres de uso público sob gestão da Administração Pública Estadual 
Direta e Indireta, no âmbito do Estado do Maranhão.

Art. 2º Define-se como arquitetura hostil, o emprego de materiais, 
estruturas, equipamentos e técnicas construtivas hostis, que tenham 
como objetivo ou resultado o afastamento de pessoas em situação de 
rua, idosos, jovens e outros segmentos da população de edificações, de 
seus entornos e passeios. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 10 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O referido Projeto de Lei tem como objetivo garantir que as 
cidades maranhenses cumpram seu papel social de acolher os cidadãos, 
em vez de reprimi-los. Neste sentido, a Arquitetura Hostil, também 
chamada de design hostil ou arquitetura defensiva, é um recurso que 
utiliza elementos como forma de inibir o uso público de determinados 
espaços e segregar indivíduos, especialmente pessoas em situação de 
rua. 

A exemplo do que vem a ser arquitetura hostil, são os bancos com 
divisórias, pedras colocadas sob viadutos e estacas de ferro na fachada 
de estabelecimentos, que afastam os cidadãos de espaços que deveriam 
ser de uso público.

No centro dessa questão, estão os moradores de rua, vítimas da 
desigualdade social, em um contexto de fome e pobreza, são as pessoas 
mais atingidas por esse tipo de arquitetura.  No Brasil, entre os anos 
de 2012 a 2020, a quantidade de pessoas em situação de rua cresceu 
aproximadamente 140%, chegando a quase 282 mil pessoas, segundo 
dados do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA. 

Por fim, destaca-se que a cidade, bem como seus espaços 
públicos, não pode de forma alguma ser modulada para discriminar os 
seus habitantes, e a sua ocupação deve sempre objetivar o bem-estar 
coletivo.

Desta feita, venho solicitar aos meus nobres Pares que auxiliem 
na aprovação desta propositura de relevância social ímpar.

Sala das Sessões, 10 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 106 / 2023

Dispõe sobre a reserva de vagas 
para mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar nos editais de 
licitação que visem à contratação de 
empresas para prestação de serviços 
continuados e terceirizados, no âmbito da 

Administração Pública Direta, Autárquica 
e Fundacional do Estado do Maranhão.

O Governador do Estado do Maranhão,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As licitações no âmbito da Administração Pública Direta, 
Autárquica e Fundacional do Estado do Maranhão deverão prever, em 
seus editais, cláusula estipulando reserva de vagas para mulheres em 
situação de violência doméstica e familiar.

Parágrafo único. A condição de vítima de violência deverá ser 
comprovada mediante apresentação de cópia de registro de ocorrência 
policial ou certidão de ação judicial, com ou sem concessão de medida 
protetiva de urgência, nos termos da Lei Federal nº 11.340, de 07 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha). 

Art. 2º Os contratos administrativos firmados pela Administração 
Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado do Maranhão, 
referentes às prestações de serviços, deverão reservar o percentual 
mínimo de 2% (dois por cento) das vagas de emprego para a contratação 
de mulheres em situação de vulnerabilidade econômica decorrente de 
violência doméstica e familiar. 

§1º Os instrumentos convocatórios para contratações de 
empresas para a prestação de serviços continuados e terceirizados 
devem conter cláusula estipulando a reserva de vagas de que trata este 
artigo, a ser obedecida durante toda a execução contratual.

§2º Para o cumprimento da regra estabelecida no caput deste 
artigo, as pessoas jurídicas contratadas pela Administração Pública 
Direta, Autárquica e Fundacional do Estado do Maranhão deverão 
realizar a contratação das profissionais, mediante acesso ao cadastro 
mantido por instituições públicas que atuem no atendimento às mulheres 
vítimas de violência no Maranhão.

§3º Fica vedada qualquer forma de identificação e discriminação 
das profissionais contratadas em atendimento a esta Lei, devendo a 
pessoa jurídica contratante manter sigilo sobre seus dados pessoais e 
forma de seleção.

§4º O cargo vago em razão de pedido de demissão, dispensa ou 
fim de contrato com prazo determinado de mulher vítima de violência 
poderá ser ocupado em até 90 (noventa) dias por outra trabalhadora 
também vítima de violência, sem caracterizar descumprimento do 
percentual previsto no caput deste artigo.

§5º Os contratos vigentes podem aderir, valendo-se de termo 
aditivo, aos comandos expostos neste Lei.

Art. 3º Em caso de comprovada a impossibilidade de contratação 
de mulheres vítimas de violência doméstica no quantitativo previsto, 
o executor do contrato elaborará documento atestando sua situação, 
tendo a empresa o prazo de 3 (três) meses para adequar os quadros de 
prestadores de serviços aos termos da presente lei.

Art. 4º Fica estabelecida a prioridade de inclusão da mulher 
vítima de violência doméstica ou familiar nos programas sociais, de 
saúde e de geração de emprego e renda gerenciados ou financiados 
pelo governo do Estado do Maranhão, com auxílio dos serviços e 
equipamentos públicos para sua efetivação, não dispensados os demais 
auxílios preexistentes ou determinados pela legislação vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
Encaminho à apreciação desta Casa Legislativa o projeto de lei que 

institui reserva de vagas para mulheres em situação de vulnerabilidade 
econômica decorrente de violência doméstica e familiar nos editais 
de licitação que visem à contratação de empresas para a prestação de 
serviços continuados e terceirizados no âmbito Administração Pública 
Municipal direta, autárquica e fundacional no Maranhão. 

Tal medida tem como alicerce o artigo 1º, incisos IV e XI, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, que elegeu, dentre 
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outros, como fundamentos, a cidadania e os valores sociais do trabalho, 
para fins de redução das desigualdades sociais e promoção do bem de 
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação. 

Outrossim, leva em consideração as implementações de políticas 
públicas por parte da União e também de Estados, do Distrito Federal 
e de Municípios da Federação no sentido de promover ações para o 
enfrentamento da violência contra a mulher, sobretudo assegurando “às 
mulheres as condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à 
segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, 
ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, 
à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 
comunitária”, conforme dispõe o art. 3º, caput, da Lei Federal n. 11.340, 
de 2006 (Lei Maria da Penha). 

De mais a mais, a dependência socioeconômica dos agressores 
é um dos fatores que dificultam o rompimento do ciclo da violência, 
expondo mulheres a maior risco de sofrerem agressões físicas, 
psicológicas ou patrimoniais. Uma vez que mulheres em situação 
de vulnerabilidade socioeconômica temem pelas condições de 
sobrevivência de si e de seus filhos. 

Para sanar as desigualdades, consequências das violências 
de gênero e raça que persistem, principalmente no que se refere ao 
mercado de trabalho, apresentamos o presente Projeto de Lei, que tem 
como base a nova Lei de Licitações – Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, especialmente em seu trecho que prevê a possibilidade 
de reserva de vagas de emprego para mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar por pessoas jurídicas que prestem serviços no 
âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional (art. 
25, §9º, inciso I).

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares no sentido de 
aprovarmos a presente proposição.

Sala das Sessões, 13 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 107 / 2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
assinatura física das pessoas idosas em 
contratos de operação de crédito firmados 
por meio eletrônico ou telefônico.

O Governador do Estado do Maranhão,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica obrigada a assinatura física das pessoas idosas 
em contratos de operação de crédito firmado por meio eletrônico ou 
telefônico com instituições financeiras e de crédito, seus representantes 
ou prepostos no Estado do Maranhão.

Parágrafo único. Considera-se contrato de operação de crédito 
para fins desta Lei, todo e qualquer tipo de contrato, serviços ou produtos 
na modalidade de consignação para desconto em aposentadorias, 
pensões, pecúlios, poupanças, contas correntes, tais como empréstimos, 
financiamentos, arrendamentos, hipotecas, seguros, aplicações 
financeiras, investimentos, ou qualquer outro tipo de operação que 
possua natureza de crédito, realizada na modalidade de consignação.

Art. 2º Os contratos de operação de crédito firmados por meio 
eletrônico ou telefônico com pessoas idosas devem obrigatoriamente 
ser disponibilizados em meio físico, para conhecimento das suas 
cláusulas e conseguinte assinatura do contratante, considerado idoso 
por Lei própria.

Parágrafo único. A instituição financeira e de crédito contratada 
deve fornecer cópia do contrato firmado ao idoso contratante, sob pena 
de nulidade do compromisso.

Art. 3º O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará às 
instituições financeira e de crédito as seguintes penalidades, sem 

prejuízo de outras previstas em legislação vigente:
I - primeira infração: advertência;
II - segunda infração: multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
III - terceira infração: multa de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);
IV - a partir da quarta infração: multa de R$ 1000.000,00 (cem 

mil reais), por cada infração.
Parágrafo único. Os valores das multas de que trata este artigo 

serão atualizados monetariamente, no mês de janeiro de cada ano, 
pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, nos doze meses anteriores.

Art. 4º A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada pelos 
órgãos públicos nos respectivos âmbitos de suas atribuições, os quais 
serão responsáveis pelas sanções decorrentes de infrações às normas 
nelas contidas, mediante procedimento administrativo, assegurados a 
ampla defesa e o contraditório.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa evitar golpes previdenciários por 

ligação telefônica ou meio eletrônico, impedindo que se estabeleçam 
vínculos contratuais sem a plena consciência do serviço contratado. 

Com o avanço da tecnologia, e também do vazamento de dados, 
muitas empresas do setor de empréstimo consignado têm assediado 
aposentados oferecendo empréstimo por telefone, sem precisar sair de 
casa. Em uma ligação gravada, basta um ‘sim’ para que o empréstimo 
seja concretizado e o desconto apareça no final do mês. O que a princípio 
parece cômodo, pode sair muito caro.

Com a presente proposição, os idosos terão ciência dos contratos 
antes de assinarem, resguardando assim o princípio da autonomia da 
vontade da pessoa idosa, prevenindo fraudes que podem prejudicar seu 
patrimônio.

Vale dizer que a matéria em baila está relacionada ao Direito do 
Consumidor em que o estado tem competência suplementar para legislar, 
nos termos do art. 24, VIII da Constituição Federal de 1988. Desta feita 
não há usurpação de competência, nem intenção da legislação local de 
alterar políticas de crédito. 

De acordo com o Código de Defesa do Consumidor (CDC), em 
seu inciso IV, art. 39, veda ao fornecedor de produtos e/ou serviços, 
prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista 
sua idade, devendo a idade ser levada em consideração na forma como 
as informações são transmitidas quando da assinatura de contratos.

Vale ainda ressaltar que em 16 de dezembro de 2022, o Supremo 
Tribunal Federal concluiu o julgamento da ADI 7.027, Relator o 
Ministro Gilmar Mendes, em que se examinava a constitucionalidade 
da Lei nº 12.027, de 26 de agosto de 2021, do Estado da Paraíba, que 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade da assinatura física das pessoas idosas 
em contratos de operação de crédito firmados por meio eletrônico ou 
telefônico.” Ao apreciar a matéria, o Supremo Tribunal Federal, por 
10 votos a um, considerou válida a proteção aos idosos, nos termos da 
Lei do Estado da Paraíba, submetendo o princípio da livre-iniciativa à 
regulação do mercado e às normas de defesa do consumidor.

Com efeito, o STF considerou que, em vez de “suposto 
tratamento discriminatório contra o idoso, que estaria sendo tratado 
como hipossuficiente pela norma em questão, bem como teria seus 
direitos restringidos pela determinação de assinar fisicamente os 
contratos de operação de crédito firmados por meio eletrônico ou 
telefônico”, a Lei protege o consumidor aposentado ou pensionista, o 
qual, em grande parte dos casos, “põe-se em situação de inquestionável 
vulnerabilidade econômica e social, dependendo dos proventos para a 
sua subsistência e da família e para a manutenção dos cuidados com 
a saúde”, devendo, portanto, receber tratamento prioritário e proteção 
integral pela sociedade.

A proposta, portanto, visa assegurar a proteção ao idoso, 
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prevenindo-o de fraudes que possam prejudicar seu patrimônio, em 
total compatibilidade com os princípios albergados na Lei n° 10.741, 
de 1 de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, e nos art. 170, V, e 230 
da Constituição Federal, quanto à realização de operações de crédito na 
modalidade de consignação.

Garantir a salvaguarda das pessoas idosas, em um contexto de 
vulnerabilidades digitais, implica num papel ativo da Assembleia no 
direito desses maranhenses. Esperamos com isso reduzir o número 
de crimes e oportunizar um tratamento digno para os maranhenses na 
terceira idade.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares no sentido de 
aprovarmos a presente proposição.

Sala das Sessões, 13 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 108 / 2023

Institui a Política Estadual de 
Atenção Integral à Saúde da Mulher do 
Maranhão.

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Atenção Integral à 
Saúde da Mulher do Maranhão, a ser implementada pelo Poder Público 
Estadual em cooperação com a União, municípios, sociedade civil e 
instituições privadas, visando a resolução de problemas pertinentes 
à saúde da mulher, o fortalecimento da capacidade das mulheres 
frente à identificação de suas demandas de saúde, o reconhecimento e 
reivindicação de seus direitos e a promoção do autocuidado.

Art. 2º A Política de Atenção Integral à Saúde da Mulher 
constitui-se de serviços do Sistema Público de Saúde do Estado do 
Maranhão, dirigido especialmente à atenção integral à saúde da mulher. 

§1º Os serviços de que trata o caput deste artigo objetivam a 
criação de políticas públicas voltadas para: 

I - assegurar a assistência integral à saúde em ações de caráter 
preventivo e curativo especialmente relacionada a: 

a) gestão, parto e pós-parto; 
b) ginecologia, principalmente doenças sexualmente 

transmissíveis; 
c) oncologia, em especial câncer de mama e de colo de útero; 
d) planejamento familiar;
 e) doenças psicossomáticas e transtornos mentais relacionados 

à saúde da mulher;  
f) saúde sexual e reprodutiva, com capacitação das mulheres 

sobre seus direitos nesse campo; 
g) assistência integral a mulheres no climatério, garantidos o 

apoio psicossocial e o acesso a terapêutica hormonal e não hormonal;  
h) saúde menstrual da adolescente, com desenvolvimento 

de atitudes educativas nas escolas e outros locais que promovam a 
conscientização sem preconceitos sobre o processo menstrual. 

II - orientar sobre os métodos contraceptivos, podendo o Poder 
Público fornecer meios para a população vulnerável utilizá-los; 

III - divulgar a importância do aleitamento materno nos primeiros 
meses de vida; 

IV - desenvolver e implementar processos de educação 
permanente dos profissionais de saúde sobre a atenção integral à saúde 
da mulher; e, 

V - assegurar, em sua plenitude, o acesso de mulheres adultas e 
adolescentes em situação de rua às ações e serviços de saúde.  

§2º Para o efetivo cumprimento desta Lei, o Poder Público poderá 
fornecer insumos e absorventes higiênicos a pessoas em situação de 
vulnerabilidade econômica e social em unidades básicas de saúde e a 
adolescentes nessas condições nas escolas da Rede Pública de Ensino.

Art. 3º A Política Estadual de Atenção Integral à Saúde da Mulher 
do Maranhão terá como princípios norteadores a humanização no 
atendimento e a qualidade da atenção em saúde, os quais compreendem 
os seguintes elementos:

I - acesso da população às ações e aos serviços de saúde nos três 
níveis de assistência;

II - definição da estrutura e organização da rede assistencial, 
incluindo a formalização dos sistemas de referência e contra-referência 
que possibilitem a continuidade das ações, a melhoria do grau de 
resolutividade dos problemas e o acompanhamento das usuárias pelos 
profissionais de saúde da rede integrada;

III - captação precoce e busca ativa das usuárias;
IV - disponibilidade de recursos tecnológicos e uso apropriado, de 

acordo com os critérios de evidência científica e segurança da usuária;
V - capacitação técnica dos profissionais de saúde e funcionários 

dos serviços envolvidos nas ações de saúde para uso da tecnologia 
adequada, acolhimento humanizado e práticas educativas voltadas à 
usuária e à comunidade;

VI - disponibilidade de insumos, equipamentos e materiais 
educativos;

VII - acolhimento amigável em todos os níveis da assistência, 
buscando-se a orientação da usuária sobre os problemas apresentados 
e possíveis soluções, assegurando-lhe a participação nos processos 
de decisão em todos os momentos do atendimento e tratamentos 
necessários;

VIII - disponibilidade de informações e orientação das usuárias, 
familiares e da comunidade sobre a promoção da saúde, assim como os 
meios de prevenção e tratamento dos agravos a ela associados;

IX - estabelecimento de mecanismos de avaliação continuada dos 
serviços e do desempenho dos profissionais de saúde, com participação 
das usuárias;

X - estabelecimento de mecanismos de acompanhamento, 
controle e avaliação continuada das ações e serviços de saúde, com 
participação das usuárias; e,

XI - análise de indicadores que permitam aos gestores monitorar 
o andamento das ações, o impacto sobre os problemas tratados e a 
redefinição de estratégias ou ações que se fizerem necessárias.

Art. 4º São diretrizes para implementação da Política Estadual de 
Atenção Integral à Saúde da Mulher do Maranhão:

I - capacitar os serviços do sistema público de saúde do Estado 
do Maranhão para promover a atenção integral à saúde da mulher, 
contemplando as necessidades de saúde da população feminina, o 
controle de patologias mais prevalentes nesse grupo e a garantia do 
direito à saúde;

II - alcançar as mulheres em todos os ciclos de vida, resguardadas 
as especificidades das diferentes faixas etárias e dos distintos grupos 
populacionais;

III - nortear-se pela perspectiva de gênero, de raça e de etnia, 
alcançando todos os aspectos da saúde da mulher, e garantir a 
participação da sociedade civil organizada, mormente dos movimento 
de mulheres, durante a elaboração, execução e avaliação das políticas 
de saúde da mulher;

IV - estabelecer uma dinâmica inclusiva, para atender as demandas 
emergentes ou demandas antigas, em todos os níveis assistenciais;

V - compreender as políticas de saúde da mulher em uma 
dimensão mais ampla, objetivando a criação e ampliação das condições 
necessárias ao exercício dos direitos da mulher, seja no âmbito do 
sistema público de saúde, seja na atuação em parceria do setor Saúde 
com outros setores governamentais, com destaque para a segurança, a 
justiça, trabalho, previdência social e educação;

VI - referir a atenção integral à saúde da mulher como um 
conjunto de ações de promoção, proteção, assistência e recuperação da 
saúde, executadas nos diferentes níveis de atenção à saúde, da básica à 
alta complexidade;

VII - garantir o acesso das mulheres a todos os níveis de atenção 
à saúde, no contexto da descentralização, hierarquização e integração 
das ações e serviços;

VIII - assegurar o atendimento à mulher a partir de uma 
percepção ampliada de seu contexto de vida, do momento em que 
apresenta determinada demanda, assim como de sua singularidade e de 
suas condições enquanto sujeito capaz e responsável por suas escolhas;
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IX - nortear o atendimento à mulher a partir do respeito a todas 

as diferenças, sem discriminação de qualquer espécie, e do princípio da 
humanização,  aqui compreendido como atitudes e comportamentos do 
profissional de saúde que contribuam para reforçar o caráter da atenção 
à saúde como direito, que melhorem o grau de informação das mulheres 
em relação ao seu corpo e suas condições de saúde, ampliando sua 
capacidade de fazer escolhas adequadas ao seu contexto e momento de 
vida; que promovam o acolhimento das demandas conhecidas ou não 
pelas equipes de saúde; que busquem o uso de tecnologia apropriada 
a cada caso e que demonstrem o interesse em resolver problemas e 
diminuir o sofrimento associado ao processo de adoecimento e morte 
da usuária e seus familiares;

X - melhorar e qualificar os mecanismos de repasse e 
compartilhamento de informações sobre as políticas de saúde da mulher 
com a União e os municípios, bem como sobre os instrumentos de 
gestão e regulação do Sistema Único de Saúde;

XI - promover um pacto de cooperação técnica entre todos os 
níveis hierárquicos do sistema público de saúde estadual, na execução 
de suas ações, visando a uma atuação mais abrangente e horizontal, 
além de permitir o ajuste às diferentes realidades regionais; e,

XII - articular parcerias entre os diferentes setores governamentais 
e não-governamentais que promovem ações voltadas à melhoria das 
condições de vida e saúde das mulheres, a fim de construir redes 
integradas de atenção à saúde da mulher.

Art. 5º A Política Estadual de Atenção Integral à Saúde da Mulher 
do Maranhão tem por objetivos gerais:

I - promover a melhoria das condições de vida e saúde das 
mulheres maranhenses, mediante a garantia de direitos legalmente 
constituídos e ampliação do acesso aos meios e serviços de promoção, 
prevenção, assistência e recuperação da saúde em todo território 
estadual;

II - contribuir para a redução da morbidade e mortalidade feminina 
em Maranhão, especialmente por causas evitáveis, em todos os ciclos 
de vida e nos diversos grupos populacionais, sem discriminação de 
qualquer espécie; e,

III - ampliar, qualificar e humanizar a atenção integral à saúde da 
mulher no sistema público de saúde estadual, apoiando os municípios 
pernambucanos a alcançarem estes mesmos objetivos.

Art. 6º São objetivos específicos e estratégias para implementação 
da Política Estadual de Atenção Integral à Saúde da Mulher do 
Maranhão:

I - ampliar e qualificar a atenção clínico-ginecológica, inclusive 
para as portadoras da infecção pelo HIV e outras DST, buscando:

a) fortalecer a atenção básica no cuidado com a mulher;
b) ampliar o acesso e qualificar a atenção clínico- ginecológica na 

rede pública de saúde.
II - estimular a implantação e implementação da assistência em 

planejamento familiar, para homens e mulheres, adultos e adolescentes, 
no âmbito da atenção integral à saúde, buscando:

a) ampliar e qualificar a atenção ao planejamento familiar, 
incluindo a assistência à infertilidade;

b) garantir a oferta de métodos anticoncepcionais para a 
população em idade reprodutiva;

c) ampliar o acesso das mulheres às informações sobre as opções 
de métodos anticoncepcionais;

d) estimular a participação e inclusão de homens e adolescentes 
nas ações de planejamento familiar.

III - promover a atenção obstétrica e neonatal, qualificada e 
humanizada para mulheres e adolescentes, buscando:

a) construir, em parceria com outros atores, um Pacto Estadual 
pela Redução da Mortalidade Materna e Neonatal;

b) qualificar a assistência obstétrica e neonatal no estado e nos 
municípios;

c) organizar a rede de serviços de atenção obstétrica e neonatal, 
garantindo atendimento à gestante de alto risco e em situações de 
urgência/emergência, incluindo mecanismos de referência e contra-
referência;

d) fortalecer o sistema de formação/capacitação de pessoal na 
área de assistência obstétrica e neonatal;

e) elaborar e/ou revisar, imprimir e distribuir material técnico e 
educativo;

f) qualificar e humanizar a atenção à mulher em situação de 
abortamento;

g) apoiar a expansão da rede laboratorial;
h) garantir a oferta de medicamentos e suplementos nutricionais 

para todas as gestantes;
i) melhorar a informação sobre a magnitude e tendência da 

mortalidade materna.
IV - promover a atenção às mulheres e adolescentes em situação 

de violência doméstica e sexual, buscando:
a) organizar redes integradas de atenção às mulheres em situação 

de violência sexual e doméstica;
b) articular a atenção à mulher em situação de violência com 

ações de prevenção de DST/aids;
c) promover ações preventivas em relação à violência doméstica 

e sexual.
V - promover a prevenção e o controle das doenças sexualmente 

transmissíveis e da infecção pelo HIV/aids na população feminina, 
buscando:

a) prevenir as DSTs e a infecção pelo HIV/aids entre mulheres;
b) ampliar e qualificar a atenção à saúde das mulheres vivendo 

com HIV e aids.
VI - reduzir a morbimortalidade por câncer na população 

feminina, buscando:
a) organizar entre os municípios, pólos de microrregiões de redes 

de referência e contra-referência para o diagnóstico e o tratamento de 
câncer de colo uterino e de mama;

b) garantir o cumprimento da legislação que prevê a cirurgia de 
reconstrução mamária nas mulheres que realizaram mastectomia;

c) oferecer o testes anti-HIV e de sífilis para a população 
feminina, especialmente aquelas com diagnóstico de DST, HPV e/ou 
lesões intra-epiteliais de alto grau/câncer invasor.

VII - implantar um modelo de atenção à saúde mental das 
mulheres sob o enfoque de gênero, buscando:

a) melhorar a informação sobre as mulheres portadoras de 
transtornos mentais no sistema público de saúde;

b) qualificar a atenção à saúde mental das mulheres;
c) incluir o enfoque de gênero e de raça na atenção às mulheres 

portadoras de transtornos mentais e promover a integração com setores 
não-governamentais, fomentando sua participação nas definições da 
política de atenção às mulheres portadoras de transtornos mentais.

VIII - expandir e implementar a atenção à saúde da mulher no 
climatério, buscando ampliar o acesso e qualificar a atenção às mulheres 
no climatério na rede pública de saúde;

IX - promover a atenção à saúde da mulher na terceira idade, 
buscando:

a) incluir a abordagem às especificidades da atenção a saúde da 
mulher nas políticas de atenção à saúde da pessoa idosa, no âmbito da 
rede estadual de saúde;

b) incentivar a incorporação do enfoque de gênero na atenção à 
saúde da pessoa idosa, no âmbito da rede estadual de saúde.

X - promover a atenção à saúde da mulher negra, buscando:
a) melhorar o registro e produção de dados;
b) capacitar profissionais de saúde;
c) implantar programas de combate à anemia falciforme, dando 

ênfase às especificidades das mulheres em idade fértil e no ciclo 
gravídico-puerperal;

d) incluir e consolidar o recorte racial/étnico nas ações de saúde 
da mulher, no âmbito da rede estadual de saúde;

e) estimular e fortalecer a interlocução das áreas de saúde da 
mulher dos órgãos estaduais com os movimentos sociais e entidades 
relacionados à saúde da população negra.

XI - promover a atenção à saúde das trabalhadoras do campo e 
da cidade, buscando:
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a) implementar ações de vigilância e atenção à saúde da 

trabalhadora da cidade e do campo, do setor formal e informal;
b) introduzir nas políticas de saúde e nos movimentos sociais a 

noção de direitos das mulheres trabalhadoras relacionados à saúde.
XII - promover a atenção à saúde da mulher indígena, buscando 

ampliar e qualificar a atenção integral a sua saúde;
XIII - promover a atenção à saúde das mulheres em situação de 

prisão, incluindo a promoção das ações de prevenção e controle de 
doenças sexualmente transmissíveis e da infecção pelo HIV/aids nessa 
população, buscando ampliar o acesso e qualificar a atenção à saúde 
das presidiárias; e

XIV - fortalecer a participação e o controle social na definição e 
implementação das políticas de atenção integral à saúde das mulheres, 
promovendo a integração com os movimentos de mulheres no 
aperfeiçoamento da política de atenção integral à saúde da mulher.

Art. 7º O Poder Público Estadual poderá firmar parcerias 
e celebrar convênios com a União, municípios, sociedade civil e 
instituições privadas, a fim de alcançar os objetivos estabelecidos nesta 
Lei.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

A saúde da mulher é percebida a nível mundial a partir de 
diferentes concepções. As mais restritas abordam apenas aspectos da 
biologia e anatomia do corpo feminino enquanto outras, mais amplas, 
incorporam questões relacionadas aos direitos humanos e à cidadania.

Com efeito, há algumas décadas, a assistência e o atendimento 
à mulher restringiam-se apenas à saúde materna ou à ausência de 
enfermidade associada ao processo de reprodução biológica. Com o 
avanço dos debates em torno dos direitos das mulheres e a luta dos 
movimentos sociais, o Ministério da Saúde e os órgãos estaduais de 
saúde passaram a considerar a desigualdade de gênero como fator de 
grande impacto sobre as condições da saúde feminina.

Assim, a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher 
(PNAISM) consolidou os avanços do Programa de Assistência Integral 
à Saúde da Mulher (PAISM), de 1984, que redefiniu a agenda relativa 
à saúde da mulher, ampliando o leque de ações, até então focadas na 
assistência ao ciclo gravídico-puerperal, para incluir outros aspectos 
relevantes da saúde da população feminina, tais como a assistência 
às doenças ginecológicas prevalentes, a prevenção, a detecção e 
o tratamento do câncer de colo uterino e de mama, a assistência ao 
climatério, a assistência à mulher vítima de violência doméstica e 
sexual, os direitos sexuais e reprodutivos e a promoção da atenção à 
saúde de segmentos específicos da população feminina, entre outros.

No entanto, apesar de antigos os debates que resultaram na criação 
da PNAISM, o Estado do Maranhão não instituiu, a nível legislativo, a 
sua própria Política Estadual de Atenção Integral à Saúde da Mulher, o 
que propomos com o presente projeto de lei. Nossa medida busca sanar 
essa demanda antiga das mulheres maranhenses. 

Desta feita, a concepção ampliada de saúde e as conquistas 
recentes no campo do enfoque de gênero e dos direitos sexuais e 
reprodutivos implicam na necessidade de políticas públicas e estratégias 
que viabilizem o acesso da população a serviços comprometidos com a 
garantia desses direitos, considerando-se a diversidade de raça e etnia; 
as diferentes origens, orientações sexuais, gerações, condição física, 
mental e social das mulheres; contemplando, assim, os princípios da 
universalidade, integralidade e equidade. É o objetivo do presente 
Projeto de Lei.

De mais a mais, esta Política Estadual é coerente com a Política 
Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher e considera o enfoque 
de gênero, os recortes raciais, étnicos e sociais e busca definir as 
diretrizes e principais estratégias para a atenção à saúde das mulheres, 
respeitando a diversidade dos 217 municípios maranhenses, tanto em 
suas especificidades epidemiológicas quanto nos diferentes níveis de 

organização dos sistemas de saúde locais.
Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares no sentido de 

aprovarmos a presente proposição.

Sala das Sessões, 13 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 109 / 2023

Estabelece direito a mulheres que 
sofram perda gestacional e neonatal em 
estabelecimentos de saúde do Estado do 
Maranhão.

O Governador do Estado do Maranhão,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei fixa direitos às mulheres que sofram perda 
gestacional e neonatal em estabelecimentos da rede pública de saúde 
do Estado do Maranhão. 

Art. 2º Considera-se perda gestacional e neonatal para efeitos 
desta lei o seguinte:

I - perda gestacional será toda e qualquer situação que leve ao 
aborto ou óbito fetal; e,

II - perda neonatal será toda e qualquer situação que leve ao óbito 
de crianças de zero a vinte e sete dias de vida completos. 

Art. 3º É direito das mulheres que sofram perda gestacional ou 
neonatal:

I - ser acompanhada por uma doula ou enfermeira obstétrica do 
quadro funcional da unidade de saúde, sem prejuízo de ser acompanhada 
por pessoa de sua livre escolha; 

II - ser informada sobre o procedimento médico que será adotado; 
III - não ser submetida a procedimento sem que haja necessidade 

clínica fundamentada em evidência científica;
IV - não ser constrangida a permanecer em silêncio;
V - escolher se quer ou não ter direito de contato pele com pele 

com o bebê, imediatamente após o nascimento, em caso de natimorto, 
desde que preservada sua saúde; 

VI - permanecer no pré e pós-parto em enfermaria separada das 
demais pacientes, ou seja, das que não tenham sofrido perda gestacional; 

VII - ser respeitado o tempo para o luto da mãe e de seu 
acompanhante; e,

VIII - ser acompanhada por profissional da psicologia, por 
recomendação médica.

Art. 4º Para os fins dispostos nesta Lei deverão ser observadas as 
normas técnicas emitidas pelo Ministério da Saúde.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA
O abortamento espontâneo é uma intercorrência frequente nas 

gestações. Sua incidência estimada é de 20% em todas gestações. A 
perda de um filho seja durante a gestação, no parto ou após o nascimento, 
é um acontecimento trágico, causando sérios danos à saúde mental da 
mulher. 

Além de todos os problemas físicos decorrentes da interrupção 
abruta de uma gravidez, existem, ainda, diversos aspectos psicológicos 
que requerem atenção específica. Tais emoções, segundo a literatura 
psicológica, incluem, com grande frequência, tristeza, frustração, culpa 
e sensação de vulnerabilidade. Isto posto, muitas mulheres desenvolvem 
transtorno de estresse pós-traumatico e depressão. Não é apenas um 
feto que falece, é todo um projeto de vida da mulher que desaparece. 

É essencial que, seguindo os preceitos de humanização e equidade 
amplamente reforçados para a condução da proteção e recuperação do 
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bem-estar, os serviços de saúde estejam atentos para o sofrimento das 
mulheres cuja gravidez resultou em óbito do bebê.

Assim, como se extrai da proposta legislativa apresentada, esta 
legislação tem como objetivo determinar que os estabelecimentos de 
saúde de nosso estado reservem dentro de suas enfermarias espaços 
estruturais para mulheres que tenham perdido seus filhos, sejam os 
nascidos sem vida (natimortos), os que falecem logo após o parto ou, 
ainda, quando há aborto espontâneo.

Com amparo no art. 24 da Constituição Federal faço uso de 
nossa competência legislativa concorrente para propor que as mulheres 
maranhenses tenham sua saúde emocional protegidas em momento tão 
delicado. A medida não auxiliará somente as mães, mas permitirá que 
todo o núcleo familiar administre melhor o luto decorrente desta perda.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares no sentido de 
aprovarmos a presente proposição.

Sala das Sessões, 13 de março de 2023. - CARLOS LULA - 
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 110 /2023

Obriga os cartórios com sede 
no âmbito do Estado do Maranhão a 
disponibilizar, certidões de óbito, de 
nascimento e de casamento escritas em 
Braille, quando solicitadas. 

Art. 1º Os cartórios com sede no âmbito do Estado do Maranhão 
ficam obrigados a disponibilizar certidões de óbito, de nascimento e de 
casamento escritas em Braille, quando solicitadas.

Art. 2º Os cartórios deverão divulgar, no interior de seus 
estabelecimentos, em local de fácil visualização e com linguagem 
também escrita em Braille, por meio de placa, cartaz ou similar, 
mensagem com os seguintes dizeres:

Lei Estadual nº:...... /...... 
“As certidões de óbito, de nascimento e de casamento, quando 

solicitadas, serão escritas em Braille.”
Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de 

sua publicação oficial.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 09 de março de 2023. - LEANDRO BELLO - Deputado 
Estadual

JUSTIFICATIVA

Trata-se de proposição objetivando assegurar direitos às pessoas 
com deficiência visual no âmbito do Estado do Maranhão.

Inicialmente, é importante destacar que o Braille foi oficializado 
pela Lei nº 4.169/62, além de ter no artigo 68 da Lei Brasileira de 
Inclusão (Lei Federal nº 13.146/2015) a obrigação de o Estado e 
todos aqueles que recebem recursos públicos de garantir o acesso à 
informação em formato acessível.

A Lei 7.853, de 24 de outubro de 1989, estabelece normas 
gerais para assegurar os direitos das pessoas com deficiências, e sua 
efetiva integração social, determinando que cabe ao poder público e 
seus órgãos assegurar a essas pessoas o pleno exercício de seus direitos 
básicos, inclusive o direito à acessibilidade de serviços, e de outros que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, 
social e econômico.

De acordo com IBGE, estima-se que em 2018 o Estado do 
Maranhão já apresentava um contingente populacional maior que sete 
milhões, o que representa uma expansão relevante se relacionada ao 
Censo de 2010, onde o Estado possuía pouco além disso, 6 milhões e 
meio de contingente populacional. 

Segundo estudos recentes, mais de seis milhões de maranhenses 
possuem alguma deficiência. Outrossim, estudos também apontam que 

a população mundial com deficiência visual deve dobrar até 2050. Só 
no Brasil, já são mais de 1 milhão de pessoas. 

É sabido que, o sistema braille – formado por um alfabeto de 
símbolos criados a partir de pontos em alto-relevo que possibilitam a 
leitura pelo tato – é um instrumento que proporciona autonomia ao dia 
a dia de pessoas com deficiência visual.   

O Braille é, até hoje, fundamental em todo o mundo, possibilitando 
a inclusão a milhares de pessoas, uma vez que o sistema possibilita o 
desenvolvimento integral da pessoa com deficiência visual.

Desse modo, a presente proposta visa a permitir às pessoas 
com deficiência visual total autonomia para os atos da vida civil, 
especialmente acerca de seus documentos de identificação pessoal, 
como o caso da certidão de nascimento e casamento.

Além do conhecimento que a escrita em braille lhes proporcionará 
com relação aos documentos listados neste projeto de lei, a abrangência 
relacionada à independência para exercer sua cidadania é vértice deste 
projeto, incentivando assim, ainda, mais a condição de agirem de forma 
independente e consciente com relação aos seus direitos.

De acordo com jurisprudência da Suprema Corte Brasileira, 
cartórios e usuários têm relação de consumo (Recurso Extraordinário 
397.094). Assim, por determinação constitucional, cabem aos Estados, 
em concorrência com a União, legislar sobre produção e consumo, 
responsabilidade por dano ao consumidor, e proteção ao consumidor e 
proteção e integração da pessoa com deficiência,

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: [...] V - produção e consumo; [...] VIII 
- responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens 
e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
[...]; XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência; [...] (grifo nosso).

O Braille é, até hoje, fundamental em todo o mundo, possibilitando 
a inclusão a milhares de pessoas, uma vez que o sistema possibilita o 
desenvolvimento integral da pessoa com deficiência visual. 

Dessa forma, pelo o exposto, vemos que a aprovação da presente 
propositura, consolida os direitos previstos em leis.

Nestes termos, contamos com o apoio dos Excelentíssimos 
Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei, por se tratar 
de medida de relevante interesse social. Assim sendo, submetemos à 
consideração do Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 09 de março de 2023. - LEANDRO BELLO - Deputado 
Estadual

REQUERIMENTO Nº 066 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art. 160 do Regimento Interno, após ouvida a 
Mesa Diretora, requeiro sejam requisitadas as seguintes informações ao 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Maranhão CBM/MA quanto 
ao Rio Anil Shopping e as salas de cinema Cine System:

a) cópia integral de todos os processos de expedição e renovação 
de licenças e/ou certificações por parte do CBM/MA quanto aos 
estabelecimentos referidos e obras, inclusive reformas;

b) relação de todas as fiscalizações, com datas e nomes dos 
membros das equipes, feitas nos referidos estabelecimentos desde 2012 
até a presente data, ou a informação de que não houve qualquer ato de 
fiscalização nesse período;

c) cópia integral de todos os processos de fiscalização relacionados 
no item “b” acima;

d) cópia integral dos processos para expedição de termos de 
autorização para adequação ou a informação de sua inexistência;

e) relação de todas as normas federais e/ou estaduais contra 
incêndios aplicáveis aos referidos estabelecimentos, incluindo as notas 
técnicas ou outras normas internas do CBM/MA, fornecendo-se cópia 
destas últimas.
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O presente requerimento para requisição de informações tem 

lugar em razão do gravíssimo episódio que resultou em várias vítimas, 
sendo pelo menos duas fatais, duas adolescentes, e que poderia ter sido 
uma tragédia ainda maior, a partir do incêndio em salas de cinema da 
rede Cine System, instaladas no Rio Anil Shopping, em São Luís, no 
dia 07 de março de 2023. As informações solicitadas servirão para que 
este Deputado analise a adequação das normas vigentes para evitar 
novas tragédias semelhantes, bem assim para que se fiscalize os atos 
comissivos ou omissivos de órgãos do Poder Executivo que poderiam 
ter evitado essa tragédia fatal.

 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 08 de março de 

2023. - RODRIGO LAGO - DEPUTADO ESTADUAL - PCdoB - FE 
BRASIL

REQUERIMENTO Nº 067 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos que dispõe o art. 148 do Regimento Interno desta 
Casa, requeiro a Vossa Excelência, que após ouvida a mesa, seja 
encaminhada Moção de Aplausos ao CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO MARANHÃO, representado por seu Comandante 
Geral CORONEL CÉLIO ROBERTO PINTO DE ARAÚJO, por 
toda dedicação e presteza no serviço público diante do grave incêndio 
ocorrido no shopping Rio Anil, em São Luís do Maranhão, ocorrido no 
último dia 07 do mês corrente. 

Por toda atuação incansável que já dura quase 48h ininterruptas e 
grande efetividade em socorrer as vítimas de forma humanizada, é que 
expressamos nosso reconhecimento, com muito respeito e admiração.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 09 de março de 
2023. - Daniella  - Deputada Estadual - PSB

REQUERIMENTO Nº 068 /23

Senhora Presidente,

Nos termos do Parágrafo Único do art. 132 do Regimento Interno 
,  requeremos , após aprovação do Plenário ,o desarquivamento do 
Projeto de Lei nº 310/22, de autoria da Deputada Helena Duailibe , que 
institui no calendário de eventos do Estado do Maranhão , o dia estadual 
“Mães que Oram Pelos  Filhos”, submetendo em seguida  a votação em 
Regime de Urgência, nos termos do art. 134 do R.I.

Plenário Dep. Nagib Haickel, em 13 de março de 2023. - Iracema 
Vale  - Deputada Estadual

REQUERIMENTO Nº 069 /2023

Senhora Presidente, 

Nos termos do Regimento Interno deste Poder, Requeiro a Vossa 
Excelência que, depois de ouvida a Mesa, seja encaminhada Mensagem 
de Pesar aos familiares do Ex-Prefeito de Amapá do Maranhão, Milton 
da Silva Lemos, conhecido politicamente como Milton Lemos, ocorrido 
no sábado, dia 11 de março, do ano em curso.

Milton Lemos, foi prefeito por dois mandatos consecutivos 2005-
2008 e 2009 a 2012. Atualmente exercia a função de Chefe de Gabinete 
da Prefeita do Município, sua esposa Nelene Gomes.

Milton Lemos vinha lutando contra um câncer, mas não resistiu. 
Nossos mais profundos sentimentos pela partida para os braços do Pai, 
de um líder político carismático e que deixa um legado importante para 
o povo Amapaense.

Aos familiares e amigos as nossas condolências.
Descanse em Paz!
Que o presente Requerimento seja encaminhado a Prefeitura 

Municipal de Amapá do Maranhão, Avenida Tancredo Neves s/n – 

Centro - CEP 65.293-000_E-mail: prefeita@amapa.ma.gov.br                

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio “Manoel Bequimão”, em São Luís, 13 de 
março de 2023. - FABIANA VILAR - DEP. ESTADUAL – PL - 3ª 
VICE-PRESIDENTE

REQUERIMENTO Nº 070 /2023

Senhora Presidente, 

Nos termos do que dispõe o Art. 158, IX, do Regimento Interno 
deste Parlamento, após a regular oitiva da Mesa Diretora, solicitamos 
por meio deste requerimento, o envio de Manifestação de Pesar, pelo 
falecimento do executivo empresarial do Agronegócio e do segmento 
educacional superior, Francisco José Honaiser, aos 78 anos, pai do 
Deputado Federal e Ex-Deputado Estadual Márcio Honaiser (PDT), 
um cidadão empreendedor que revolucionou a seara empresarial no 
Sul do Estado do Maranhão, muito bem-quisto por todos, deixando 
eternas saudades à ilustre família e amigos. Queremos externar nossos 
mais profundos sentimentos de pesar e solidariedade aos amigos e à 
dileta família. Neste momento de dor este Poder Legislativo, expressa 
sua imensa gratidão ao Sr. Francisco José Honaiser, carinhosamente 
conhecido por Chico Honaiser, desejando que descanse em paz, na 
companhia do Senhor Misericordioso. Transmita-se o teor desta à 
família enlutada, em especial à viúva Sra. Eunice Honaiser, aos filhos 
Márcio Honaiser, Renan, Deise e Lisiane, aos amigos e à sociedade em 
geral pela grande perda. 

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 10 de março de 2023. - 
Dra. VIVIANNE - Dep. Estadual

REQUERIMENTO Nº 071 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado Maranhão e após a manifestação do Plenário, 
solicito que seja discutido e votado em Regime de Urgência, em uma 
Sessão Extraordinária a ser realizada logo após a presente sessão o 
Projeto de Lei nº 95/2023 

               
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 13 de março de 2023. - 

Roberto Costa - Deputado Estadual

INDICAÇÃO Nº 342/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente indicação 
seja encaminhada ao Prefeito de São Luís, SENHOR EDUARDO 
BRAIDE, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
DAVID COL DEBELLA, solicitando que apreciem a possibilidade 
promover a reforma Praça do Cema, bairro vila palmeira  em São 
Luis.

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a reforma da praça do 
cema, bairro vila palmeira.

Considerando que será de grande importância a prática desportiva, 
onde as crianças e jovens terão seus momentos de lazer, integração 
social e incentivo ao esporte, melhorando assim sua qualidade de vida, 
solicitamos o atendimento ao nosso pleito

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 09 de março de 2023 - 
WELLINGTON DO CURSO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
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SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 343 / 2023

Senhora Presidenta,

Na forma regimental requeiro a V. Exa. que, depois de ouvida 
a Mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito da Cidade de São Luís do Maranhão, Sr. Eduardo Braide, 
recomendando a implantação de uma Secretaria Extraordinária 
da Mulher na organização estrutural da Administração do Município.

A existência de uma Secretaria da Mulher na estrutura de um 
Município é de suma importância por conta da representatividade 
feminina, servindo de suporte as demais secretarias no desenvolvimento 
de Políticas Públicas cada vez mais eficaz em busca de uma sociedade 
mais igualitária.

Hoje já temos mais de 70 secretarias municipais da mulher no 
nosso Estado, e sendo São Luís a capital do Estado, deve servir de 
espelho de gestão em todas as áreas.

Portanto, a Procuradoria da Mulher da Assembleia Legislativa 
do Maranhão vem desenvolvendo uma campanha para que todos 
municípios possam ter uma Secretaria Municipal da Mulher. Nesse 
sentido, é o que recomendamos!

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, 07 de março 2023. Deputada Estadual 
Daniella - Procuradoria da Mulher da Assembleia Legislativa

INDICAÇÃO Nº 344 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicita-se que a presente 
Indicação seja encaminhada ao Governador do Estado do Maranhão, 
Excelentíssimo Senhor Carlos Brandão, frente aos recentes acidentes 
com várias vítimas fatais; a grande distância do Batalhão de Bombeiros 
Militar apto ao atendimento de eventuais e futuros acontecimentos 
na Região; a previsão na Lei nº 10.230, de  23 de abril de 2015 que 
dispõe sobre a Organização Básica do Corpo de Bombeiros Militar do 
Maranhão e dá outras providências; para que seja efetivada, conforme 
a legislação citada, a criação da 12ª Companhia Independente de 
Bombeiros Militar (12ª CIBM) na cidade de Viana – MA que pertencerá 
ao Comando Operacional do Corpo de Bombeiros de Área 7 (COCB-
7): com sede na cidade de Pinheiro, na Microrregião da Baixada 
Maranhense, a fim de garantir a rápida e imediata intervenção na região.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 07 de 
março de 2023. - Compromisso com Nossa Terra!!! - Júlio Mendonça 
- Deputado Estadual

 
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 345 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicita-se que a presente 
Indicação seja encaminhada ao Governador do Estado do Maranhão, 
Excelentíssimo Senhor Carlos Brandão, frente aos inúmeros 
maranhenses dos municípios que compõem a Regional de Viana 
que executam o translado semanalmente aos grandes centros para a 
realização de sessão de hemodiálise, para que seja criado no Hospital 

Regional de Dr. Antônio Hadade, no município de Viana – MA, centro 
de hemodiálise para atendimento destes pacientes, poupando-os da 
longa viagem e do risco de acidentes, como o que aconteceu no ano de 
2022 e em anos anteriores.      

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 08 de 
março de 2023. - Compromisso com Nossa Terra!!! - Júlio Mendonça 
- Deputado Estadual

 
NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 346 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicita-se que a presente 
Indicação seja encaminhada ao Governador do Estado do Maranhão, 
Excelentíssimo Senhor Carlos Brandão, frente ao lançamento do 
Programa Gestão de Manutenção Rodoviário 2023, para a pavimentação 
asfáltica da estrada que liga a MA – 314 ao povoado de Santana no 
município de São João Batista. Essa estrada beneficia diretamente vários 
povoados da zona rural de São João Batista, findando no povoado de 
Santana, cujo a população utiliza desta via para escoar e comercializar 
sua produção de alimentos da agricultura familiar além de garantir a 
dignidade dos alunos que transitam por lá diariamente. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 08 de 
março de 2023. - Compromisso com Nossa Terra!!! - Júlio Mendonça 
- Deputado Estadual

 NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 347 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do Art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicita-se que a presente 
Indicação seja encaminhada ao Governador do Estado do Maranhão, 
Excelentíssimo Senhor Carlos Brandão, frente ao lançamento do 
Programa Gestão de Manutenção Rodoviário 2023, para a priorização 
da execução dos serviços de recuperação e pavimentação da MA – 006, 
no tocante aos 45 km (quarenta e cinco quilômetros) restantes e não 
pavimentados, que corresponde a distância da sede da cidade de Alto 
Parnaíba – MA à divisa territorial com o município de Tasso Fragoso, 
tendo em vista o seu avançado estado de deterioração e por se tratar de 
importante e única via de acesso deste que é o mais longínquo município 
ao sul do Maranhão, a cidade de Alto Parnaíba – MA.   

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 08 de 
março de 2023. - Compromisso com Nossa Terra!!! - Júlio Mendonça 
- Deputado Estadual

 NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 348 / 2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art. 152 do Regimento Interno desta Casa, solicito 
que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado do Maranhão, Carlos Brandão, e ao Secretário de Estado de 
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Infraestrutura, o Senhor Aparício Bandeira, para fins de construção de 
uma ponte de concreto em caráter de URGÊNCIA , que interliga a Rua 
do Iraque a Rua da Ciência, na Zona Rural do município de Lago dos 
Rodrigues – MA.

Tal pedido se justifica pela dificuldade de mobilidade da 
população local, que está exposta ao perigo por conta da precariedade 
do estado que se encontra a Ponte do Tomaza.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANOEL BECKMAN”. Em 08 de março de 2023. - 
GUILHERME PAZ - Deputado Estadual – Patriota

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 349 / 2023
  
Senhora Presidente, 

Nos termos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 
Maranhão, expresso no art. 152, requeiro, que depois de ouvida a Mesa, 
seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo senhor Governador do 
Estado do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Junior, bem como 
ao Sr. Secretário de Estado da Educação, Dr. Felipe Camarão , a 
presente Indicação, solicitando a implantação de uma unidade plena do 
Instituto Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão 
– IEMA na cidade de Buriticupu/MA. Com objetivo de oferecer 
educação profissional, gratuita e de qualidade a população, oferecendo 
a sociedade condições e oportunidade para seu desenvolvimento.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 09 de março 
de 2023. - FLORÊNCIO NETO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 345 / 2023
  
Senhora Presidente, 

Nos termos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 
Maranhão, expresso no art. 152, requeiro, que depois de ouvida a Mesa, 
seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo senhor Governador do 
Estado do Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior, bem como 
ao Sr. Secretário de Estado da Educação, Sr. Felipe Camarão , ao 
Secretário de Segurança Pública, Cel. Silvio Leite, ao Comandante 
da Polícia Militar do Maranhão Cel. Emerson Pereira, solicitando a 
implantação de uma unidade do Colégio Militar no município de 
Buriti. 

A presente indicação tem como objetivo contribuir para a 
melhoria da educação no referido município e na região circunvizinha, 
proporcionando mudança de vida para muitos jovens, através do 
descobrimento de suas potencialidades, preparo para o exercício 
consciente da vida de cidadão e incorporação dos valores familiares, 
sociais e patrióticos. 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 09 de março 
de 2023. - FLORÊNCIO NETO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 351 / 2023
  
Senhora Presidente, 

Nos termos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do 

Maranhão, expresso no art. 152, requeiro, que depois de ouvida a Mesa, 
seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo senhor Governador do 
Estado do Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior, bem como 
ao Sr. Secretário de Estado da Educação, Sr. Felipe Camarão , ao 
Secretário de Segurança Pública, Cel. Silvio Leite, ao Comandante 
da Polícia Militar do Maranhão Cel. Emerson Pereira, solicitando a 
implantação de uma unidade do Colégio Militar no polo anilense 
em São Luís. 

A presente indicação tem como objetivo contribuir para a 
melhoria da educação no bairro supracitado e na região circunvizinha, 
proporcionando mudança de vida para muitos jovens, através do 
descobrimento de suas potencialidades, preparo para o exercício 
consciente da vida de cidadão e incorporação dos valores familiares, 
sociais e patrióticos. Informamos também que o prédio é do próprio 
Estado e não vai gerar custos de implantação.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 09 de março 
de 2023. - FLORÊNCIO NETO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 352 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do que dispõe o Art. 152 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Maranhão, solicitamos que seja enviado ao 
Procurador-Geral de Justiça  do Estado do Maranhão, Eduardo 
Jorge Hiluy Nicolau expediente requerendo providências do Ministério 
Público Estadual para que este atue junto à Prefeitura de Codó-MA no 
sentido de obrigá-la a pagar os salários dos agentes de endemias que 
atuam no município que estão sem receber seus proventos de janeiro de 
2023 e de fevereiro já está vencendo na presente data.

Consta que foram repassados aos cofres municipais pela União, 
no dia 27 de janeiro de 2023, o valor de R$ 132.804 para o pagamento 
dos profissionais ainda no mês de janeiro. Para o pagamento de 
fevereiro, de acordo com a lista de empenho, soma-se o valor total das 
despesas em R$ 94.037,60.

Plenário Deputado Nagib Haickel, em 28 de fevereiro de 2023. - 
Francisco Nagib - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 353 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental (Art. 152 do Regimento Interno), requeiro 
a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior, e ao Excelentíssimo 
Senhor Secretário de Estado de Segurança Pública (SSP-MA), 
Coronel Silvio Leite, solicitando-lhes que determinem providências, 
objetivando a implantação de uma Delegacia de Polícia Civil, no 
Município de Nova Olinda do Maranhão – MA, que hoje depende 
do município de Santa Luzia do Paruá – MA a 30 (trinta) quilômetros 
de distância.

O pedido de implantação se justifica no fato do aumento no 
número de ocorrências (proporcionalmente ao populacional)  registradas 
na delegacia de Santa Luzia do Paruá advindas tanto do município de 
Nova Olinda do Maranhão quanto de Presidente Médici, acarretando 
assim uma demanda sobre-humana aos profissionais da polícia que ali 
servem a comunidade, portanto, fazendo-se necessária a intervenção do 
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governo estadual do Maranhão para que com a implantação da Delegacia 
de Polícia Civil de Nova Olinda do Maranhão (incluindo a instalação 
de computadores, impressora, internet e aquisição de materiais de 
expediente) “desafogue” a DEPOL de Santa Luzia do Paruá e assim a 
prestação de serviços de polícia judiciária e investigativa 
se fará presente, garantindo a ordem pública, promovendo 
cidadania e garantindo os direitos fundamentais em defesa 
do Estado Democrático de Direito.

Cabe ressaltar que já existe instalada, por força de lei, a Delegacia 
de Polícia Civil em Nova Olinda do Maranhão, e que já cumpriu 
plenamente seus trabalhos no passado, contudo a mesma há 10 (dez) 
anos não funciona mais, o que vem acarretando sérios prejuízos das 
mais diversas ordens aos cidadãos que ali por vezes procuram a “mão” 
do Estado.

Diante do exposto, rogo aos ilustres pares, a aprovação desta 
Indicação, contando com a sensibilidade do Excelentíssimo Sr. 
Governador, no sentido de providenciar a implantação de algo de 
extrema serventia tanto para o município quanto para o Estado.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. São Luís (MA), 8 de março de 2.023. - Hemeterio Weba 
- Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 354 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental (Art. 152 do Regimento Interno), requeiro 
a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior, e ao Excelentíssimo 
Senhor Secretário de Saúde, Tiago José Mendes Fernandes, 
solicitando a Aquisição de uma ambulância para o Município de 
ARAIOSES – MA.

A presente indicação visa atender uma entre tantas as necessidades 
que alguns municípios maranhenses enfrentam, onde se precisa fazer os 
deslocamentos de pacientes em estado grave para hospitais regionais 
da rede estadual de saúde ou até mesmo para a capital, bem como para 
atender as emergências locais.

O atual Governo Estadual, eminentemente municipalista, desta 
forma garantirá aos cidadãos araiosenses mais necessitados o Direito 
Constitucional a saúde previsto no artigo 196 da nossa Carta Magna 
Brasileira de 1988, promovendo ações para que os mesmos possam 
contar cada vez mais com um atendimento eficaz, razão pela qual 
apresento tal indicação para a aquisição de ambulância equipada com 
equipamentos modernos e de alta qualidade.

Diante do exposto, rogo aos ilustres pares, a aprovação desta 
Indicação, contando com a sensibilidade do Excelentíssimo Sr. 
Governador, no sentido de providenciar a aquisição de algo de extrema 
serventia.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. - São Luís (MA), 8 de março de 2.023. - Hemeterio Weba 
- Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 355 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental (Art. 152 do Regimento Interno), requeiro 

a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior, e ao Excelentíssimo 
Senhor Secretário de Saúde, Tiago José Mendes Fernandes, 
solicitando a Aquisição de uma ambulância para o Município de 
SANTA HELENA – MA.

A presente indicação visa atender uma entre tantas as necessidades 
que alguns municípios maranhenses enfrentam, onde se precisa fazer os 
deslocamentos de pacientes em estado grave para hospitais regionais 
da rede estadual de saúde ou até mesmo para a capital, bem como para 
atender as emergências locais.

O atual Governo Estadual, eminentemente municipalista, desta 
forma garantirá aos cidadãos helenenses mais necessitados o Direito 
Constitucional a saúde previsto no artigo 196 da nossa Carta Magna 
Brasileira de 1988, promovendo ações para que os mesmos possam 
contar cada vez mais com um atendimento eficaz, razão pela qual 
apresento tal indicação para a aquisição de ambulância equipada com 
equipamentos modernos e de alta qualidade.

Diante do exposto, rogo aos ilustres pares, a aprovação desta 
Indicação, contando com a sensibilidade do Excelentíssimo Sr. 
Governador, no sentido de providenciar a aquisição de algo de extrema 
serventia.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. - São Luís (MA), 8 de março de 2.023. - Hemeterio Weba 
- Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 356 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental (Art. 152 do Regimento Interno), requeiro 
a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior, ao Excelentíssimo 
Senhor Secretário de Estado de Educação, Sr. Felipe Costa 
Camarão, e ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, 
o CEL Célio Roberto Pinto de Araújo, solicitando-lhes providências 
para a instalação de uma unidade do Colégio Militar, no município de 
Nova Olinda do Maranhão – MA.

O pedido de instalação de tal instituição de ensino para servir 
os cidadãos novaolindenses surge após análise dos excelentes índices 
educacionais conquistados pelas Unidades dos Colégios Militares 
Tiradentes por todo o Maranhão, onde a excelência do ensino tem 
se destacado no ranking de desempenho no Exame Nacional 
do Ensino Médio (Enem) por exemplo.

Certo de que a implantação de Colégios Militares 
faz parte da política de expansão realizadas pelo governo 
do Estado do Maranhão, rogamos por intermédio desta 
indicação que o município de Nova Olinda do Maranhão 
seja contemplado com uma unidade, que proporcionará mudança 
de vida para muitos jovens, certamente preparando-os para o exercício 
consciente da vida de cidadão sob o manto dos valores familiares, 
sociais e cívicos. 

Diante do exposto, rogo aos ilustres pares, a aprovação desta 
Indicação, contando com a sensibilidade do Excelentíssimo Sr. 
Governador, no sentido de providenciar a instalação de algo de extrema 
serventia.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. São Luís (MA), 8 de março de 2.023. - Hemeterio Weba 
- Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 357 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental (Art. 152 do Regimento Interno), requeiro 
a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior, ao Excelentíssimo 
Senhor Secretário de Estado de Educação, Sr. Felipe Costa 
Camarão, e ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, 
o CEL Célio Roberto Pinto de Araújo, solicitando-lhes providências 
para a instalação de uma unidade do Colégio Militar, no município de 
Santa Luzia do Paruá – MA.

O pedido de instalação de tal instituição de ensino para servir 
os cidadãos luzienses surge após análise dos excelentes índices 
educacionais conquistados pelas Unidades dos Colégios Militares 
Tiradentes por todo o Maranhão, onde a excelência do ensino tem 
se destacado no ranking de desempenho no Exame Nacional 
do Ensino Médio (Enem) por exemplo.

Certo de que a implantação de Colégios Militares 
faz parte da política de expansão realizadas pelo governo 
do Estado do Maranhão, rogamos por intermédio desta 
indicação que o município de Santa Luzia do Paruá - MA 
seja contemplado com uma unidade, que proporcionará mudança 
de vida para muitos jovens, certamente preparando-os para o exercício 
consciente da vida de cidadão sob o manto dos valores familiares, 
sociais e cívicos. 

Diante do exposto, rogo aos ilustres pares, a aprovação desta 
Indicação, contando com a sensibilidade do Excelentíssimo Sr. 
Governador, no sentido de providenciar a instalação de algo de extrema 
serventia.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. São Luís (MA), 8 de março de 2.023. - Hemeterio Weba 
- Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 358 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental (Art. 152 do Regimento Interno), requeiro 
a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior, e ao Excelentíssimo 
Senhor Secretário de Estado de Segurança Pública (SSP-MA), 
Coronel Silvio Leite, solicitando-lhes providências para implantação 
do Programa de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD), 
Projeto Ronda Escolar e do Programa Bombeiro Mirim, no 
município de Santa Luzia do Paruá - MA.

Tratam-se de iniciativas já exitosas em outros municípios, e que 
certamente levarão ações valorosas e de grande impacto positivo na 
classe estudantil luziense, estendendo até para fora do ambiente escolar. 
Tais ações realizadas em conjunto previnem contra o uso de drogas e 
prática de violência entre estudantes, desenvolvendo neles consciência 
e habilidades para resistir aos maléficos assédios.

As ações destes programas e projeto são pontuais e podem 
transformar toda uma sociedade partindo simplesmente dos bancos 
escolares, o que nos remete a celebre frase atribuída ao ilustre 
matemático e filósofo grego Pitágoras: “Educai as crianças e não será 

preciso punir os homens”.
Diante do exposto, rogo aos ilustres pares, a aprovação desta 

Indicação, contando com a sensibilidade do Excelentíssimo Sr. 
Governador, no sentido de providenciar a implantação de algo de 
extrema serventia.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. São Luís (MA), 8 de março de 2.023. - Hemeterio Weba 
- Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 359 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma regimental (Art. 152 do Regimento Interno), requeiro 
a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Orleans Brandão Junior, e ao Excelentíssimo 
Senhor Secretário de Estado de Segurança Pública (SSP-MA), 
Coronel Silvio Leite, solicitando-lhes providências para implantação 
do Programa de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD), 
Projeto Ronda Escolar e do Programa Bombeiro Mirim, no 
município de Nova Olinda do Maranhão - MA.

Tratam-se de iniciativas já exitosas em outros municípios, e que 
certamente levarão ações valorosas e de grande impacto positivo na 
classe estudantil novaolindense, estendendo até para fora do ambiente 
escolar. Tais ações realizadas em conjunto previnem contra o uso de 
drogas e prática de violência entre estudantes, desenvolvendo neles 
consciência e habilidades para resistir aos maléficos assédios.

As ações destes programas e projeto são pontuais e podem 
transformar toda uma sociedade partindo simplesmente dos bancos 
escolares, o que nos remete a celebre frase atribuída ao ilustre 
matemático e filósofo grego Pitágoras: “Educai as crianças e não será 
preciso punir os homens”.

Diante do exposto, rogo aos ilustres pares, a aprovação desta 
Indicação, contando com a sensibilidade do Excelentíssimo Sr. 
Governador, no sentido de providenciar a implantação de algo de 
extrema serventia.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Bequimão”. São Luís (MA), 8 de março de 2.023. - Hemeterio Weba 
- Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 360 /2023

Senhora Presidente, 

Nos termos do Art.152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada, em caráter de urgência, ao Exmo. Senhor 
Secretário de Estado de Infraestrutura, Aparício Bandeira, solicitando-
lhe que sejam retomados os serviços de recuperação e pavimentação 
da estrada rural entre os povoados de Bacabinha e Montevidéu, no 
município de Codó-MA. 

A situação precária da estrada tem causado diversos transtornos 
aos motoristas e prejuízos aos moradores desses povoados, região que 
tem destaque na produção de alimentos, principal fonte de renda de 
milhares de famílias, que estão sem poder escoar suas produções e 
manter o seu sustento. 
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Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 10 de março 
de 2023 - Francisco Nagib - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 361/2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art. 152 do Regimento Interno desta Casa, solicito 
que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado do Maranhão, Carlos Brandão, e ao Secretário de Estado de 
Infraestrutura, o Senhor Aparício Bandeira, para fins de construção de 
uma ponte de concreto em caráter de URGÊNCIA , que interliga a Rua 
do Iraque a Rua da Ciência, na Zona Rural do município de Lago dos 
Rodrigues – MA.

Tal pedido se justifica pela dificuldade de mobilidade da 
população local, que está exposta ao perigo por conta da precariedade 
do estado que se encontra a Ponte do Tomaza.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO “MANOEL BECKMAN”. Em 10 de março de 2023 - 
GUILHERME PAZ - Deputado Estadual - Patriota

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 362 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, Requeiro a Vossa Excelência que, ouvida a 
Mesa Diretora, seja encaminhado ofício AO EXCELENTÍSSIMO 
GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, SENHOR 
CARLOS BRANDÃO, solicitando providências, no sentido de 
determinar o AUMENTO DO EFETIVO POLICIAL DO 16º 
BATALHÃO DA POLÍCIA MILITAR, BEM COMO, DESTINAR 
VIATURAS PARA O REFERIDO BATALHÃO, NO MUNICÍPIO 
DE CHAPADINHA (MA), reafirmando o compromisso do Governo 
de Vossa Excelência em investir na Segurança Pública do Estado 
do Maranhão, “alavancar um ciclo de prosperidade para todos os 
Maranhenses” e virar a página da história sob o ponto de vista da 
cidadania.

A cidade de Chapadinha apresenta um índice populacional 
de mais de 80 mil habitantes que, juntamente com a localização 
geográfica, às margens da BR 222, produz uma dinâmica econômica, 
social e política, e que, devido a esses fatores cresce paralelamente o 
número de crimes, inclusive crimes considerados hediondos.

O 16º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Maranhão 
tem a sua sede no Município de Chapadinha com circunscrição nos 
demais municípios da região: Anapurus, Belágua, Brejo, Magalhães de 
Almeida, Mata Roma, Milagres do Maranhão, Santa Quitéria, Santana 
do Maranhão, São Benedito do Rio Preto, São Bernardo e Urbano 
Santos. 

Mais homens e mais viaturas para o 16º Batalhão da Polícia 
Militar de Chapadinha, órgão da segurança pública encarregado do 
exercício da polícia ostensiva e da preservação da ordem pública é 
condição necessária para desenvolver melhor o papel de polícia no que 
tange a repressão ao crime e à prisão em flagrante.

As instituições públicas se modificam acompanhando o 
desenvolvimento econômico e populacional das cidades, a Polícia 
Militar deve marchar no mesmo diapasão e atenta às necessidades da 

população, no que tange à manutenção da ordem pública e coibir os 
mais diversos tipos de contravenções.

Portanto, na qualidade de representante neste Parlamento da 
população do Município de Chapadinha, peço a Sua Excelência o 
Governador, que dê a atenção devida a nossa propositura e que ela 
mereça uma acolhida e execução ainda no ano de 2023. 

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio “Manoel Bequimão”, em São Luís, 10 de 
março de 2023. - ALUIZIO SANTOS - DEP. ESTADUAL – PL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 363 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do art. 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, Requeiro a Vossa Excelência que, ouvida a 
Mesa Diretora, seja encaminhado ofício AO EXCELENTÍSSIMO 
GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, SENHOR 
CARLOS BRANDÃO, solicitando providências, no sentido de 
determinar que seja  ANALISADA E ALOCADA A FONTE DE 
RECURSO, VISANDO A REFORMA DA ESCOLA CAIC, A FIM 
DE QUE SEJA IMPLANTADA UMA ESCOLA MILITAR DE 
ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL, NO MUNICÍPIO DE 
CHAPADINHA (MA), reafirmando o compromisso do Governo de 
Vossa Excelência em investir na Educação Básica e que a Educação se 
constitui um motor para a expansão econômica ao mesmo tempo, mola 
propulsora de desenvolvimento social e político. Educação é um direito 
fundamental e social que deve ser garantido pelo Poder Público.

A cidade de Chapadinha apresenta um índice populacional 
de mais de 80 mil habitantes que, juntamente com a localização 
geográfica, às margens da BR 222, produz uma dinâmica econômica, 
social e política. É através da educação que os chapadinhenses terão 
mais oportunidades para uma futura ascenção social e econômica.

A educação militar tem como valorização a meritocracia, 
a disciplina, a cidadania e o respeito. Esses ativos vêm atraindo um 
público cada vez maior para as instituições educacionais militares, 
considerando que o aluno quem se molda às regras, não o contrário.

Somos conscientes do compromisso do seu governo com a 
educação, portanto, para construirmos a Chapadinha do futuro, é 
necessário a criação e instalação definitiva da Escola Militar de Ensino 
Médio em Tempo Integral no CAIC, do Bairro Areal, no município de 
Chapadinha, com o objetivo de ampliar o espaço para o conhecimento, 
enfim, com o intuito de melhorar ainda mais a qualidade do ensino, da 
educação, do lazer e, preparar melhor nossas crianças, adolescentes e 
jovens para que possam enfrentar o competitivo mercado de trabalho.

Portanto, na qualidade de representante neste Parlamento da 
população do Município de Chapadinha, peço a Sua Excelência o 
Governador, que dê a atenção devida a nossa propositura e que ela 
mereça uma acolhida e execução ainda no ano de 2023. 

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio “Manoel Bequimão”, em São Luís, 10 de 
março de 2023. - ALUIZIO SANTOS - DEP. ESTADUAL – PL

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 364 / 2023

Senhora Presidente,

Na forma que dispõe o Art. 152 do Regimento Interno desta 
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Casa, requeiro a V. Exª. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Exmo. Governador do Estado do Maranhão, o 
Sr. Carlos Brandão, para análise da criação do programa com 
a nomenclatura “Mais Merenda”, objetivando repasse financeiro 
complementar para aquisição de gêneros alimentícios às unidades de 
ensino da rede estadual, com base no reajuste do valor destinado à 
merenda escolar anunciado nesta sexta-feira (10) pelo governo federal, 
por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).  

Desse modo, sugiro ainda, que o Programa mencionado seja 
desenvolvido com uma série de ações voltadas à conscientização, ao 
menor desperdício de alimentos e promove debates sobre alimentação 
saudável com alunos, gestores, merendeiras, dentre outros.

É válido ressaltar que, o PNAE enquanto programa responsável 
pela merenda escolar garante refeições de qualidade, com a oferta de 
gêneros alimentícios que respeitam os hábitos alimentares, a cultura e 
a tradição, bem como propõe uma educação alimentar e nutricional. 

Vale ressaltar que, para muitos alunos do sistema estadual de 
ensino, a merenda é a única refeição completa de seu dia e é por isso 
que o PNAE figura papel de extrema importância no combate à fome e 
à insegurança alimentar.

No Maranhão, o valor per capita da refeição tem como base o 
seguinte:

 I - R$ 0,32 (trinta e dois centavos de real) para os alunos 
matriculados no Ensino Fundamental, no Ensino Médio e na Educação 
de Jovens e Adultos – EJA, semipresencial;

II - R$ 0,36 (trinta e seis centavos de real) para os alunos 
matriculados no Ensino Fundamental e no Ensino Médio;

III - R$ 0,53 (cinquenta e três centavos de real) para alunos 
matriculados na pré-escola, exceto para aqueles matriculados em 
escolas localizadas em áreas indígenas e remanescentes de quilombos;

IV - R$ 0,64 (sessenta e quatro centavos de real) para os alunos 
matriculados em escolas de educação básica, localizadas em áreas 
indígenas e remanescentes de quilombos;

V - R$ 1,07 (um real e sete centavos de real) para os alunos 
matriculados em escolas de tempo integral com permanência mínima 
de 7h (sete horas) na escola ou em atividades escolares, de acordo com 
o Censo Escolar do INEP/MEC;

VI - R$ 1,07 (um real e sete centavos de real) para os alunos 
matriculados em creches, inclusive as localizadas em áreas indígenas e 
remanescentes de quilombos;

[...]
Assim, se faz necessária uma atuação de pronto para o combate 

dos danos já existentes em decorrência da inflação no longo período 
sem reajuste dos valores, com medidas eficazes que possam promover 
resultados imediatos.

 Desse modo, após o restabelecimento do repasse do PNAE, 
proponho a criação do Programa supracitado e o reajuste dos repasses 
destinados à aquisição de alimentação escolar no âmbito da rede 
estadual de ensino.  

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 13 de março 
de 2023. - LEANDRO BELLO - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 365 /2023

Senhora Presidente,

Encaminho expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado do Maranhão, Carlos Brandão e ao Senhor Secretário de Estado 
de Esporte e Lazer, Naldir Lopes, solicitando a Reforma da Quadra 
Poliesportiva Thales Ribeiro, no município de Caxias – MA.

Sabemos que a prática esportiva é um dos caminhos mais seguros 
e saudáveis para os jovens e mesmo para adultos. Associar esportes 
e educação é seguramente um dos meios mais eficazes para levarmos 

ocupações sadias, formadoras de caráter e estímulo à cidadania.
A Quadra Poliesportiva localizada na Praça Cel. João Castelo, 

mais conhecida por “Quadra Thales Ribeiro” está com sua estrutura 
completamente comprometida, o que impossibilita a prática esportiva 
por todos os que a frequentam diariamente. Diante disso, vê-se que 
é extremamente necessário a realização de uma reforma, a fim de 
proporcionar aos Caxienses um ambiente seguro, garantindo assim uma 
maior qualidade de vida para toda a população. 

Por isso, reiteramos o referido pedido para que seja completamente 
reformada a quadra poliesportiva Thales Ribeiro – Caxias, pois é 
um equipamento indispensável para a disseminação de atividades 
esportivas tanto no meio dos jovens como entre os cidadãos adultos, 
promovendo, portanto, mais lazer e educação aos nossos Maranhenses.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 13 de março 
de 2023. - Claudia Coutinho - Deputada Estadual 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 366 /2023

Senhora Presidente,

Encaminho expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado do Maranhão, Carlos Brandão e ao Senhor Secretário de 
Estado da Saúde, Tiago Fernandes, solicitando a instalação do Centro 
de Especialidades Odontológicas - Clínica Sorrir, no município de 
Matões – MA.

O Programa Sorrir surgiu, a princípio, na capital do Estado 
(São Luís) e tem como objetivo realizar o tratamento odontológico de 
pessoas que não possuem condições financeiras suficientes para um 
tratamento particular. 

A referida Indicação se fundamenta no grande número de pessoas 
necessitando dos serviços especializados em Odontologia no Município 
de Matões – MA, nas especialidades de estomatologia, implantodontia, 
ortodontia, odontopediatria, prótese, periodontia, endodontia, buco 
maxilo, dentística restauradora, além da realização de exames. 

Sendo assim, reiteramos a necessidade de viabilizar a implantação 
do referido programa, na cidade de Matões, pois assim contribuiremos 
de forma significativa para o progresso de nosso sistema estadual de 
saúde, bem como para uma maior e melhor qualidade de vida de nossos 
Maranhenses.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 13 de março 
de 2023. - Claudia Coutinho - Deputada Estadual 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 367/2023

Senhora Presidente,
 
Na forma do que dispõe o Regimento Interno deste Poder, requeiro 

a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado ofício 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Carlos Brandão e ao 
Secretário de Estado de Saúde, o Senhor Tiago José Mendes Fernandes 
solicitando um carro fumacê para Unidade Regional de Saúde de 
Timon.

Tal demanda ajudará no combate ao mosquito Aedes Aegypti, 
reduzindo a proliferação do mosquito e evitando casos de dengue e 
chikungunya. Assim, solicitamos o atendimento ao nosso pleito.

Plenário “Dep. Nagib Haickel”, do Palácio “Manuel Beckman”, 
em São Luís (MA), 13 de março de 2023. - RAFAEL LEITOA - 
Deputado Estadual
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 368 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do Estado 
do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-lhe que 
determine providências, objetivando a reforma do Farol da Educação ( 
FAROIS DO SABER) do município de ZÉ DOCA -MA.

A reforma desse Farol da Educação visa garantir estimular o 
prazer pela leitura, através de livros com obras literárias, com mais 
inclusão social, contribuindo para a formação de cidadãos e a melhoria 
do processo de aprendizagem nas escolas.

 Vale salientar, que o referido Farol se encontra em total abandono, 
causando um prejuízo irreparável para os munícipes. 

Ante o exposto, solicito encarecidamente que esta indicação seja 
atendida, para garantir acesso digno a educação com futuro promissor 
aos jovens daquela municipalidade.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 02 DE FEVEREIRO 2023. - 
JUSCELINO MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 369 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do Estado 
do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-lhe 
que determine providências, objetivando a Implantação do SAMU, 
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGENCIA 192 
ou 193, para o Município de ZÉ DOCA por ser de suma importância 
para aquela municipalidade, tendo trechos de alto índice de acidentes 
automobilísticos na MA-006 e BR-316, que liga o município a cidades 
vizinhas, sendo desta forma uma necessidade aos munícipes.

A implantação deste núcleo de serviços de atendimento móvel de 
urgência 192 ou 193, visa garantir atendimentos mais rápidos evitando 
o alto índice de vitimais fatais, que perdem a vida pela falta de socorro 
adequado. Vale ressaltar que essa implantação contemplará todos as 
cidades da região de Alto Turi, que não possui nenhuma cobertura deste 
tipo de atendimento de urgência.  

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 02 DE FEVEREIRO 2023. - 
JUSCELINO MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 370 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 

Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do Estado 
do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-lhe que 
determine providências, objetivando a implantação de Escola Militar 
para o município de ZÉ DOCA- MA.

A implantação desta escola Militar visa garantir a acesso digno 
e de mais qualidade aos estudantes da rede pública, aja vista que as 
escolas militares do Maranhão tem sido destaque ocupando o 1º lugar 
no ranking das melhores escolas públicas do Estado nos exames do 
ENEM e outros vestibulares. É com a educação que podemos mudar 
o mundo.

Ante o exposto, solicito encarecidamente que esta indicação seja 
atendida, para garantir acesso digno a educação com futuro promissor 
aos jovens daquela municipalidade.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 02 DE FEVEREIRO 2023. - 
JUSCELINO MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 371 /2023

Senhora Presidente,

Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Maranhão, solicitamos que a presente 
Indicação seja encaminhada à Sua Excelência o Governador do Estado 
do Maranhão, Dr. Carlos Orleans Brandão Júnior, solicitando-lhe que 
determine providências, objetivando a Implantação de um CENTRO 
DE HEMODIÁLISE  para o Município de ZÉ DOCA  - MA, por ser de 
suma importância para aquela municipalidade, agregando acesso digno 
a saúde e condições de dignidade à pessoa humana aos munícipes mais 
necessitados daquela cidade. 

A implantação desta CENTRO DE HEMODIÁLISE, visa 
garantir acesso digno aos que sofrem com traslado de 165,3 KM de 
distância até a cidade de bacabal. Este centro comtemplará toda a 
região do Alto Turi, beneficiando a todos os munícipes, garantindo-
lhes o direito a saúde de qualidade. Assim, a implantação desse 
mecanismo irá facilitar mais a vida dos que sofrem diariamente com as 
dificuldades, na tentativa de amenizar a dor e o sofrimento exaustivo de 
um procedimento extremante delicado. 

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁCIO 
“MANOEL BECKMAN”, em 03 DE FEVEREIRO 2023. - 
JUSCELINO MARRECA - Deputado Estadual

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ANTÔNIO PEREIRA - Expediente lido, Senhora Presidente. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Expediente lido. À publicação. Sem inscritos no Pequeno Expediente. 
Vamos passar para Ordem do Dia.

III – ORDEM DO DIA.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– Parecer em discussão. Em votação. Em Redação Final, único turno. 
Parecer nº. 069/2023 da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania...

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (Questão 
de Ordem) – Presidente, pela Ordem. Eu estou inscrito no Pequeno 
Expediente. Eu acabei de chegar. Se possível...
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A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Ricardo, a gente pode, como já passou...

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA - Perfeito 
Presidente, eu fico com o Tempo dos Blocos.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Perfeito, obrigada, Ricardo... De autoria do Deputado Roberto Costa 
que dispõe sobre a criação do programa da Polícia Militar Patrulha 
Maria da Penha que visa o monitoramento da segurança das mulheres 
vítimas de violência doméstica no estado do Maranhão. Relator: 
Deputado Florêncio Neto. Em discussão. Em votação. Os deputados e 
deputadas que aprovam permaneçam como estão. Aprovado o Projeto 
de Lei. Vai à sanção. Medida provisória em discussão e votação. Único 
turno. Medida Provisória nº399/2023, de autoria do Poder Executivo 
(lê). Com parecer favorável da Comissão de Constituição Justiça e 
Cidadania, relator Deputado Davi Brandão. Em discussão. Em votação. 
Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Aprovado. À promulgação. Primeiro turno: Projeto de Lei nº 95/2023, 
de autoria da Mesa Diretora (lê). Com parecer favorável emitido pelas 
Comissões de Constituição Justiça e Cidadania, Orçamento e Finanças, 
Fiscalização e Controle de Administração Pública, Seguridade Social 
e de Relação de Trabalho. Relator: Deputado Glalbert Cutrim. Em 
discussão. Em votação. Aprovado para segundo turno. Requerimento 
nº 060/2023, de autoria do Deputado Júnior França (lê). Ele está 
ausente. Transferido para a próxima Sessão. Requerimento n.º 61, de 
autoria do Deputado Júnior França, transferido para a próxima sessão. 
Requerimento n.º 62, de autoria da Deputada Mical Damasceno (lê). 
Em discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Aprovado. Requerimento n.º 63/2023, de 
autoria da Deputada Mical Damasceno (lê). Em discussão.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO – 
Presidente, solicito à Deputada Mical para que eu possa subscrever, por 
gentileza. 

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Em votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam 
como estão. Aprovado. Subscrito pelo Deputado Wellington. 
Requerimento n.º 64/2023, de autoria do Deputado Wellington do 
Curso (lê). Em discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas 
que aprovam permaneçam como estão. Aprovado. Requerimento 
65/2023, de autoria das Deputadas Daniella e Cláudia Coutinho. Ambas 
ausentes. Transferido para a próxima sessão. Requerimento n.º 71/2023, 
de autoria do Deputado Roberto Costa, solicitando que seja discutida 
e votada, em regime de urgência, em uma sessão extraordinária a ser 
realizada logo após a presente sessão, o Projeto de Lei n.º 095/2023. 
Em discussão. Em votação. Os deputados e as deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Aprovado.

O SENHOR DEPUTADO GLALBERT CUTRIM - Senhora 
Presidente, Deputado Glalbert.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Deputado Glalbert.

O SENHOR DEPUTADO GLALBERT CUTRIM - Queria 
solicitar a Vossa Excelência e aos líderes para que a gente possa votar 
esse Projeto de Lei 095/2023, que é o requerimento de urgência, 
Deputado Roberto Costa, logo após a Ordem do Dia, para que a gente 
possa incluir se não tiver objeção dos líderes.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA 
VALE – Não havendo a objeção dos líderes, ao final da Ordem 
do Dia, submeto o requerimento, o projeto. Requerimento n.º 
57/2023, de autoria do Deputado Doutor Yglésio, que requer a Vossa  

Excelência a retirada de tramitação do Projeto de Lei Ordinária n.º 
008/2023, de sua autoria. Em discussão. Deputado Roberto, Deputado 
Antônio. Deferido.

O SENHOR DEPUTADO RAFAEL LEITOA – Presidente, uma 
Questão de Ordem, por gentileza. Alguns requerimentos à deliberação 
da Mesa que ainda não foram pautados. Primeiro, agradecer à senhora 
pela celeridade com quer os requerimentos estão sendo apresentados 
pela direção da Mesa, mas que, na sessão de amanhã, colocasse esses 
meus requerimentos à deliberação à Mesa, Bráulio. São pedidos de 
audiências públicas importantes para a Casa.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
A gente encaminhou às Comissões.

O SENHOR DEPUTADOR RAFAEL LEITOA - Encaminharam 
às Comissões?

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Sim. Requerimento nº 58/2023, de autoria da deputada Fabiana Vilar 
(lê). Como vota o primeiro-secretário?

 
O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO DEPUTADO 

ANTÔNIO PEREIRA – Deferido.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Como vota o seu segundo? 

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO DEPUTADO 
ROBERTO COSTA – Deferido.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Deferido. Projeto de Lei nº 095/2023, de autoria da Mesa Diretora. 
Em discussão. Em votação, os deputados e deputadas que aprovam 
permaneçam como estão. Aprovado à sanção. Vamos para o Grande 
Expediente. 

IV – GRANDE EXPEDIENTE.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Inscritos pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo Maranhão, inscrito por 30 
minutos, com direito a apartes, Dr. Yglésio.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - O áudio está 
ok? Os humilhados serão exaltados. É assim que eu começo esse 
pronunciamento, Deputado Leandro Bello, que foi ao estádio, inclusive 
dos deputados pé quentes desse domingo.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado, só um minutinho! Eu quero convidar o nosso segundo vice-
presidente para assumir a sessão, pedir perdão a V. Excelência. Eu vou 
me ausentar. Eu vou a FAMEM representar aqui a Casa junto com o 
nosso primeiro Secretário e o segundo, e eu peço, Deputado Arnaldo 
Melo, para assumir aqui a presidência dos trabalhos o segundo vice-
secretário e o terceiro vice-secretário, Deputado Osmar. Concedo o 
tempo à Vossa Excelência, começando agora. 

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Vou gravar de novo, 
porque senão o meu vídeo vai ficar muito ruim para a rede social. 
Acabou meu vídeo, vamos de novo.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Fique à vontade.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (sem revisão do orador) 
- Os humilhados serão exaltados! E hoje a gente vem aqui comemorar a 
vitória do trabalho, da resiliência e muitas vezes da resignação também. 
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Saber o momento de dar a resposta não com palavras, mas com ações, 
com trabalho. Perdermos várias vezes no curso desses dois anos, mas 
ganhamos no momento certo. Ano passado, nós fomos desclassificados, 
no final, pelo IAPE. Esse ano, nós rebaixamos o IAPE. No primeiro 
turno do ano passado, nós somos desclassificados pelo Sampaio Corrêa. 
Esse ano, nós deixamos o Sampaio Correa, no ano do centenário, 
sem ter nada. Eu fiquei até sem ter cabelo ano passado. Então nada 
como o tempo para recompensar no futebol. Aos críticos, meu muito 
obrigado, porque toda crítica dá trabalho, para quem sabe aceitar, para 
que a pessoa melhore, tenha mais energia, consiga concentrar mais 
e converter isso em resultado. Portanto, agradeço a torcida do Moto 
Club, a todos aqueles que sempre apoiaram. Não vencemos nada, mas 
vencemos a grande barreira principal, a barreira psicológica, a barreira 
de não acreditar que poderíamos, mas, sim, nós podemos e conseguimos. 
Estaremos firmes no domingo para buscar a vitória, mesmo sabendo 
que o Deputado Roberto Costa, com seu Maranhão Atlético Clube, é 
favorito pela regularidade na campanha. Mas nós somos especialistas 
no Moto Clube no impossível e vamos sim buscar essa vitória. Podem 
ter certeza. Muito obrigado, Nação Motense.

O SENHOR DEPUTADO LEANDRO BELLO - Pedir um 
aparte, Deputado Yglésio.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Por favor, fique à 
vontade.

O SENHOR DEPUTADO LEANDRO BELLO - Deputado 
Yglésio e grande Presidente.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO - Vou voltar aqui ao 
manto.

O SENHOR DEPUTADO LEANDRO BELLO (aparte) - Esse 
clube, que domingo levou multidões para aplaudir essa belíssima 
vitória, e eu pude testemunhar essa linda vitória, levei minha família, 
levei meus filhos e peço esse aparte, Deputado Yglésio, para parabenizar 
também a sua administração à frente desse clube que precisa de pessoas 
como você no dia a dia. Pode contar com a nossa força para que a gente 
possa ajudar o Moto Club a conquistar muitos e muitos títulos em nosso 
estado e no Brasil. 

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO – Obrigado, Deputado 
Leandro. Diferente de outras gestões, 15 meses pagando folhas de todos 
os funcionários em dia, funcionários que ficavam seis meses sem 
receber muitas vezes, jogadores com três, quatro meses de atraso, gente 
sem receber salário para ser empregada dentro do Moto muitas vezes 
para fazer faxina e tinha que alugar o campo no final de semana para ter 
o que comer. Mas, graças a Deus, essa realidade mudou e os resultados 
em campo começam a aparecer porque, sim, quando a gente vence o 
nosso maior rival, que é time de série B, que está aí, há mais de 20 anos, 
recebendo recurso em grande quantidade, se organizando, é para a 
gente comemorar sim e vamos comemorar. Agora vamos falar da parte 
parlamentar que é muito importante. Peço ao governo do estado, em 
geral, não apenas para o Moto Club, que, pelo amor de nosso Senhor 
Jesus Cristo, que a todos nós governa, que faça o pagamento do recurso 
do campeonato maranhense. Governador Brandão é um grande 
governador, é uma pessoa que gosta do esporte, é boliviano. O Sampaio 
Correia dele também está precisando desse recurso, meu querido 
governador, pelo amor de Deus, pague esse campeonato maranhense, 
“homem”, eu estou lhe pedindo. Vou hoje ao palácio atrás do senhor. 
Vamos resolver essa situação, que eu não tenho dinheiro para pagar essa 
última folha, está difícil, eu já fiz tudo que eu podia. Essa última nós 
precisamos contar com o senhor. Não dá mais para segurar. Um beijo no 
coração. Em relação ao Hospital da Criança, vamos lá. Temos imagens, 
comandante Hamilton, na tela, por favor. Para os novos deputados, para 
os que chegaram, esse recurso aqui foi uma resolução desse parlamentar 
que vos fala porque não podia, antigamente, colocar imagem na tela. A 
DTI hoje está fazendo a gente passar essa vergonha aqui, eu não estou 
entendendo. Vamos lá. Vamos esperar. Contêm o tempo aí. Contando 
aqui, já estou com um minuto de crédito. E aí não vai? Eu vou mudar 
aqui o tema, falar aqui logo como são vários temas, eu vou adiantando 

e deixo essa parte do Hospital da Criança para o final. Viu, deputado 
Fernando Braide, se o senhor quiser fazer um aparte aí para a gente 
fazer uma discussão como essa, V. Ex.ª como amigo e representante 
também aí do grupo da Prefeitura está à disposição para fazermos uma 
discussão saudável em direção a melhores condições para o hospital, 
que é isso que importa. Falar por enquanto de acidente do Shopping Rio 
Anil. Shopping Rio Anil, novas evidências aí de coisas muito ruins que 
aconteceram, os peritos do ICRIM, ontem à noite, soltaram informações 
no sentido de que houve o gravíssimo sinal de alteração de cena do 
acidente, mostrando a possibilidade de uma possível alteração do 
cenário visando uma ocultação de provas para mitigar aí a 
responsabilização dos eventuais agentes envolvidos. Que é claro, houve 
agentes envolvidos, foram encontradas luvas, mantas no local. 
Provavelmente, foi feita ali aplicação de manta com o maçarico, naquela 
área, no momento que pessoas estavam assistindo ao filme, o que é 
contraindicado totalmente, além, claro, da não liberação das cancelas 
no momento. E é por isso que eu dei entrada em um PL, já nesses 
últimos dias, para que seja impedido essa não liberação. Tocou alarme 
de incêndio, é obrigatório que, imediatamente, sejam abertas as 
cancelas, porque a vida humana não pode ser subjugada pela ótica do 
lucro de quem quer que seja. Shopping, estacionamento tem seguro 
justamente pra mitigar esses prejuízos, estabelecimentos privados 
pagam seguros pra mitigar esses prejuízos Tem que haver a correção do 
seguro pra incluir isso, mas a gente não pode deixar que uma situação 
em que há um incêndio, as pessoas fiquem 16 minutos, esperando para 
pagar uma cancela ou uma comanda pra sair de um shopping ou de uma 
festa fechada. Vai morrer gente porque não pagou uma comanda? vai 
esperar acontecer outra boate Kiss? Não vamos permitir, no que 
depender de nós, vamos entregar esse PL e espero que a Assembleia 
seja diligente no sentido de aprovar isso em regime de urgência, uma 
resposta legislativa eficaz para que a gente possa mostrar à sociedade 
que não estamos aqui somente com discursos, com palavras, mas sim 
com ações. Portanto, fica aqui a nossa cobrança, então, ficaremos, claro, 
vigilantes, nos somamos a outros parlamentares que estão acompanhando 
o caso e a sociedade pode ter certeza e contará conosco. Falando agora 
aqui de um próximo tema em relação à greve dos professores, tivemos 
uma boa notícia essa semana. O Governador Brandão corrigiu uma 
injustiça histórica do governador anterior, daquele nome que não é nem 
bom falar, que não traz boas lembranças para a maioria dos servidores 
públicos que tiveram aí um aumento daqueles para inglês ver no começo 
do mandato e que depois foram sete anos e quatro meses de taca. Que 
digam os policiais militares e civis do Maranhão, que viram as suas 
corporações serem completamente destruídas nesse período. Polícia 
Civil, vá numa delegacia, vejam as carreiras de delegado no interior. 
Quem quer ser delegado hoje em dia no interior do Maranhão, estar 
numa delegacia? A situação absurda das polícias investigativas do 
Maranhão, a situação absurda do aparelho repressivo do Estado da 
Polícia Militar em termos de estrutura, de valorização de carreira, de 
estresse na atividade, sem o suporte adequado. Os comandantes tentam 
fazer na medida das oportunidades que têm, mas o desafio do 
Governador Brandão é reconstituir este retrocesso que foi feito em 
nome do aparelhamento estatal, gastos exagerados em áreas que não 
renderam ao Maranhão a capacidade produtiva, dinheiro jogado, muitas 
vezes fora, na lata do lixo, infelizmente, muitas vezes. Portanto o 
Governador Brandão corrige uma injustiça histórica que vinha 
acontecendo: professores contratados não ganhavam o piso; agora foi 
colocado para ganharem o piso. Finalmente, 9.200 mil contratados 
tiveram restituída a sua dignidade. 33 % já tiveram o seu problema 
resolvido. O que já é um grande passo na solução desse conflito. 
Esperamos que os outros professores, que ainda estão discutindo aí 
aproximadamente 4% de reajuste, também sejam razoáveis. Como o 
Governador tem sido aberto ao diálogo, peço, façam o possível para 
voltar o mais brevemente possível para as salas de aula, gente. Os 
alunos já estão vindo aí de anos de pandemia, de atraso educacional. Eu 
sou professor, entendo vocês. Com doutorado, eu ganhava R$ 3.300,00 
na UFMA. Pode consultar o portal da transparência até 2015, quando eu 
fui professor da UFMA. Autorizo a pedir os meus contracheques. Se 
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vier aqui com uma procuração para ir até a UFMA pedir os meus 
contracheques, eu autorizo. Estou dando aqui, em cadeia de televisão, a 
minha palavra. Ganhava R$ 3.300,00 líquido com doutorado na 
Universidade Federal do Maranhão para dar aula longe, na época em 
que o trânsito era um absurdo naquela área. Eu sei o que vocês passam 
também. É desanimador, mas a gente tem que olhar que esses alunos 
estão vindo de uma segregação pandêmica, de uma exclusão de ensino 
gigantesca. Então bom senso nesse momento. Não entrem em disputas 
políticas de sindicato. Alguns desses dirigentes não querem o bem da 
classe. Eles só querem as benesses que a estrutura sindical dá, 
principalmente agora que os bandidos se apoderaram da presidência da 
República novamente. Portanto, moderação, ponderação, bom senso. 
Vamos superar essa greve. Vamos abrir os nossos corações para o 
diálogo. É tudo que a gente pede. Se precisarem que ajudemos nesse de 
processo de diálogo, estamos aqui, o gabinete está aberto. Nesse 
momento, o nosso lado é o lado da educação maranhense, é o lado dos 
estudantes com os professores. É isso que a gente quer. Portanto, 
parabéns ao Governador Brandão pela não beligerância na condução do 
processo. Sempre sereno, mesmo aí sofrendo boicote dos sindicatos 
ligados ao PCdoB, que é um aliado que boicota, que esfaqueia pelas 
costas o tempo todo, como foi na questão da Secretaria da Mulher, 
como sempre é, como age aí soturno, traiçoeiro, com perfídia o tempo 
todo, porque assim é o modus operandi do comunismo, sempre pelas 
costas, sempre apunhalando, mas nós estamos aqui para fazer a defesa 
desse governo que tem sido leal com a classe política, abraçando 
democraticamente todos, porque a união do Maranhão precisa de todo 
mundo olhando para o mesmo lugar, o olhar do progresso, o olhar da 
união, o olhar da distribuição de renda, o olhar da geração de 
oportunidades para as pessoas, sem olhar se é amigo, aliado ou cupincha. 
Esse capitalismo de compadrio que existia no governo anterior, que era 
aquele aquinhoado dos amiguinhos, graças a Deus, sinaliza que está 
acabando. Então, professores, bom senso, vamos retornar às salas de 
aula. Os alunos são o bem maior. O bem maior de quem é professor é o 
aluno, é a educação. Eles precisam de vocês. Contem com a gente nessa 
empreitada. Já posso, senhores, por favor, agora, DTI. Hospital da 
Criança, Deputado Fernando Braide, por favor, eu peço a atenção de 
Vossa Excelência, se o senhor puder me dar esses minutos de atenção, 
porque eu sei que, quando eu for ao Hospital da Criança, quero fazer o 
convite para o senhor ir comigo. Eu posso contar com o senhor para ir 
comigo nessa visita? Para não parecer que a gente vai chegar ao Hospital 
da Criança para fazer ações como esses deputados midiáticos, Gabriel 
Monteiro, esse pessoal que gosta de fazer mídia. Nós queremos ir para 
propor soluções e cobrar. Então, gostaria de fazer um convite ao 
Deputado Fernando Braide para me acompanhar, amanhã, às 7h, numa 
visita ao Hospital da Criança. Mas não dá para fazer maquiagem porque 
eu sei como está lá, eu já estou com tudo filmado. Então, está ok para a 
gente amanhã às 7h lá? Podemos? Amanhã não dá? Tem compromisso? 
Então, eu vou amanhã às 7h. Então, está sabendo. O que acontece com 
o Hospital da Criança? A reforma já passou do período, gente. Não tem 
o que justificar! Por mais que o prefeito queira dizer que tem situações 
relacionadas à parceria com o governo do Estado, eu sei que teve aquela 
situação da época da prefeitura do Edivaldo que teve aquele atraso da 
licitação por conta da empresa que entregou a obra, ou seja, foi para 
outra empresa. Tem todos os fatores aí que justificam parcialmente o 
atraso, mas não justificam todos esses anos de atraso e não justificam 
também uma coisa básica, como a reforma do teto. Olha, quando eu fui 
diretor do Socorrão, lá em 2013, quando Castelo ainda era vivo, Deus o 
tenha, nós pegamos uma situação infinitamente pior no município. Eu 
recebi um processo administrativo, uma ação de improbidade do 
Ministério Público, porque eu peguei R$ 325,00 da verba do SUS e 
coloquei para um pedreiro ir resolver a situação. Edivaldo, pai, se 
zangou, naquela época, comigo, infelizmente, em razão de situações 
com empresa que eu botei para fora. E aí botou uma controladoria para 
fazer uma auditoria e mandaram isso aí para o Ministério Público. Para 
não acontecer isso aí. Gente, isso é um telhado, vocês têm um monte de 
ata de empresa para fazer esse tipo de reforma, gente, vocês fazem isso 

com as escolas. Está acontecendo direto. Então assim, não existe nada 
no planeta Terra que justifique administrativamente vocês não 
resolverem um negócio desse. Pelo amor de Deus, com todo respeito, é 
incompetência da equipe, muda aquele pessoal, Fernando. Fala com 
Eduardo, Joel não dá conta, já provou, é incompetente. É um cara que 
pega aí porque se fala isso aqui, ele bloqueia um deputado estadual no 
WhatsApp. Não tem maturidade para ser secretário. Nunca cheguei 
aqui ofendendo honra dele, isso aqui é papel. Eduardo várias vezes 
subiu aqui corretamente para criticar Flávio Dino no momento que ele 
fez a transição para oposição, depois que ele saiu derrotado da eleição 
de 2016, isso, 2016, é natural, é justo, a política é feita sim. Agora, não 
pode, é a gente trazer esse tipo de situação, porque aqui já ultrapassa, eu 
não estou fazendo crítica aqui de adversário, eu não sou Duarte Júnior, 
que pega pra fazer sensacionalismo com as coisas, isso aqui, oh, criança 
nessa situação, não pode, criança está sentada no colo da mãe pra 
receber medicação numa situação dessa, com atraso de atendimento que 
chega até 8 horas. A gente tem que tratar aí dentro de 2 horas, estourando, 
o ideal que seja dentro de 1 hora, então, tem que terminar aquilo ali. Eu 
sei que vocês estão com medo de inaugurar o Hospital da Criança, eu já 
entendi qual que é estratégia, vocês vão ficar levando até o final, 
inaugurar o prédio, no segundo, vocês sabem que ali tem mais ou menos 
uns 100 leitos a mais, que vai precisar de mais uns 400 funcionários, 
que vai aumentar a folha mais ou menos ali uns 8 a 10 milhões, por mês, 
que é outro Socorrão, que vai ser mais R$ 100 milhões de reais, por 
mês, pra fazer o custeio, e que pra vocês manterem isso só tem uma 
solução e vocês não têm coragem de fazer, que é demitir alguns dos 
muitos comissionados que têm e que, infelizmente, não trabalham na 
Prefeitura, eu sei disso, é a necessidade de fazer uma escolha, gente. E 
eu venho falando isso não é de agora, é desde quando eu saí candidato, 
em 2020, porque estudei a cidade, estudei o orçamento. Então, não 
estou tratando aqui de politicagem, eu estou falando em dar um caminho 
pra cidade. E, claro, vocês precisam ir a Brasília discutir esse aumento 
de teto de São Luís, cara, está em 20 milhões, desde que eu me entendo 
por gente, vai 7 milhões todo mês por HU e vocês fiquem com 13, não 
dá pra fazer média e alta complexidade com isso, só que vocês não se 
movimentam. Aí, o prefeito pegue pra fazer sinalização pra causa 
animal, pega emenda do Aluísio e vai querer fazer o hospital veterinário. 
Gente, eu defendo a causa animal, ajudo muitos protetores, mas eu não 
posso fazer o hospital veterinário com as minhas crianças desse jeito, 
cara, eu não posso, eu não posso, eu tenho que fazer resolver, primeiro, 
esse problema, porque a Prefeitura, ser agente do Executivo é elencar 
prioridades, as crianças vão ser sempre prioridade sobre qualquer um, 
se for sobre o idoso de 90 anos, a criança é prioridade, se for sobre a 
pessoa de 40 anos, a criança é prioridade, se for um animal mais lindo 
do mundo, cara, a criança é prioridade, se for sobre minha vida, a 
criança é prioridade. Então, tem que parar tudo nessa porcaria e dar 
prioridade que isso aqui tem, gente, tem que dar prioridade. Cara, a vida 
da gente muda a visão depois que a gente tem filho, cara, e as pessoas 
mais pobres que precisam disso aqui, isso aqui é uma humilhação, e eu 
vou te dizer uma coisa pra todo mundo, que isso aqui não é só pra 
Fernando, que Fernando é um cara gente boa, é um cara amigo, aqui, 
não estou falando isso aqui de jeito nenhum pra constrangê-lo porque 
ele é um ser humano até onde eu sei aqui, excepcional, não estou 
falando isso aqui pra constrangimento, estou falando porque nós 
estamos tratando de um problema maior do que eu e ele, isso aqui não é 
nossa relação pessoal, saindo daqui, eu vou descer pra cumprimentar. 
Mas é grave isso aqui, UDI Hospital está ali 8h, às vezes, para as 
pessoas serem atendidas... UDI Hospital está com 8h para atendimento, 
São Domingos, eu não sei como está, mas esse começo de ano está um 
absurdo. Então, a gente já vem defendendo há bastante tempo, desde a 
época da Covid, nós temos que ter estruturas de hospitais de campanha 
tanto em rede pública quanto em rede privada no período das viroses, 
tem que ter estruturas ali montadas, por 4 meses, pra atender essa 
sobrecarga, porque senão não adianta, e tem de ser de campanha, porque 
não precisa pra um ano todo. Depois de abril pode desmontar porque 
não precisa, assim a gente otimiza recurso. Mas eu não aguento mais ser 
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uma voz solitária pregando no deserto, nós precisamos nos somar, 
gente. Porque desse jeito vai ficar o tempo todo girando no mesmo 
problema. O que adianta, gasta dinheiro, recapeou Litorânea ali todinha, 
aí coloca uma placa que dois de mim, dá dois de “gafanhoto” daqui da 
Assembleia, as placas: É obra da Prefeitura. Vamos organizar pelo 
menos o Hospital da Criança, eu fico quase sem voz num negócio desse 
aí, porque é uma situação que é muito grave, ela está assim, prolongada. 
Nós temos que nos sentar, eu quero fazer esse convite. Eu quero te pedir 
para intermediar, me leva para conversar com o prefeito, ele nunca me 
recebeu na Prefeitura, só uma vez depois da eleição, depois disso, por 
conta de duas ou três críticas, ele deixou de falar comigo, só nas 
reuniões que ele me cumprimenta. Mas estou à disposição para dar 
ideias, não sou inimigo - não sou inimigo. Sou uma pessoa pré-
candidato, sim! Mas quero contribuir com a cidade e posso contribuir 
com a gestão dele. Porque eu não quero ser prefeito, por mim, eu quero 
melhorar a minha cidade, se algum dia, eu puder chegar lá, se Deus me 
abençoar, eu chego e vou fazer o meu melhor. Pode ter certeza. Agora, 
querer o mal da administração, eu não quero. Estou disposto a dialogar 
e não quero nenhum mal. Em relação ao alagamento, acho que vocês, 
não só vocês, como o estado do Maranhão, precisam pedir urgentemente 
mais recurso, via empréstimo, no governo federal, aproveitando que o 
ladrão do Lula está lá em cima tentando fazer esses recursos aí para 
desvio de dinheiro mesmo, para tentar trazer recursos para fazer 
infraestrutura, principalmente obras de drenagem, já que São Luís está 
alagada. Eu sei que, em dois anos, vocês não têm como resolver, mas 
vocês têm, pelo menos, que apontar para vocês, se vocês ganharem a 
eleição, ou para o próximo que vier depois para poder dar uma solução 
a isso, e não é só a prefeitura, o governo do estado. Eu mandei hoje uma 
mensagem para o meu tio Aparício: “Padrinho, veja a Avenida Beira 
Rio, porque lá hoje inviabilizou a passagem, tem que ter uma atenção 
para lá, o governo do estado precisa ter uma atenção com a Beira Rio, 
que vem de Paço do Lumiar e muitas pessoas não conseguiram transitar 
de manhã”. Então, a gente tem que ter essa sensibilidade porque a 
população não pode ser prejudicada no seu direito de ir vir e, 
principalmente, na sua qualidade de vida. Quem está aqui, na 
Assembleia, é para ter a liberdade de falar, é para poder falar o que a 
população está entalada, o grito dos que estão sofrendo todos os dias. As 
pessoas são pequenas, têm medo muitas vezes de mandar a mensagem 
pelo Instagram, aí mandam por um perfil fake com medo de retaliação. 
As pessoas dizem: “Doutor, o necrotério do Hospital da Criança está 
uma vergonha há mais de um ano”. Como é que um pai que perde o seu 
filho vai conseguir fazer a despedida num local como esse? Eu vou 
mostrar isso na hora que eu for fazer a visita, porque eu já tenho as 
imagens, e não adianta tentarem maquiar daqui para amanhã. Que Deus 
abençoe a todos, principalmente a cabeça dos nossos líderes do 
Executivo, dos nossos secretários. Que eles abandonem as suas 
vaidades, que eles abandonem a vontade de apenas colocar placas na 
cidade, que eles sejam grandiosos como os líderes da Europa que não 
colocam seus nomes em obras e cujas fotos não aparecem. Que a 
impessoalidade seja cada vez maior e que as pessoas, cada vez mais, 
sejam valorizadas. Eram essas as nossas palavras, senhor presidente. 
Muito obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ARNALDO MELO - Tempo dos Blocos Parlamentares. Bloco 
Parlamentar Juntos pelo Maranhão, Deputado Ana do Gás, dividindo o 
tempo com a Deputada Mical, Deputada Solange e Deputada Fabiana 
Vilar. Concedo a palavra, por 5 minutos, à Deputada Mical.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO - Senhor 
Presidente, eu gostaria de ceder agora para nossa querida Deputada 
Solange e após eu subirei à tribuna.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ARNALDO MELO - Vossa Excelência está solicitando a inversão, ela 
primeiro. Com a palavra, a Deputada Solange Almeida por 5 minutos.

A SENHORA DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA (sem 
revisão da oradora) - Senhor Presidente, caros colegas deputados 
aqui presentes, imprensa local, Assessoria da Alema, todos que nos 
acompanham pela internet, galeria, muito bom dia a todos. Mais uma 
semana de trabalho iniciando nesta Casa, eu aproveito o uso desta 
tribuna para falar um pouco da minha agenda na semana passada. Na 
quinta-feira, dia 09. Acompanhei nosso Governador Carlos Brandão 
em uma visita ao município de Satubinha. E, ao lado do nosso prefeito 
Santos, nosso querido Deputado Arnaldo Melo, que também estava 
conosco, pudemos participar de várias inaugurações de obras desse 
projeto do nosso Governador de trezentas obras em cem dias. E eu 
aproveito a oportunidade para parabenizar nosso Governador Carlos 
Brandão por essa atitude. São mais de quarenta dias de governo e ele 
já pôde estar inaugurando várias obras. E toda quinta-feira ele desce 
para nossa região do interior e está inaugurando essas obras. Então 
eu pude participar dessas inaugurações. E lá em Satubinha, tivemos a 
oportunidade de inaugurar o Mercado Municipal, a Praça da Família, 
onde eu pude também, na oportunidade, anunciar a entrega de uma 
ambulância que eu vou poder destinar para o município de Satubinha. 
O Governador também anunciou que seriam duas ambulâncias para 
cada deputado e eu destinei uma dessas ambulâncias para o município 
de Satubinha numa ocasião oportuna. Na realidade, eu reforço aqui 
também o meu compromisso, aproveitando aqui essa oportunidade com 
as mulheres portadoras de endometriose e doenças relacionadas. Ontem, 
dia 13 de março, foi o Dia Nacional de Luta contra a Endometriose, 
tendo como propulsora nesta Casa minha colega Daniella com o projeto 
de lei que instituiu no calendário maranhense a Semana Estadual de 
Educação Preventiva e Enfrentamento da Endometriose. Venho aqui 
também pedir o apoio ao projeto de lei protocolado nesta Casa por 
mim que institui as diretrizes do Programa Estadual de Tratamento 
da Endometriose e Doenças Relacionadas. Aproveito este momento 
aqui, também, momento oportuno, para parabenizar a minha cidade de 
Santa Inês, cidade onde também resido e, hoje, está fazendo 56 anos de 
emancipação política, hoje, 14 de março de 2023. Então, um município 
onde eu recebi, onde tive o privilégio de receber o Título de Cidadã 
Santanesense. Tenho muito orgulho de dizer que sou de Santa Inês de 
coração e tenho grande amor por esta cidade. E reforço aqui o meu 
compromisso de estar buscando benefícios para o desenvolvimento 
da cidade de Santa Inês e todo vale do Pindaré. Já pude aqui, como 
deputada estadual, solicitar ao Poder Executivo alguns requerimentos, 
como a criação de uma unidade do Shopping do Cidadão, do Shopping, 
na realidade, da Criança na regional de Santa Inês. Um espaço que 
será voltado para o povo infantil, reunindo atrações recreativas e 
assistência à saúde com várias especialidades. E também já solicitei 
ao Excelentíssimo Governador do Estado do Maranhão, senhor Carlos 
Brandão, providências em caráter de urgência no sentido de determinar 
a retomada da obra do estádio municipal Artemas Santos, o “Binezão” 
também no município de Santa Inês. Nesta viagem a Satubinha, eu 
também reforcei lá junto com o nosso Governador algumas das minhas 
solicitações, que já se encontram protocoladas nesta Casa. E reforço 
aqui que eu estarei sempre alerta e vigilante a nossas demandas, às 
necessidades da nossa querida Santa Inês. E também pude destinar 
aqueles carrinhos, são dois carrinhos... Nós recebemos, como deputada 
estadual, quatro carrinhos. Destinei dois para nossa querida cidade 
Santa Inês. Finalizo aqui o meu discurso com esse texto que escrevi hoje 
para homenagear a cidade de Santa Inês: “Santa Inês, capital do vale do 
Pindaré, cidade acolhedora, berço de gente simples, brava gente, terra 
amada, lar de pais hospitaleiros. Santa Inês prestigiada, o teu povo é 
a tua força. Parabéns, Santa Inês, pelos seus 56 anos de emancipação 
política”. Muito obrigada.

A SENHORA DEPUTADA DANIELLA - Deputada Solange, 
gostaria de aparteá-la.

A SENHORA DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA - Sim.
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A SENHORA DEPUTADA DANIELLA (aparte) – Primeiramente, 
quero parabenizá-lo pelo trabalho que vem realizando nesse tão pouco 
tempo, de ver a sua sensibilidade com as causas municipalistas, a 
sensibilidade com a causa da mulher, e também para falar um pouco 
sobre esse projeto da Semana Estadual da Endometriose, um projeto 
que se deu justamente para buscar um pouco mais de informação. Nós 
sabemos que é uma doença de difícil diagnóstico, principalmente pela 
falta de informação, até mesmo dos profissionais, por isso tenho certeza 
de que essa semana estadual vai levar a informação de que nós tanto 
precisamos para nossa população. Endometriose não é mimimi, não 
é uma doença simples, é uma doença que tira a qualidade de vida de 
diversas mulheres. Diversas mulheres já perderam seus empregos, já 
perderam seus casamentos por causa dessa doença que compromete 
muito a qualidade de vida, portanto, a gente precisa abrir o diálogo, 
a discussão e levar cada vez mais informação para a população. Meus 
parabéns pelo seu pronunciamento.

A SENHORA DEPUTADA SOLANGE ALMEIDA – Obrigada, 
Deputada Daniella. Muito obrigada a todos.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ARNALDO MELO - Deputada Mical Damasceno.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (sem 
revisão da oradora) - Senhor Presidente, Mesa Diretora, deputados e 
deputadas, eu subo, mais uma vez, a esta tribuna para falar de uma data 
importantíssima e muito relevante para nós do segmento evangélico e 
que, portanto, não poderia passar desapercebida. Trata-se da data 10 de 
março. 10 de março de 1577 foi a primeira vez quando foi realizado 
o culto protestante no Brasil. Então é motivo de alegria para nós, de 
satisfação. O culto foi realizado numa pequena ilha do Rio de Janeiro, 
organizado por um grupo de pastores e missionários franceses. Desde 
2005, a data é reconhecida no calendário nacional e comemorado 
anualmente pelos cristãos. Eu quero ler aqui o primeiro versículo, na 
verdade o primeiro capítulo que foi lido há 466 anos e que continua 
ressoando nos ouvidos da humanidade, que é o Salmos, capítulo 27, 
versículo 4: “Ao Senhor Eterno peço somente uma coisa: que ele me 
deixe viver na sua casa todos os dias da minha vida para sentir a sua 
bondade e pedir sua orientação. Então, os marcos da história trazem 
lembranças e lições para não serem esquecidas, que é a Bíblia, a 
palavra de Deus. Cito também Provérbios 22:28 que fala assim: que não 
devemos remover os marcos estabelecidos, portanto os que promoveram 
o primeiro culto da fé cristã em solo brasileiro permaneceram firmes em 
seus valores. E hoje devemos continuar marcando posição, como aqui 
nós temos feito, sendo representante do segmento evangélico e com 
a verdade e amor para anular o sofisma e altivez que levantam contra 
o conhecimento de Deus. Então, viva os 466 anos da propagação das 
boas novas de Cristo Jesus. E eu quero também falar e homenagear a 
casa publicadora das Assembleias de Deus, a maior editora da nossa 
denominação Assembleia de Deus, que fez ontem 83 anos. Então, 
não poderia também de deixar de falar dessa casa publicadora, essa 
maior editora, onde tem propagado a verdade, tem levado e mostrado 
o caminho que é Cristo Jesus. São essas minhas palavras, Senhor 
Presidente, e a Deus seja a Glória!

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ARNALDO MELO - Concedo a palavra à deputada Fabiana Vilar.

A SENHORA DEPUTADA FABIANA VILAR (sem revisão 
da oradora) - Senhor Presidente, demais pares, galeria, imprensa, 
internautas, pessoal da TV Assembleia, bom dia a todos! Hoje, eu 
ocupo essa tribuna para fazer um registro. Um registro que já fiz o 
requerimento à Mesa, sobre a morte do nosso querido Milton Lemos. 
E eu gostaria de pedir a esse plenário que nesse momento pudéssemos 
fazer um Minuto de Silêncio, em homenagem àquele que foi um grande 

líder, em Amapá do Maranhão. E eu tenho certeza que o seu legado 
ficará registrado ali naquela cidade e na nossa região. À nossa Prefeita 
Nelene Gomes, o meu carinho e as minhas condolências. Senhores, 
senhores, por favor, vamos fazer um Minuto de Silêncio.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ARNALDO MELO - ... Mesa, que instalemos um Minuto de Silêncio 
em memória ao ex-prefeito Milton Lemos, cidadão que muito trabalhou 
pela instalação e pela atual administração do município de Amapá do 
Maranhão. Por solicitação da nossa Deputada Fabiana Vilar

A SENHORA DEPUTADA FABIANA VILAR – Obrigada, 
Senhor Presidente, demais pares. Eu quero registrar que fui a deputada 
mais bem votada da cidade de Amapá do Maranhão. E essa notícia me 
pegou de forma muito surpreendente. E eu fiquei muito abalada. E aqui 
eu quero deixar aos amapaenses o meu respeito. A nossa campanha 
que nunca vai sair da minha mente que o Milton, mesmo online, 
fazia chamada de WhatsApp, mas ele queria acompanhar as nossas 
caminhadas, as nossas reuniões, os comícios realizados ali. E eu vou 
carregar isso e sei que o nosso trabalho na cidade de Amapá, Milton, 
vai ser para você onde quer que você esteja. Então o meu carinho e 
o meu respeito a todos os amapaenses. Registrar aqui a nossa agenda 
semanal: na quarta-feira, Dia da Mulher, eu estive na Raposa, na festa 
da Associação das Três Marias, junto com o Prefeito Eudes. São 25 
anos de festa realizada por Três Marias ali na região do Araçagi. E é 
uma festa linda. A quadra poliesportiva estava lotada. Tinha quase mil 
mulheres lá reunidas. É uma tradição que eu sempre participo. Fiquei 
muito feliz de estar lá ao lado do Prefeito Eudes. E dizer para as nossas 
Três Marias, em nome da Maria da Glória, do meu carinho, da minha 
admiração pela organização que ela tem em todos os anos organizar essa 
festa para as mulheres raposenses. No dia seguinte, eu fui acompanhar 
o nosso Governador lá em Santa Luzia do Paruá. Acompanhada do 
senhor Presidente aqui em exercício, Arnaldo Melo, e o companheiro 
Hemetério Weba, estávamos ali recepcionando o Governador Carlos 
Brandão nesse projeto de entregar muitas obras pelo interior do estado. 
E nós ficamos agraciados que a nossa BR também foi contemplada, 
um governador municipalista. Eu deixo aqui, Carlos Brandão, os meus 
parabéns pelo gesto de olhar pelos nossos municípios. Ali em Santa 
Luzia do Paruá foi reinaugurado o estádio Serra Dourada. Eu sei que 
investir na saúde, na educação é primordial, mas quando o senhor 
investe em esporte, o senhor abre portas para que os jovens saiam da rua, 
que os jovens tenham realmente um espaço de entretenimento. E o povo 
luziense ficou muito feliz com essa entrega desse estádio totalmente 
reformado. Ali, naquela ocasião, nosso Governador anunciou também 
que vai instalar um centro de hemodiálise lá na nossa regional. Um 
pedido feito ano passado ainda ao Governador Flávio Dino quando 
esteve na nossa cidade para a inauguração do IEMA e agora o Carlos 
Brandão reiterou esse compromisso de estar instalando ali o centro de 
hemodiálise. E nós agradecemos, Governador Carlos Brandão, pela sua 
sensibilidade com o nosso povo. Finalizar aqui também...

O SENHOR DEPUTADO HEMETÉRIO WEBA – Deputada 
Fabiana, um aparte?

A SENHORA DEPUTADA FABIANA VILAR – Pois não, 
Deputado.

O SENHOR DEPUTADO HEMETÉRIO WEBA (aparte) – 
Eu também, apesar de fazer política lá no município de Amapá do 
Maranhão há muitos anos, mas de outro grupo político, mas o dia 
em que o nosso ex-prefeito e marido da Prefeita morreu, mandei 
congratulações à família e a todos os amapaenses pela convivência 
que ele teve ao longo da sua vida, ali naquele município. Todos, que 
são políticos e os que não são também, se sensibilizaram. Um homem 
jovem ainda, muito jovem, mas uma doença muito perigosa, doença da 
qual que poucos conseguiram se salvar. Mas Deus sabe, e nós sabemos 
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o lugar que ele está pelo coração bondoso que ele sempre teve. Claro 
e evidente que estivemos juntos, em Santa Luzia do Paruá, eu, você, o 
Deputado Arnaldo Melo, e lá solicitamos e fizemos novo ofício, com 
todos nós, ao governador solicitando um centro de hemodiálise lá no 
Hospital Regional de Santa Luzia do Paruá, para que aquelas pessoas 
que saem daquele município ou daquela região, uns vão para Pinheiro, 
outros vão para Bacabal, o que na realidade é muito penoso. Então, 
era isso que eu queria, neste momento, me congratular com Vossa 
Excelência, Deputada Fabiana.

A SENHORA DEPUTADA FABIANA VILAR - Obrigada, 
deputado. Nós temos um governador municipalista, e isso nos alegra 
muito. Finalizar aqui falando da nossa agenda na sexta-feira. Eu estive 
no município de Boa Vista do Gurupi, visitando a Prefeita Dilcilene 
e acompanhando de perto as obras que ela tem feito nesses dois anos 
de gestão. Nós pudemos ver... Algum colega aqui da Comissão de 
Educação? Eu estive com a prefeita vistoriando obras do FNDE, e os 
colegas têm falado aqui sobre a retomada dessas obras do FNDE que 
estão paralisadas. A Prefeita Dilcilene é muito comprometida, muito 
responsável, já está fazendo os levantamentos para que possam ser 
concluídas aquelas obras que estão inacabadas pela gestão anterior. 
Eu gostaria que a Comissão de Educação pudesse intervir junto ao 
FNDE sobre possíveis aportes financeiros para ajudar esses prefeitos 
na conclusão dessas obras. Parabenizar a Prefeita Dilcilene, seu grupo 
político, seus vereadores e secretários pelo belíssimo trabalho que tem 
feito ali naquela cidade. Eu pude vistoriar várias obras, andar pelas ruas, 
conversar com o povo e realmente ouvir que ela está fazendo um bom 
trabalho. Isso nos alegra! Também como a deputada mais bem votada 
da história de Boa Vista do Gurupi, estou aqui para reafirmar o meu 
compromisso com o povo dessa cidade e eu tenho certeza de que mais 
benefícios virão. Era só isso que eu tinha para falar e agradecer a este 
Parlamento. Obrigada, Senhor Presidente. Tenham todos um bom dia.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ARNALDO MELO - Nem um orador mais inscrito pelo Bloco Juntos 
pelo Maranhão. Bloco Parlamentar Unidos pelo Maranhão. O Deputado 
Osmar Filho solicita a inversão da ordem. Vou, então, chamar o Bloco 
Parlamentar União Democrática, Deputado Wellington do Curso. Em 
seguida, será o Deputado Eric Costa. Posteriormente, voltaremos com 
o Deputado Osmar Filho.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO (sem 
revisão do orador) - Senhor Presidente, demais membros da Mesa, 
senhoras e senhores deputados, internautas, telespectadores que nos 
acompanham por meio da TV Assembleia, o nosso mais cordial bom 
dia, que Deus seja louvado. Senhor Presidente, vários assuntos para 
eu tocar nesse tempo tão curto que nós temos, mas eu chamo atenção, 
inicialmente, para a greve dos professores. Os professores ainda 
mantêm greve. Ontem, tiveram reunião no Ministério Público, não 
chegaram a um consenso, não chegaram a um acordo. À tarde, tiveram 
uma audiência de conciliação na Justiça do Maranhão, não chegaram a 
um consenso, não chegaram a um acordo. Os professores solicitam um 
reajuste de 14.95 e a implantação do piso de 4.420,55. E não chegaram 
a esse acordo ainda, tiveram a reunião já com o secretário de Educação, 
nós inclusive já agendamos também uma reunião com o secretário Felipe 
Camarão para tratar desse assunto, para tratar desse tema. Já trouxemos 
à Assembleia Legislativa um requerimento, uma solicitação para que a 
Comissão de Educação da Assembleia Legislativa também possa fazer 
parte dessa negociação, possa ajudar, intermediar essa negociação com 
o governo do Estado em defesa dos professores. Nós, em particular, 
mandato do professor e deputado Wellington do Curso, já apresentamos 
uma indicação ao governo do Estado para que pudesse conceder um 
reajuste de 14.95, bem como também apresentamos uma indicação ao 
governo do Estado para que pudesse fazer implantação do piso salarial 
dos professores de 4.420.55. Professores do Maranhão: continuamos 
na luta! Continuamos na defesa dos professores. Continue contando 

com professor e deputado Wellington do Curso. Uma outra pauta que 
trazemos à Assembleia Legislativa também é a luta dos enfermeiros pela 
aprovação do piso da enfermagem. Fizeram uma manifestação pacífica 
na última sexta-feira e nós, mais uma vez, estamos aqui defendendo os 
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, os profissionais de 
educação. Enfermeiros do estado do Maranhão, continuem contando 
com o professor e deputado Wellington do Curso. Por falar em saúde, 
nós recebemos várias denúncias, no último final de semana, que agentes 
de portaria, zeladores, estavam com o salário atrasado no Hospital da 
Ilha. Já entramos em contato com o Secretário de Saúde, Doutor Tiago. 
Já entramos em contato com o presidente da EMSERH, Marcello 
Duailibe. Hoje à tarde, terei reunião com o secretário de Saúde e 
com o presidente da EMSERH para tratar desse assunto em defesa 
de vigilantes de segurança privada que trabalham no Hospital da Ilha. 
Continuem contando com a luta do professor Wellington, Deputado 
Wellington. E hoje, tão logo tenhamos uma resposta do secretário de 
Saúde e do presidente da EMSERH, já traremos essas informações para 
vocês. Senhor Presidente, trago agora, penúltimo assunto referente à 
CPI da Telefonia. Já coletamos doze assinaturas da CPI da Telefonia. 
Estamos coletando assinatura dos demais deputados. População nos 
pergunta: O que precisa para fazer uma CPI? Precisamos de um fato 
concreto. Primeiro passo, um fato concreto. Nós temos as reclamações, 
inúmeras reclamações da falta de respeito, da falta de atenção, locais, 
pontos cegos em São Luís, no interior do Estado, onde não funciona 
telefone móvel e no penúltimo final de semana uma grande quantidade 
de reclamações, da falta de respeito, da falta de atenção, da falta da 
prestação do serviço da telefonia do Estado do Maranhão. Então, temos 
o fato concreto. Segundo ponto, para estar na CPI, precisamos, no 
mínimo, de um terço de assinatura dos deputados, ou seja, 14 assinaturas. 
No final do ano passado, nós já tínhamos conseguido as assinaturas, só 
que estávamos terminando a Legislatura, por orientação da Mesa, nosso 
querido diretor Bráulio e a Presidência, que coletássemos as assinaturas 
na atual legislatura e pudéssemos apresentar a CPI. Então estamos em 
busca das assinaturas. Eu tenho certeza que todos os deputados irão 
assinar, até porque é um assunto de suma importância para a população 
do Maranhão e que aflige a todos, atinge a todos os maranhenses. 
Então estamos na coleta de assinaturas para a implantação da CPI da 
telefonia. A Claro, Vivo, Tim tem que respeitar o cidadão maranhense, 
o consumidor maranhense. Então estamos coletando assinaturas para 
a CPI da Telefonia identificar os problemas e, o mais importante, 
apresentar soluções para os problemas de telefonia fixa e móvel no 
Estado do Maranhão. Senhor Presidente, no tempo que me resta 
quero tratar de um assunto de sua importância n a nossa grande Ilha, 
principalmente em São Luís, a quantidade de alagamentos que nós já 
temos conhecimento. Já fizemos o levantamento de todos os pontos. 
Fui candidato a prefeito em 2016, ficamos em terceiro lugar. Era pré-
candidato a prefeito de São Luís em 2020 e fui retirado da disputa de 
forma covarde, mesmo estando em segundo lugar nas pesquisas. E nós 
apresentamos todos os pontos sensíveis de áreas de risco de São Luís. 
Nós mapeamos essas áreas, identificamos e apresentamos não só para a 
Prefeitura como para o Governo do Estado para que pudessem se unir 
e dar atenção aos ludovicenses que sofrem com o alagamento, sofrem 
nesse período de chuva, e nada é feito. Sai prefeito, entra prefeito, sai 
prefeito, entra prefeito e ninguém faz nada, total omissão do Poder 
Público. Já estamos apresentando, mais uma vez, indicação ao Prefeito 
Eduardo Braide para que possa dar atenção a essas áreas de alagamento 
e áreas de risco em São Luís, bem como também ao Governo do 
Estado do Maranhão. Ontem à noite, com as fortes chuvas na capital, 
fomos surpreendidos com vários pontos de alagamentos. Fomos 
surpreendidos? Fomos, mas não é novidade. A nossa luta é permanente. 
Próximo aqui no Renascença, próximo ao São Francisco, próximo da 
Ilhinha, em vários pontos da cidade são os mesmos. E a Prefeitura 
de São Luís omissa, não toma as providências devidas. Algo mais 
alarmante: ontem vários vídeos foram repassados nas redes sociais, no 
Instagram, no Facebook de alagamento no Hospital da Criança. Uma 
luta antiga do professor e Deputado Wellington do Curso. Há denúncia 
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do desvio de recursos que era para a reforma do Hospital da Criança. 
Fala-se tanto em entregar o Hospital da Criança, mas ontem mais uma 
cena horrível de alagamento no Hospital da Criança. Solicitamos ao 
Prefeito Eduardo Braide para que possa fazer alguma coisa. Não só 
vídeo, não só no Instagram, mas que faça alguma coisa de verdade no 
Hospital da Criança para concluir a reforma do Hospital da Criança e, 
principalmente, nesse período de chuva, onde as crianças são deslocadas 
no meio do temporal, no meio da chuva e o hospital totalmente alagado. 
Total falta de respeito com as crianças, com o Hospital da Criança. Já 
estamos entrando em contato com o Secretário de Saúde do Município, 
doutor Joel, e tentando mais uma vez o diálogo com o Prefeito de São 
Luís, que não atende ninguém, não atende a classe política até hoje. Em 
dois anos como gestor, como Prefeito de São Luís, o Prefeito Eduardo 
Braide não atende o gabinete do Professor e Deputado Wellington 
do Curso, não para demanda particular, mas fomos em reivindicação 
dos professores, do concurso da Guarda Municipal e agora, de forma 
respeitosa, de forma atenciosa, também na saúde em São Luís. Prefeito 
Eduardo Braide, por gentileza, solicitamos providências nas áreas de 
risco, nas áreas alagadas e, principalmente, quanto ao que se evidenciou 
na noite de ontem no Hospital da Criança. Era o que tinha para o 
momento, Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ARNALDO MELO – Com a palavra, o Deputado Eric Costa.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (sem revisão do 
orador) – Senhoras Deputadas, Senhores Deputados, Senhor Presidente 
Deputado Arnaldo Melo, demais colegas, o que me faz subir a esta 
tribuna hoje, Deputado Osmar, é fazer a defesa de uma indicação 
que estamos encaminhando ao governador, indicação sobre a qual já 
falei com vários deputados e nós já contamos aqui com mais de 20 
assinaturas. Vários deputados estão apoiando essa nossa indicação no 
que diz respeito para corrigirmos um erro, para corrigirmos uma ação 
que ocasionou, que gerou inúmeros transtornos. E eu digo, Deputado 
Arnaldo, inúmeros transtornos a partir de uma ação da Secretaria da 
Fazenda do Estado que ocasionou a criadores de gado no estado do 
Maranhão. Precisamente alguns anos atrás, o governo criou uma 
campanha de autos e autuações, que era a GTA sem a Nota Fiscal. E 
o que a Receita Estadual fez, Deputado Osmar, a Receita Estadual foi 
à Aged e listou, relacionou todas as GTAS emitidas. Por meio dessa 
relação, dessa lista, instaurou procedimentos, autuou produtores, 
autuou aqueles que trabalham para gerar renda, para gerar riqueza 
para o nosso estado. Essas pessoas, de maneira atropelada, foram 
prejudicadas, foram multadas sem que a lei fosse atendida em inúmeros 
casos. Andando pelo Maranhão, Deputado Arnaldo, Deputada Fabiana, 
nós temos conversado com muitos produtores que não têm de agora 
essa insatisfação. Alguns que foram autuados, naquele momento, 
Deputado Arnaldo, tomaram vários caminhos. Alguns pagaram, outros 
contestaram, recorreram administrativamente e outros tiveram somente 
seu nome negativado. Pois bem. Chegado este momento alguns anos 
depois, estudando essa situação, nós observamos que a própria Receita 
Estadual, em determinado momento, reconheceu a ilegalidade de vários 
autos que foram aplicados por meio dessa operação GTA sem Nota 
Fiscal. A própria Receita Estadual, na época, por meio de portarias, 
reconheceu a ilegalidade, reconheceu que não foram preenchidos 
todos os requisitos que a lei determina e cancelou alguns autos. No 
entanto, restaram-se outros autos que ainda estão em aberto e é este o 
motivo da nossa indicação, esses autos foram, eram uma relação cujo 
o processo não oportunizou ao contribuinte o direito do contraditório, 
cuja a própria receita não levantou a própria GTA para que nela 
constasse as informações necessárias para que esse auto, para que esse 
procedimento fosse dado prosseguimento e existiu realmente lá atrás, 
por meio do cancelamento pela própria SEFAZ, de vários indícios de 
servidores que não tinham competência para autuar e estavam autuando 
produtores de assinaturas divergentes, enfim, uma série de atropelos 

que aconteceram e nós estamos hoje, em 2023, com o estado, o estado 
tem esse crédito, que foi gerado por meio dessas multas, mas um crédito 
que o estado não pode utilizar, esse crédito por meio de ter negativado 
vários contribuintes, quem tinha de pagar já pagou, quem recorreu 
dificilmente vai pagar, porque realmente existem irregularidades e 
quem está com nome negativado não está contribuindo em nada para o 
desenvolvimento do estado do Maranhão. Então, lá atrás é o produtor 
teria que pagar 1 % sobre essa transação, quando ele foi autuado, ele 
perdeu esse benefício e foi autuado em 12 %, a multa, no máximo, teria 
que ser de 20 %, eles foram autuados em 100% de multa, o que gerou 
uma insatisfação muito grande da classe produtora no Maranhão. Na 
época, todos os deputados acompanharam esses transtornos que foram 
ocasionados. Então, nós estamos aqui tentando sensibilizar o estado. É 
um crédito que o estado tem que não vai poder utilizar, não vai ser útil, 
não vai resolver um problema, porque quem tinha de pagar já pagou, 
quem recorreu eu acredito que vai ganhar de administrativamente. 
Senão vai ganhar judicialmente, porque, realmente, houve atropelos. 
Solicito o tempo do líder, já estou concluindo, senhor presidente. Houve 
atropelos na atuação desses autos e nós estamos aqui propondo medidas 
para resolver essa situação. Medidas que o Estado pode adotar na 
verdade são vários remédios para essa doença. O Estado pode inclusive 
cancelar esses autos, o estado pode também fazer um programa de 
transação e anistiar as multas e conceder um grande desconto. O que 
nós buscamos é a resolução deste problema. Hoje, o Estado não ganha 
nada com isso, o Estado está tendo o nome do produtor negativado, 
tem um possível crédito que não vai poder ser utilizado. Para que 
você tenha noção, deputado Arnaldo, a própria página do governo do 
Estado, a própria página da Secretaria da Fazenda diz o seguinte: Logo 
após a confirmação do pagamento, ou seja, após a emissão de todos os 
DARES correspondente à taxa da AGED ao ICMS, toda a transação, 
após a confirmação desses DARES será permitida a impressão da 
GTA e da nota fiscal, a própria Secretaria da Fazenda diz isso: que 
após a confirmação do pagamento é permitida a emissão da GTA. 
Se houve uma ordem, se houve uma alteração na cronologia desses 
procedimentos, a culpa não é do produtor. Então, o que a Secretaria 
da Fazenda está dizendo que ao emitir um GTA, naturalmente, já 
supriu todas as etapas anteriores que era inclusive o pagamento da 
DARE referente à emissão da GTA e do ICMS. Então, se houve, em 
algum momento, um erro por parte do contribuinte a SEFAZ e AGED 
também cometeu atropelos e cometeu irregularidade. De forma que nós 
chegamos em um momento em que nós queremos aqui sensibilizar o 
Governador Brandão. Já tratamos com alguns membros da sua equipe 
sobre essa questão. Hoje esses produtores se encontram com seus 
nomes negativados. O Governo tem um possível crédito que não vai 
poder utilizar e não está ganhando nada com o nome desses produtores 
negativados. Então nós estamos apresentando aqui uma nota técnica 
assinada por mais de vinte deputados já, onde nós iremos tratar com o 
Governo do Estado. E nós temos aqui vários remédios para essa doença. 
Nós temos aqui a proposta de cancelar os autos. Resolveria de uma vez 
por todas o problema. Se o Governo assim não achar conveniente, uma 
proposta de transação que é cancelar as multas que foram aplicadas de 
maneira indevida e conceder um grande desconto como o Governo está 
fazendo agora com a CAEMA, como o Governo Federal está fazendo 
agora uma transação através da Secretaria da Fazenda. Enfim, nós 
queremos aqui sensibilizar o Governo para que nós possamos resolver o 
problema dos produtores, principalmente dos produtores do Maranhão 
que foram autuados indevidamente pela Secretaria da Fazenda nos anos 
anteriores. Era essa a nossa defesa e manifestação, Senhor Presidente. 
Muito obrigado pela tolerância.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ARNALDO MELO - Deputado Osmar Filho. 

O SENHOR DEPUTADO OSMAR FILHO (saem revisão 
do orador) - Exmo. Presidente Deputado Arnaldo Melo, Deputados, 
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Deputadas, galeria, imprensa, cumprimentar toda a população 
que acompanha esta sessão, por meio da TV Assembleia e outras 
plataformas. Senhor Presidente, eu subo a esta tribuna, nesta sessão, 
primeiro, para destacar o sucesso do evento realizado de forma histórica 
pela FAMEM. Momento para que o municipalismo possa cada vez mais 
estar fortalecido. Momento de interação entre vereadores, prefeitos, 
vice-prefeitos, a população em geral e diversos setores da sociedade 
civil organizada, bem como também, de diversos poderes, tanto 
no âmbito municipal, estadual e federal. Momento para que as boas 
práticas possam ser compartilhadas e momento também para troca de 
experiências. E os gestores têm a oportunidade de voltar às suas cidades 
com uma bagagem de informações e de experiências para serem 
aplicadas nos 217 municípios do estado do Maranhão. Participei ontem, 
acompanhei também a brilhante palestra proferida pelo Ministro das 
Telecomunicações, o Deputado Federal Juscelino Filho, que explanou 
para toda a plateia os programas e investimentos não só Maranhão, mas 
em todo o Brasil, que eu tenho certeza que vai melhorar a qualidade 
da prestação de serviços de diversas áreas, sobretudo na educação, 
sobretudo na conectividade em geral e na saúde. Como municipalista, 
senhor presidente, eu não poderia jamais deixar de me manifestar 
sobre os alagamentos decorrentes das fortes chuvas que afetaram 
ontem a nossa cidade. Nós sabemos que diversos dos pontos que foram 
atingidos já são corriqueiros. E aqui o meu posicionamento não é tão 
simplesmente para criticar e para externar o ocorrido, até porque isso é 
público de toda cidade e de todo estado do Maranhão, mas chamo aqui 
a atenção da prefeitura, do Prefeito Eduardo Braide, para que possa dar 
atenção às famílias que foram atingidas, que perderam seus bens, que 
tiveram de sair das suas residências, que dê atenção a esses pontos para 
que as próximas chuvas possam ocorrer com a maior tranquilidade e 
evitar que novamente esse fato venha a ocorrer. O Governador Brandão 
se manifestou nas suas redes sociais e acionou o Comitê Gestor de 
Prevenção e Assistência às Vítimas das Chuvas, comitê gestor criado 
pelo governo do estado. Tão logo tomou conhecimento dos fatos, o 
governador veio a público e se manifestou, acionou o comitê gestor para 
que possa ajudar a amenizar a dor e o sofrimento das pessoas atingidas, 
bem como também no aspecto estrutural a solucionar o problema da 
corrente das chuvas. Então, fica aqui o meu apelo para que a prefeitura 
possa não só solucionar o problema, mas também, principalmente, dar 
atenção às pessoas, às famílias que foram fortemente castigadas. Por 
meio das redes sociais e também do meu celular pessoal, nós recebemos 
diversos relatos, vídeos de pessoas que foram atingidas, e eu me 
comprometi a, desta tribuna, externar a situação e fazer essa cobrança 
da Prefeitura de São Luís. Fique aqui, então, a nossa solicitação, o 
nosso apelo, para que essas famílias possam ter assistência por parte do 
Município. O Estado já se manifestou, já se prontificou a dar atenção e 
ajudar a amenizar toda essa situação. Esses são os assuntos que eu trago 
no dia de hoje, senhor presidente. Muito obrigado.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
ARNALDO MELO – Expediente Final. Não há orador inscrito. Nos 
termos regimentais, determinam a inclusão, na Ordem do Dia da Sessão 
Ordinária de quarta-feira, 15 de março, das seguintes proposições: 
Requerimento 66/2023, de autoria do Deputado Rodrigo Lago; 
Requerimento 67/2023, de autoria da Deputada Daniella; Requerimento 
068/2023, de autoria da Deputada Iracema Vale; Requerimento 
069/2023, de autoria da Deputada Fabiana Vilar; Requerimento 
070/2023, de autoria da Deputada Dr.ª Vivianne; Requerimento 
071/2023, de autoria do Deputado Roberto Costa; e o Requerimento 
072/2023, de autoria do Deputado Guilherme Paz. Projeto de Lei n° 
156/2021, de autoria da deputada Ana do Gás. Nada mais havendo a 
tratar, declaro encerrada a presente Sessão.
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